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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL, DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Memorando n2  011/2025 

A Sua Excelência a Senhora,  

Marisa  Elanne Damasceno De França 

Secretária Municipal de Saúde 

São João do Paraíso/MA 

São João do Paraíso/MÁ, lide setembro de 2025. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

1. 	iDENTIFICAc.'AO DA NECESSIDADE: 

1.1. 	A presente solicitação tem por finaiidade fortalecer a capacidade de transporte 

sanitário do Hospital Municipal Joca Chaves de  Sao  João do Paraiso/N1A—CNES 7597843, 

assegurando atendimento rápido, segure e humanizado a pacientes que necessitem de 

remoção simples e transporte em leito. 

1.2. 	Considerando a importância de garantir a continuidade e a qualidade dos 

serviços de urgência e emergência, identifica-se a necessidade de aquisição de urna 

Ambulância Tipo A para o Hospital Municipal Joca Chaves. O referido hospital é 

referência no atendimento de pacientes do município de São João do Paraiso/N1A e de 

localidades vizinhas, demandando transporte seguro, rápido e adequado de usuários  ern  

situações de remoção simples e de suporte básico devida. 

1 .3. 	A presente aquisição  sera  viabilizada por meio de emenda parlamentar estadual, 

atendendo ao que consta no Processo n5( 2025.110222.25806, junto ã Secretaria de 

Estado da Saúde 	Fundo Estadual de Saúde.. A disponibiiização desse veiculo e 

imprescindível para o fortalecimento da rede de atenção à saúde, garantindo melhores 

condições de deslocamento de pacientes e otimizando o tempo-resposta em situações 

de atendimento pré-hospitalar. 

1.4. 	Dessa forma, a aquisição da Ambulância Tipo A se mostra essencial para ampliar 

a capacidade operacional do HospItal Municipal  Joe?,  Chaves, assegurar a integridade 

dos usuários do Sistema  ()nice  de Saúde (SUS) e atender as demandas crescentes da 

população, em consonância  corn  as diretrizes de fortalecimento da saúde pública- 

2. iTENS E QuAorrrri-vnVOS A SER CONTRATADO: 

2A. 	As especificações e quantito‘tivos inclicartos basearam-se em dados de consultas 

realizadas junto ao setor comoetente, respiansavel por identificar as necessidades 

Prefeitura Municipal de São ioão do Paraíso - MA 
Avenida do comércio,  rig  150, Centro, São icAo 
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ltu 

Pagina 1de 3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEiTURA MURUCIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMSJP 

inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma entende-se necessária a  PL.  S) 
N° 
' 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNO 
VALOR 

UNIT.  

VALOR 
 

TOTAL 

AMBULÂNCIA TIPO A: 

• ii 	Ambulância Tipo A - Simples Remoção, 

com 	ar-condicionado 	e 	direção 

hidráulica originais de fábrica;  

ii 	Ano 	mínimo 	de 	fabricação/modelo: 

2025/2025;  

iii 	Veiculo 	tipo 	furgão/furgoneta, 	Para 
simples 	remoção, 	potência 	minima  

del0Ocv; 

0 	Duas portas na cabine, uma porta dupla 

no compartimento traseiro e uma porta 

lateral desiizante; 

iai 	Motorização  minima  1.6; 

• Cintos de 	segurança 	dianteiros com 

pré-tensionadores; 

tii 	Rodas 	de 	aço 	aro 	14" 	originals 	de 

fabrica; 

t. 	Direção hidráulica ou superior; 

ib 	Todos os itens originais de fabrica. 

Descritivo da Transformação: 

fi 	Transformação 	 confeccionada 

internamente  ern  material totalmente 

lavável; Piso antiderrapante; 

e 	liuminação interna  ern  LED12V; 

0 	02 tornadas 12V; 

e 	Uma janela 	corrediça 	na 	lateral  corn  

serigrafia padrão ambulância; 

e 	Maca 	retrátil 	com 	comprimento 	de 

1.80m com a cabeceira voltada para 

frente 	do 	veiculo, 	pés 	dobráveis, 

sistema 	escamoteavel 	e 	rodizios 

resistentes L' oxidação com pneus de 

borracha maciça e sistema de freios; 

g 	Trava de segurança na maca para evitar 

fechamento 	involuntário 	das 	pernas, 

permitindo 	inserção/remoção 	com 

sistema 	de 	retração 	autoMatica; 

Manuseio da  macs nor  apenas uma 

pessoa; 1 

Maca 	equipada 	com 	três 	cintos 	de 

segurança com travas rOnicigag: 

1  
s 	Sistema 	de 	elevação 	do 	tronco 	do 

paciente 	em 	pelo 	menos 	45 	graus, 

' 

4 
suportando peso mínimo de 1001<g; j Dl 	Lind  

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — MA 1 CNP.1: t51.597.629/000i-23 
Avenida do Comércio, na 150, Centro, São ioão do Paraíso. Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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contratação das seguintes especificações e quantitativos: 



• Transformação sem corte na lataria e 
sem necessidade de deslocamento do 

banco do carona para frente, garantindo 
segurança ao acompanhante; Suporte 
para soro e plasma; 

• Armário frontal interne; 

• Banco lateral com encosto em courino, 
com cinto de segurança; 

• Suporte para fixação de cilindro de 

oxigênio; 

• Sistema de sonorização e iluminação 

adequados, conforme no nas vigentes. 

PPASJP 

Nli°011_ _ 
PCIBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFETURA MLINICiPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRET.ARig MUNICIPAL DE SAÚDE 
PAR AS'is.' 

3. PREVISÃO PARA A CONCLUSÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO: 

	

3.1, 	A conclusão da pretensa contratação poderá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, 

a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades dos órgãos, 

considerando que a referida contratação contém diversos procedimentos especiais para 

a seleção da opção mais vantajosa para a Administração Pública, observando 

formalidades previas e princípios fundamentais da atividade administrativa. 

4. 	RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

- 	, 
\ 	t\ 	 kylkik  
Maria Lucia de .ra-iicça Ferreira 
Diretora do Hospital Municipal 

Portaria n2 050/2025-GP  

5. APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

	

5.1. 	Em conformidade  corn  a legislação que rege o tema, encaminhe-se a autoridade 

competente para analise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa 

contratação e demais providencias cabiveis. 

  	EPL:ai 	-1Lav  tn,  
Marisa  Eianne Darnasceno de França 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria ng 005/2025-GP  

. 	.... 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso— MA CNPJ: c1.597$29/000i.-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Sr3Si1 
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FL.(S) 
_ 

Rj6RICA:# 

PLANO DE APLICAÇÃO 

1.IDENTIFICAÇA0 DO PROPONENTE 

Município: São João do Paraíso - MA 

Prefeito(a): Marcos Vinicius de França  Fen-eira 

CPF: 929.674.003-78 	 1 RG: 123849799-0 SSP/MA 
I 

Endereço: Estrada Vão do Jardim, S/N 	Faz. Baunilha 

Cidade: São João do Paraíso - MA CEP: 65.070-900 

Telefone(s): 99 98403-8415  

E-mail:  prefeitura@saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

2. UNIDADE DE SAÚDE 

Unidade(s): Hospital Municipal de Sd6  Jab'  do.  Paraíso 
CNES: 7597843 
CNPJ: 14.588)01/0001-30 

3, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Resolução do Consellio Municipal de  Sande  n° 04 de 25 de maio de 2025. 

4. OBJETIVO 

Ampliar a oferta de Serviços Ambulatoriais e Hospitalares do Hospital Municipal de 
São João do Paraíso, CNES 7597843 

5. UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

0 Fundo Municipal de  Sande  se compromete 

200.000,00 	(trezentos 	e 	cinquenta 	mil) 

investimento para a aquisição de 01 Ambulância 

Serviços de  Sande  do município de  Sao  João 

Hospital .Municipal de  Sao  João do Paraíso - 

Itens de despesas descriminados: 

a utilizar os recursos no valor de R$ 
exclusivamente 	com 	despesas 	de 

tipo A, para Atendimemo aos 
do Paraíso, especificamente junto ao 

CNES 7385374. 

--1 
- Ambulância, tipo A 
6. DATA E ASSINATURA DO PROPONENTE: 

MARCOS ViNICIUS DE FRANCA ====n3,A  
12/06/2025 	 FERREIRA:92967400378 	nia.zozsaeinse963.3.ov 

Prefeito Municipal de São  Joao  do Paraíso 



PMSJP 

FL.(S) 
N°_ak 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N°06 de 22 de maio de 2025 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei Federal n° 8.080/1990, 
gala Lei n° 8.142/1990 e demais normas pertinentes, em reunião 
ordinária/extraordinária realizada no dia 22 de maio de 2025, com a presença de seus 
membros, e 

CONSIDERANDO a proposta apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde 
para aquisição de nova ambulância com recursos oriundos de transferência FUNDO 
A FUNDO no exercício de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de aplicação eficiente e transparente dos 
recursos financeiros oriundos de transferência intergovernamental "FUNDO A 
FUNDO" entre a esfera estadual e o Fundo Municipal de Saúde de São João do 
Paraíso, para fortalecimento das ações da Assistência à  Sande;  

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o atendimento adequado às 
demandas de transporte sanitário eletivo e remoção de pacientes em condições 
clinicas estáveis, proporcionando maior segurança, conforto e qualidade na 
assistência prestada A população usuária do SUS; 

RESOLVE:  
Art  10  Aprovar a proposta de aquisição de uma Ambulância Tipo A - Simples 

Remoção, com as seguintes especificações técnicas: 

ESPECIFICAÇÃO DO VEICULO: 
• Ambulância Tipo A - Simples Remoção, com ar-condicionado e direção 

hidráulica originais de fábrica; 
• Ano mínimo de fabricação/modelo: 2025/2025; 
• Veiculo tipo furgão/furgoneta, para simples remoção, potência  minima  de 

100cv; 
• Duas portas na cabine, uma porta dupla no compartimento traseiro e uma 

porta lateral deslizante; 
• Motorização  minima  1.6; 
• Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionadores; 
• Rodas de  ago  aro 14" originais de fábrica; 
• Direção hidráulica ou superior; 
• Todos os itens originais de  fabrics.  



PiWSJi-) 

PL.(S) 

Rj6RICA: 
f‘fr!_al_  

DESCRITIVO DA TRANSFORMAÇÃO: 
• Transformação confeccionada internamente em material totalmente lavável; 
• Piso antiderrapante; 
• Iluminação interna em  LED  12V; 
• 02 tomadas 12V; 
• Uma janela corrediça na lateral com serigrafia padrão ambulância; 
• Maca retrátil com comprimento de 1,80m com a cabeceira voltada para frente 

do veículo, pés dobráveis, sistema escamoteavel e rodfzios resistentes a 
oxidação com pneus de borracha maciça e sistema de freios; 

• Trava de segurança na maca para evitar fechamento involuntário das pernas, 
permitindo inserção/remoção com sistema de retração automática; 

• Manuseio da maca por apenas uma pessoa; 
• Maca equipada com três cintos de segurança com travas rápidas; 
• Sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus, 

suportando peso mínimo de 100kg; 
• Transformação sem corte na lataria e sem necessidade de deslocamento do 

banco do carona para frente, garantindo segurança ao acompanhante; 
• Suporte para soro e plasma; 
• Armário frontal interno; 
• Banco lateral com encosto em courino, com cinto de segurança; 
• Suporte para fixação de cilindro de oxigênio; 
• Sistema de sonorização e iluminação adequados, conforme normas vigentes. 

Art.  2° A execução orçamentária e financeira seguirá a legislação vigente, em 
especial as normas previstas na Lei n° 8.666/93, e demais normas de controle e 
fiscalização.  

Art.  30  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
São  Joao  do Paraíso — MA, 22 de maio de 2025. 

Beatriz Chaves Maciel 
Presidente do Conselho Municipal 
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PL.(S) 
N°D 5.3  
RARICA46- 

Constriondo Un,a Nova  

PE.1111RAIIP. 
SAO  JOÃO  DO  

PARA 

MARCO,  US.DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

CERTIFICO QUE,  .NES V. DA rA, fokit 
.tV!SOS )t) &'rgto 31 	PREF Err URA 

050/202S ti7+.0 .103.0 flO PA 

SSINO 0 PRESEN-17,1 TERM 

AFIXADO E  Fl  I)! 	Nf) 

AL DE  SAO  JOAO Do PARAiSO-MA.A.Pt 

SC. - 	AOS ir 01;,k-Syto m 	T.T.Fdat 

.:VOTEOVIVICOOSNOIOVIONZNONLONOLONOVONO 

CNPT! 01.597.629/090M-23 
Rua do CounLutio, 150— Centre 

CEP: 65973-00 — Sau Sugo do ParaisaiNlit 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

PORTARIA N. 050/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo  ern  
comissão de MARIA  LUCIA  DE FRANÇA 
FERREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no use de suas atribuições 
legais,estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  1° Nomear para exercer o cargo em comissão de DIRETOR(A) DO HOSPITAL 

MUNICIPAL do município de  sac, Joao  do Paraiso/MA, a senhora MARIA  LUCIA  DE FRANÇA 

FERREIRA, brasileira, inscrita no CPF n°***.645.903-**.  

Art  .2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente corno nela se 
contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO EM 07 DE 
JANEIRO DE 2025. 



CERITFICO QUE, NESTA DATA, FOI DEVIDAMENTE AFIXADO E PUBLICADO NO MURAL DE 

AVISOS DO ÁTRIO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DF.  SAO  .1010 DO PARAISO-MA, 0. 
PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nc• 005/2025 sA0 JOÃO DO PARAISO - MA. AO El DIA DO MÊS DE 

JANEIRO DE 1025. CERTIFICO F ASSINO 0 PRESENTE TERMO DE PUBLICAÇÃO 

PC; 	' 

• 

i6lUsDE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

MARet;) 

wan ma in 	1.•• 

sAo acao 0047,3- - 

PARAiS•::  
Construindo  Urns Noss  História 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTA0 2025 A 2028 

PMSJP 

FLA) 

RjBRICA:, 

PORTARIA N. 006/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para 3 cargo  ern  
comissão de Secretaria Municipal de  Sande  a Sra.  
Marisa  Elanne Damasceno de França. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  10  Nomear para o cargo em comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a senhora  Marisa  Elanne Darnasceno de França, brasileira, inscrita no CPF n° 
*".356.123-***. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 
se contem. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 01 DE 

JANEIRO DE 2025. 

ctenarsear-annezas .1-Ia.' Mir/7= '.3111,a. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comorcio, 150 Centro 

CEP. 65973-080 'tins Joao do ?Braise/MA 



RAN HÃO  
SAO  JOÃO DO PARAlSO 

-iPAL DE SAÚDE 

?MS.!? 

Processo Administrativo n°2025.09.11.0023 

Ao Responsável Técnico, 

FL(S) 
NJ  
P,JBRiCA: 

DESPACHO 

Senhores (as), 

Corn  base nas necessidades e especificações apresentadas, venho através deste solicitar 

a elaboração do Estudo Técnico Preliminar ETP,  corn  a finalidade de demonstrar a real 

necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o 

arcabouço básico para a elaboração do Ter mo de Referência, como também a elaboração do Mapa 

de Gerenciamento de Riscos -  MR,  visando análise dos riscos que possam. comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual,  

Salo Joao do Paraiso/MA, 11 de  setembro  de 2025. 

Mansa Elane amasceno  (le  rança 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria ng 005/2025-GP  

Prefeitura Municipa do  Sao Joao  do Paraíso-MA CNPJ: 07.597.52910001-23 
Avenida do Comércio, M 150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Prefeitura do Município de São João do Paraiso/MA Órgão: 

Secretária Municipal de Saúde Órgão Requisitante 
No Processo Administrativo 	2025,09,11.0023 

LA  NHike 
IPAL CE SÃO JOÃO DO PARA'S°,  

"T RIA MUNICIPAL  LE  SAÚDE 

ESTUDOTEORIC  

Pk 

RESUMIDO 

1.1. 	0 Hospital Municipal Joca Chaves enfrenta limitações no transporte seguro e adequado de pacientes 
em situações de urgência e remoção simples. A ausência de ambulância em condições ideais compromete a 
agilidade do atendimento, aumenta o risco clinico e dificulta a integração com a rede de saúde regional. Essa 
carência impacta diretamente a qualidade do serviço prestado, exigindo a aquisição de uma Ambulância Tipo 
A para assegurar o deslocamento rapido e eficiente dos usuários: 

:OANKESSiDADED 4-VITSf: 

	

2.1. 	Atualmente, a estrutura de transporte de pacientes do municipio é insuficiente para atender, com 
segurança e agilidade, à crescente demanda por serviços de remoção e deslocamento em situações de 
urgência, consultas especializadas e transferências  inter-hospitalares. Essa limitação compromete a qualidade 
do atendimento, aumenta o tempo de resposta em ocorrências de saúde e pode colocar em risco a vida dos 
usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 

	

2,2. 	população de São João do Paraíso/MA necessita de transporte em saúde que seja ágil, seguro e 
compatível com os padrões de atendimento exigidos peio Sistema Único de  Saida  Atualmente, a frota 
disponível apresenta limitações que dificultam remoções em tempo oportuno e elevam o risco em situações de 
urgência e emergência. 

	

2.3. 	A aquisição do veiculo, viabilizada por indicação de emenda parlamentar estadual, conforme 
especificado no Processo n° 2025.110222.25806 da Secretaria de Estado da Saúde -- Fundo Estadual de 
Saúde, representa medida estratégica para fortalecer a rede municipal de saúde, garantindo transporte 
adequado, seguro e equipado, conforme as normas da Vigilância Sanitaria e do Ministério da Saúde, 

	

2.4. 	Sob a ótica do interesse público, a nova ambulância possibilitará ampliar a capacidade de atendimento, 
reduzir riscos à saúde dos pacientes, otimizar o tempo de deslocamento e assegurar maior eficiência e 
qualidade no serviço público de saúde, atendendo aos princípios da universalidade, integralidacie e equidade 
do SUS. A iniciativa reflete, ainda, o compromisso.da Administração com a proteção da vida, a promoção do 
bem-estar coletivo e a utilização responsável dos recursos públicos, assegurando resposta efetiva as 
demandas da população. 

' 

Prefeitura Municipal de São ioão do Paraiso - MA i CNPJ: e1.597.629/00111-23 
Avenida do Comércio, ns 150, Centro, São loão do Paio, Marurihão, Srasol 
www.sacijoaodoparaisosna.gov.ior 	
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4t1;40 
iuNiCnAL DE  SAC  JOÃO DO PARAISO 

SEC.R.r; IA MUMCIPAL DE SAÚDE 
P.A 

?MS Ja' 

TOS DA FUTU RA CONT 
RtIBRIc4 

3.1. 	A presente contratação deverá atender aos seguintes requisitos, de natureza técnica, operacional, 
legal e  administrative,  visando assegurar a plena execução do objeto e o atendimento ao interesse público: 

• Conformidade com normas e regulamentações: Atendimento integral as Portarias e Resoluções da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN VISA) e do Conselho Nacional de Transito (CONTRAN) 
relativas a veículos de transporte de pacientes. Observância das especificações do Ministério da 
Saúde para ambulâncias de transporte Tipo A.. 

• Características do veiculo: Chassi zero quilômetro, ano/modelo atual ou subsequente; Motorização 
compatível  corn  uso continuo e rotas urbanas e rurais, com potência  minima  de 100cv; Garantia  
minima  de fábrica, preferencialmente de 12 meses ou superior; Documentação completa 
(emplacamento, licenciamento, seguro obrigatório, manual do proprietário e garantia). 

e Equipamentos obrigatórios: Mace retrátil com sistema de travamento e cinto de segurança; Suporte 
para cilindro de oxigênio, cilindro de oxigãnío e ;Tot-IC:metro; Sistema de iluminação e sinalização de 
emergência (giroflex e sirene); Banco para acompanhante com cinto de segurança; Armários e 
compartimentos internos para acondicionamento de materiais de primeiros socorros; Revestimento 
interno lavável, de fácil higienização e resistente a agentes químicos. 

e Condições de entrega e garantia: Entrega no município de São João do Paraiso/MA, no Hospital 
Eviunicipal Joca Chaves, com todos os custos de transporte inclusos; Treinamento básico para a equipe 
responsável pela operação e manutenção; Assistência técnica e fornecimento de peças originais 
durante o período de garantia. 

e Ergonomia e Conforto do Paciente: Iluminação interna em  LED  com intensidade ajustável; 
Ventilação adequada e isolamento acústico para maior conforto durante o transporte; Sistema de 
ancoragem da maca conforme normas técnicas de segurança. 

ç',(itattiSPQN'IVEIS NO M 

4.1. 	0 levantamento de-meicado identificou que a dentanda pode ser atendida por diferentes fornecedores 
especializados. As principais  alternatives  disponíveis incluem: 

e Lae*  própria (Pregão eletrôni f.? ou concorrancia) 

✓ Descrição; 0 orgão elabora edital, conduz todo o certame é contrata o fornecedor vencedor. 

Prefeitura Municipal de São João do PararsO -- MA LNPI; 01.592.529i01-2.3 
Avenida do Cornércio, ne 150, Centro;  São João do Paraíso, Maranhão;  crash  
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• Vantagens: Maior controle sobre as especificações possibilidade de negociação direta com os 
participantes; ampla competitividade. 

✓ Desvantagens: Processa mais demorado e  corn  maior custo administrativo; exige equipe técnica 
dedicada. 

• Adesão a Ata de Registro de  Preps (ARP)  - Carona 

• Descrição: Utilização.de  ata  la  existente, devidamente registrada por outro orgão/entidade, para 
aquisição do mesmo objeto. í 	 . 

7 	Vantagens: Agilidade; preços já competitivos; segurança  juridic  a se observados os requisitos da Lei 
14.133/2021. 

• Desvantagens: Dependência da vigência e saldo da ata; necessidade de que as especificações sejam 
compatíveis. 

▪ Consorcio ou Compra Compartilhada (Registro de  Preps  Integrado) 

• Descrição: União de vários municipios/orgãos para realizar uma licitação conjunta, diluindo custos e 
aumentando o poder de compra. 

7 Vantagens: Potencial de pregos mais vantajosos; compartilhamento de despesas e de equipe técnica. 
• Desvantagens: Maior complexidade de coordenação; necessidade de alinhamento jurídico e 

administrativo entre as partes. 

• Contrafação Direta em Situação de Emergência/Dispensa 

Descrição: Admissivel apenas em caso de emergência ou calamidade que exija resposta imediata. 
✓ Vantagens: Rapidez em cenários críticos. 
✓ Desvantagens: Uso restrito a situações previstas em lei; exige comprovação rigorosa da urgência. 

	

4.2. 	Todas as alternativas avaliadas asseguram a aquisição de ambulância Tipo A devidamente equipada, 
com certificação de qualidade, assistência técnica e garantia  minima  em conformidade com as normas vigentes. 
A definição da modalidade de contratação devalía considerara Melhor custo -beneficio. o prazo de entrega, a 
confiabilidade do fornecedor e a adequação téChica as espécificações requeridas para o atendimento das 
demandas do Hospital Municipal Joca Chaves. 

ObA soLuçÃo ESCOLHI 

	

5.1. 	A solução proposta consiste na aquisic,:ão de Ambulância Tipo A devidamente equipada, destinada ao 
Hospital Municipal Joca Chaves  -ONES  7597843,  corn  o objetivo de aprimorar a capacidade de atendimento 
em saúde do município, proporcionando transporte seguro, ágil e adequado de pacientes em situações de 
urgência, emergência e remoções  inter-hospitalares. O veículo deve atender integralmente as normas técnicas 
e sanitárias vigentes, incluindo regulamentações da AN VISA, Ministério da Saúde e CONTRAN. garantindo 

Prefeitura  Municipal de Yap  João  do Paraíso—MA I CNN: 01,537.0-291C.O31-7:3 
Avenida do  Comercio,  WI 150, Centro, SanJoao do Par aisO, 
www.saojoandoparaiso.ma.gov.br  

CtICA_ 

Página 3 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRE FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
T)Pifi Si P 

FL.(p)  

RUBRIC  • • 
equipamentos de segurança, sinalização adequada, climatização, suporte básico de vida e compartimentos 
internos para acondicionamento de materiais  medicos.  

	

5.2. 	A solução escolhida será executada por meio de adesão a Ata de Registro de Pregos, aproveitando 
condições já previamente contratadas, fornecedores habilitados e preços validados, assegurando eficiência 
administrativa, segurança jurídica e economicidade, sem necessidade de abertura de novo procedimento 
licitatorio. 

	

5.3. 	Adicionalmente, a solução inclui exigências relacionadas a manutenção e à assistência técnica, visando 
assegurar a durabilidade, operacionalidade continua e pleno funcionamento do veiculo durante sua utilização. 
Entre essas exigências estão: garantia  minima  de fábrica, fornecimento de pegas originais, rede autorizada de 
assistência técnica, manuais completos de operação e manutenção, bem como suporte técnico remoto ou 
presencial para esclarecimento de dúvidas e orientação sobre o uso adequado da ambulância e de seus 
equipamentos. 

	

5.4. 	Dessa forma, a solução garante que o Hospital Municipal Joca Chaves disponha de um veiculo pronto 
para operação imediata, fortalecendo a rede de atenção a saúde do municipio, promovendo a proteção da vida, 
a qualidade do atendimento e a eficiência na aplicação dos recursos públicos, atendendo plenamente ao 
interesse da população. 

ireiNSt 101T-ONOS E VALORES DA pilETEW§,' *1,4-cift 

	

6.1. 	As estimativas de quantidades para a presente contratação foram definidas a partir da manifestação 
direta da Secretaria Municipal de Saúde, que apresentou, de forma detalhada, suas necessidades quanto a 
aquisição de Ambulância Tipo A, destinada ao Hospital Municipal Joca Chaves — CNES 7597843, fruto da 
indicação de emenda parlamentar estadual, conforme especificado no Processo n° 2025.110222.25806 da 
Secretaria de Estado da Saúde — Fundo Estadual de Saúde. 

	

6.2. 	Segue tabela abaixo com especificações técnicas exigidas: 

ITEM DESCRIÇÃO 	 I  QUART.  UND 

1 

AMBULANCIA TIRO A: 

• Ambulância Tipo A - Simples Remoção, com ar- 
condicionado 	e 	direção 	hidráulica 	originais 	de 
fábrica; 

+3. 	Ano  minim°  da fabricação/modelo: 2025/2025; 
a 	Veiculo 	tipo 	furgão/furgoneta, 	para 	simples 

remoção, potência  minima del  00cv;  
(ii 	Duas 	portas 	na cabine, 	urna 	porta dupla 	no 

compartimento 	traseiro 	e 	uma 	porta 	lateral 
deslizante; 

n  , , 	iii 	i Und 

Prefeitura Municipal de São  Jae  do Paraíso — MA CF,JPJ: 01.597.629/0001-25 

Avenida do Comércio, ne 150, Centro, São João do Paraíso, Mamnfiãd, Crashl 
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• Motorização  minima  1.6; 
• Cintos de segurança dianteiros com pré-

tensionadores; 
• Rodas de  ago  aro 14" originais de fábrica; 
• Direção hidráulica ou superior; 
* Todos os itens originais de fábrica. 

- 
Descritivo da Transfailnagad:..  

• Transformação confeccionada internamente em 
material totalmente lavável: Piso antiderrapante; 

* Iluminação interna em LED12V; 
e 02 tomadas 12V; 
• Uma janela corrediça na lateral com serigrafia 

padrão ambulância; 
• Maca retrátil com comprimento de 1.80m com a 

cabeceira voltada para frente do veiculo, pés 
dobráveis, sistema escamoteável e rodizios 
resistentes a oxidação com pneus de borracha 
maciça e sistema de  tabs;  

• Trava de segurança na maca para evitar 
fechamento involuntário das pernas, permitindo 
inserção/remoção  corn  sistema de retração 
automática; Manuseio da maca por apenas urna 
pessoa; 

• Maca equipada com três cintos de segurança com 
travas rápidas; 

• Sistema de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus, suportando peso mínimo de 
100kg 

e Transformação sem-. corte  rya  lataria e sem 
necessidade de deslocamento do banco do carona 
para frente, garantindo segurança ao 
acompanhante; Suporte para soro e plasma; 

• Armário frontal interno; 
O Banco lateral com encosto em courino, com cinto 

de segurança; 
• Suporte para fixação de cilindro de oxigênio; 
• Sistema de sonorização e iluminação adequados, 

conforme normas vigentes. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNN:  01.597.529/003.2-23 
Avenida do Comércio, MI 150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, irasfl 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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7.1. 	A estimativa do valor da presente contratação foi obtida por meio de pesquisa realizada junto 8 Atado 
Registro de  Preps  n°001.059/2024, item 4 (quatro), segue em anexo a este documento, garantindo referencia 
confiável de mercado e conformidade com os preços praticados por fornecedores previamente habilitados. Essa 
metodologia assegura maior transparência, fundamentação técnica e segurança jurídica para a contratação, 
permitindo que o Hospital Municipal Joca Chaves adquira a Ambulância Tipo A com pregos compatíveis aos 
praticados no mercado, observando a economicidade e a eficiência na utilização dos recursos públicos. 

	

7.2. 	Como valor total estimado de R$ 185.000,00 (Canto e oitenta e cinco mil reais). 

ATIVA PARA O PARCELAMENTO  0#4415P CONT  

	

8.1. 	Conforme previsto no artigo 18, §1°, inciso VIII, da Lei n°14.133/2021, a presente contratação não  sera  
parcelada, considerando a especificidade e a singularidade do objeto: a aquisição de uma Ambulância Tipo A 
devidamente equipada, destinada ao Hospital Municipal Joca Chaves —  ONES  7597843. 

	

8.2. 	0 parcelamento do objeto, neste caso, não se mostra adequado, uma vez que a natureza do bem exige 
entrega integral e imediata para garantir a operacionalidade do serviço de transporte de pacientes e a 
continuidade do atendimento em situações de urgência e emergência. Dividir a contratação  ern  etapas poderia 
comprometer a eficiência do serviço, atrasar a disponibilização do veiculo e reduzir a capacidade de resposta 
da rede de saúde municipal. 

	

8,3. 	Ademais, a aquisição será realizada por meio de adesão à Ata de Registro de Preços, utilizando 
recursos oriundos de emenda parlamentar estadual (Processo n°2025.110222.25806 — Secretaria de Estado 
da Saúde/Fundo Estadual de  Salida),  o que assegura a disponibilidade imediata do valor total para execução 
da compra integral do bem. Dessa forma, a contratação única promove eficiência administrativa, 
economicidade, segurança jurídica e atendimento pleno ao interesse público, garantindo que o Hospital 
Municipal Joca Chaves disponha do veiculo em condições prontas para operação. 

ots'ISTRATiVa DOS RESULTO-  SP'  WA:* taitAg 

9.1. Com a presente contratação, pretende-se alcançar resultados expressivos de economicidade, eficiência e 
otimização de recursos na execução das políticas públicas municipais voltadas ao esporte e lazer, nos 
seguintes termos: 

Economicidade financeira 

vt Utilização de recursos oriundos de emenda parlamentar estadual, garantindo aplicação planejada e 
vinculada ao objeto. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso— MA l  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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7 Aproveitamento da adesão a Ata de Registro de Pregos,  corn  fornecedores previamente habilitados e 
preços validados, evitando despesas fragmentadas e assegurando maior controle orçamentário. 

• Redução de custos administrativos decorrente da simplificação do processo de contratação. 

• Melhor aproveitamento de recursos humanos 

7 Disponibilidade de veiculo moderno e devidamente equipado, permitindo que equipes de transporte e 
profissionais de saúde realizem suas atividades de forma eficiente e segura; 

7 Redução de tempo e esforço na remoção de pacientes, aumentando a produtividade das equipes e a 
qualidade do atendimento; 

✓ Garantia de segurança para profissionais e usuários do serviço durante o transporte. 

• Melhor aproveitamento de recursos materiais 

• Veiculo pronto para operação, eliminando a necessidade de adaptações ou adequações posteriores; 
7 Atendimento as normas técnicas, sanitárias e de segurança, garantindo durabilidade e menor custo de 

manutenção; 
• Otimização da logística e infraestrutura do Hospital Municipal Joca Chaves, assegurando uso racional 

dos recursos disponiveis. 

• Resultados gerais esperados 

• Eficiência na prestação do serviço público de saúde; 
✓ Atendimento seguro e ágil aos pacientes; 
7 Utilização plena e racional dos recursos financeiros, humanos e materiais, em conformidade com o 

interesse público e a legislação vigente. 

8.2. Com essa estratégia, espera-se não apenas garantir o atendimento pleno e tempestivo das necessidades 
identificadas, mas também assegurar o uso racional e eficiente dos recursos públicos, em conformidade com 
os princípios da economicidade, planejamento e eficiência previstos na Lei n°14.133/2021.  

ilk  DA AMOSTRA: 

10.1. As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente no Termo de Referência. 

irsitAt 

11.1. 	Secretaria Municipal de Saúde. 

pAí 

P.3 /44SiP 

PL.(S) 
N°31 
RJBRICA: 

MPACTOS AMRIENTAIS 

Prefeitura Municipal de  Sao  Jogo do Paraíso — MA j  CNN:  01.597.629/0601-23 
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12.1. A contratação da Ambulância Tipo A devidamente equipada para o Hospital Municipal Joca Chaves — 
CNES 7597843, embora tenha impactos ambientais relativamente reduzidos, exige atenção a aspectos de 
sustentabilidade e mitigação de efeitos sobre o meio ambiente, em conformidade com o artigo 18, §1°, inciso 
XII, da Lei n°14.133/2021.  

Consumo de recursos e eficiência energética 

./ 0 veiculo deverá apresentar eficiência energética adequada, com motorização que atenda as normas 
de emissão de poluentes (Proconve L-7 ou equivalente), contribuindo para a redução de impactos 
atmosféricos. 

✓ Todos os equipamentos embarcados deverão ter baixo consumo de energia elétrica, priorizando 
sistemas de iluminação, climatização e sinalização eficientes e sustentáveis. 

• Logística reversa e destinação de resíduos 

/ Materiais e componentes utilizados na fabricação do veiculo, bem como embalagens e resíduos 
gerados durante a entrega, deverão ser encaminhados para reciclagem ou destinação ambientalmente 
adequada, conforme legislação vigente. 

/ A Administração orientará para que pegas substituidas ou desativadas durante a manutenção sejam 
descartadas seguindo práticas de logística reversa, minimizando impactos sobre aterros e promovendo 
a reutilização quando possível. 

• Manutenção e operação sustentável 

• O contrato devera contemplar orientações para uso racional de combustíveis, lubrificantes e materiais 
de limpeza, prevenindo desperdícios e contaminação ambiental. 

.7  Procedimentos de limpeza e higienização do veiculo devem priorizar produtos menos agressivos ao 
meio ambiente e descartes adequados de resíduos líquidos e sólidos. 

• Mitigação de impactos indiretos 

,7  O planejamento do uso da ambulância inclui rotas otimizadas para transporte de pacientes, reduzindo 
consumo de combustivel e emissão de poluentes. 

/ A capacitação de condutores e equipe de saúde enfatizara praticas de condução econômica e segura, 
promovendo redução de emissões e preservação do veiculo. 

12.2. Dessa forma, a contratação assegura que a aquisição e utilização da ambulância ocorra com 
responsabilidade ambiental, promovendo eficiência no uso de recursos, minimizacão de impactos e 
conformidade com as diretrizes de sustentabilidade, em alinhamento com o interesse público e a legislação 
vigente. 

Prefeitura  Municipal de São.ioão do  Paraíso  — MA I CNN: 01,597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  n2  150, Centro, So ?ciao do Paraiso., Maranhao, BraA 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	•  
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13. 	POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUA 
ATEDIMENTO DA NECESSIDADE QUE DESTINAs 

	

13.1 	Os estudos técnicos preliminares evidenciam que a contratação pretendida visa atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Saúde deste Município, mostrando-se possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária; 

	

13.2. 	Diante do exposto, podemos assegurar que ha viabilidade nesta contratação, tanto do ponto de vista 
técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica também 
pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar providencias cabíveis, se 
for o caso; 

13.3. Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a contratação: 

[ X ] viavel 	[ ] não é viavel 

	

14 	RESPONSÁVEL TÉCNICO.  . 

São João do Paraiso/MA, 15 de setembro de 2025 

. _ 

Maria Lucia de FrançaFerreira 
Diretora do Hospital Municipal 

Portaria n° 050/2025-GP  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA l  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, ng 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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EST ADO  DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA 

SECRETARIA MUNiCIPAL D SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  00 
LEI 14.133/2021 

1/1:1-.49 	

PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N° 026/2024  Ng-  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 059/2024  

OBJETO 
Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o transporte 
hospitalar do município de Zé Doca-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 4.340.000,00 (quatro milhões, trezentos e quarenta 	reais) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL( 23 de Dezembro de 2024 

FINAL: 23 de Dezembro de 2025  

()RCA°  GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	PRO CAR  SERVICOS E  PECKS  LIDA,  CNN  n 13.586.600/0001-09 RUA 85, 03, VINHAIS, São Luis, 

(2? 	Maranhao  procerservkosltda@grna;Lcorn, (98) 8907-0211, ODON FRANCISCO DE CARVALHO  

JUNIOR,  CPF ng 615.121.843-49 

PREAMBULO 

Aos 23 de Dezembro de 2024, a PrcfeÊtur Municipa de Zé Dose — MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria PAunicipai de Saúde, inscrita nu  CNN  n 12.1.22.065/3031-99, lavra a presente Ata de Registro de 

Pregos  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epigrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico Nt 

026/2024, que  tern  corno objeto Everstilais auisiçôe  the  ambulâncias 3 km para reforçar o atendimento 

emergenciah a o transporte hospitalar cio município de 26 Doca-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Controtacao em referenda referenciada, atendendo as condigaes previstas no edital 

de licitagão, sujeitando-se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes as normas constantes na 

Prefeitura Municipal de Zé Coca —MA 
Militar, n2  SM, Vila do  Sec,  Zé Doca, Man3nho, Drasii 
www.zedoca.rna.gov.br  
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Lei n2  14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as clausulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 

esta ATA em documento vinculativo e obrigacional as partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 — A presente Ata tem por objeto Eventuais aquiskeies de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 

emergencial e o transporte hospitalar do municipio de 24 Doca-MA, especificado no Termo de Referência, 

Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2  026/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANTITATIVOS 

2.1 — O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na planilha que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES EITENS DA  ARP  

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit.  V. Total 

1 

AMBULÂNCIA 	SIMPLES 	DE 	REMOÇÃO 
MODELO  PICK UP  PEQUENO PORTE,  corn  as 

seguintes 	ESPECIFICAÇÕES 	MiNIMAS: 

CarrOCeria em aço e monobloco original de 

fabrica adaptado 	para arnbulancia simples 
remoção; 0 km ano/modeio do ano corrente 

OU posterior; Potência  minima  de 100  CV corn  
04 cilindros; Tanque combustivel capacidade  

minima 	de 	55 	litros; 	Injeção 	eletronica 	a 
álcool, gasolina ou  hi  combustfvel; Freio ABS 
nas 04 rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo 

para 	os 	ocupantes 	da 	cabine 	originals 	de 

fabrica; 	Tração 	dianteira; 	Câmbio 	de 	06 
machas, sendo cinco para frente e uma de ré; 
Direção hidráulica; Ar condicionado na  canine  

do 	Motorista 	e 	no 	compartimento 	do  
paciente; Veiculo com pintura solida na cor 
branca; Dimensões aproximadas 4,478 metros 
comprimento, 1,732 metros de largura, 1,571  

metros 	de 	altura. 	"'Capacidade 	de 	carga 
minima  de 720 kg; Baia de Fibra de vidro; 
Divisória 	entre 	cabine 	do 	Motorista 	e 
compartimento do paciente  corn  janela de 
comunicação; Devera vir acompanhado de 

pneu de estepe, ferramentas (nacacc, chave 
de rodas), catálogos de manutenção/operação 
e 	de 	peças 	em 	português; 	Garantia 	e 
assistência técnica  minima  de 12 (doze mesas) 
ou aquela oferecida pelo fabricante, o  clue  For 
maior. Adesivos 	padrões 	conforme  layout  
fornecido 	pelo 	município; 	docurnentacia 	e 

emplacada 	em 	nome 	da 	SECRE1ARE4 

FIAT  
STRADAtB 

I 	FIREFLY  FIE/ 
FREEDOM  
CS OgM  

unidade 4,00 R$ 185.000,00 R$ 740.00000 

Prefeitura Municipal de Zé Doce — MA I  CNFJ: 1";:.1.22.065(0001-99 
Militar, ng SPV, Vila do Bec, Ze Doca, Maranhão, Brasd 
www.zedoca.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL D SAÚDE 
EL.ÇS) 

MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro total contra 
colisão, 	incêndio, 	furto, 	roubo 	e 	danos 
causado pela natureza, com vigência  minima  
de 12 (doze) meses, 

RUBRI 

2  

AM BULÂNCIA 	SIMPLES 	DE 	REMOÇÃO 
MODELO PICK-UP 4X4 com as seguintes 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Carroceria em aço 
e monobloco original de fabrica adaptado para 
ambulância 	simples 	remoção; 	0 	km 
ano/modelo do ano corrente ou posterior; 
Potência  minima  de 204  CV  com 04 cilindros; 
Tanque  combustive!  capacidade  minima  de 80 
litros;  Combustive!  diesel; Freio ABS nas 04 
rodas originais de fábrica;  Air Bag  duplo para 
os ocupantes da cabine originais de fábrica; 

Tração traseira, 4x4 e reduzida; Cambio de 06 
machas, sendo cinco para frente e uma de  re;  
Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine 
do 	Motorista 	e 	no 	compartimento 	do 
paciente; Veiculo  corn  pintura solida na cor 
branca; Dimensees aproximadas 5325 metros 
comprimento, 1,800 metros de largura, 1.795 
metros 	de 	altura. 	"Capacidade 	de 	carga 

minima  de 1.005 kg; Baú de Fibra de vidro; 

divisoria 	entre 	cabine 	do 	Motorista 	e 

compartimento do paciente com janela de 
comunicação; deverá vir acompanhado de 
pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave 
de rodas), catálogos de manutenção/operação 
e 	de 	pegas 	ern 	português; 	Garantia 	e 

assistência técnica  minima  de 12 (doze meses) 
ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for 
maior. 	Adesivos 	padrões conforme  layout  
fornecido pelo município; documentada e 

emplacada 	em 	nome 	da 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro total contra 

colisão, 	incêndio, 	furto, 	roubo 	e 	danos 

causa dos pela natureza,  corn  vigência mínima 

de 12 (doze) meses MANUAL 2.8L 16V OKM 3 
UNO A 

TOYOTA  HILUX 
CABINE  

SIMPLES 	2.81 

16V OKM 

unidade 4,00 R$ 355.000,00 R$ 1.420.000,00 

3  

AMBULÂNCIA SEMI -UTI TIPO FURGÃO (TETO 
ALTO) com as ESPECIFICAÇÕES (ANIMAS.: 

Direção Hidráulica; Carroceria  ern  aço original 

de 	fabrica, 	longo 	e 	de 	teto 	alto; 	0 	km 
ano/modelo do ano corrente ou posterior; 
Monobloco original de fábrica; Tração 4 x 2. 

	

(dianteira); 	Rodas 	aro 	16 	(rninim.o); 	Ar 	- 
condicionado original de fabrica na cabine do 

motorista e no compartimento(carroceria) do  

paciente;  AIR BAG  duplo; Motor turbo movido 

a  oleo  diesel; Potencia  minima  de 136  CV;  
Cambia de no mínimo 07 marchas a 06 frente 
e uma ré; Com freio a disco nas quatro rodas 
todos e com sistema ABS; Com treio de 
estacionamento mecânico de alavanca; Com 

	

buspensgo 	dianteira 	independente;  Corn  

RENAULT  

MASTER  
1.2H2 CKM 

' 

unidade 4,00 R$ 360,000,00 R$ 1,440.000,00 

Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA I  CNN:  22.122.065/0001-99 
Militar,  rig  S/N, Vila do  Sec,  Zd Doca, Maranhão, Brasil 
www.zecloca.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNiCiPAL DE ZE DOCA 
SECRETARIA MUNICiPAL DE SAÚDE 

FL( S) 

suspensão 	traseira 	em 	feixe 	de 	molas 
reforçado; 	Cabine 	do 	Motorista 	com  
capacidade 	para 	dois 	passageiros 	e 	o 

motorista; 	Tanque 	de 	combustível 	com 
capacidade  minima 	para 	100 	(cern) litros; 
Volume de carga  minima  de 10 m'; Porta 
traseira bipartida e porta lateral de correr do 

lado 	direito; 	Estribo 	integrados 	ao 	para 	- 

choque; Abertura das portas traseira de 90% 
180' e 270% Travas e dispositivo nas portas 
para abertura por dentro e por fora, com trava 
de segurança; Deverá vir acompanhado de 
pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave 
de rodas), catálogos de manutenção/operação 
e 	de 	pegas 	ern 	português; 	Garantia 	e 

assistência técnica  minima  de 12 (doze meses) 
ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for 
maior. 	Adesivos 	padrões conforme 	layout  
fornecido pelo município; 	documentada e 

emplacada 	em 	nome 	da 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro total contra 
colisão; 	incêndio, 	furto, 	roubo 	e 	danos 

causados pela natureza, com vigência  minima  
de 12 (doze) meses 

need  i 

AMBULÂNCIA 	SIMPLES 	DE 	REMOÇÃO 
MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE, com 

as 	seguintes 	ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: 

Carroceria em aço e monobloco original de 
fabrica adaptado 	para ambulância 	simples 
remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente 

ou posterior; Potência  minima  de 84  CV  com 
04 cilindros; Tanque combustivel capacidade  

minima 	de 	55 	litros; 	Injeção 	eletrônica 	a 
álcool, gasolina ou bi combustível; Freio ABS 

nas  OA  rodas originais de fábrica;  Air Bag  duplo 

para 	os 	ocupantes 	da 	cabine 	originals 	de 

fabrica; 	Tração 	dianteira; 	Cambia 	de 	06 
machas, sendo cinco para frente e urna de  re;  

Direção hidraulica; Ar condicionaclo na cahlne 

do 	Mocorista 	e 	no 	cãmpanirnento 	do 

paciente; Veiculo com pintura sóiida na cor 
branca; Dimensões aproximadas 4,440 metros 
comprimento, 1;88 metros de largura, 271 
metros de entre -eixo. "Capacidade de carga  

minima  de 650 kg; divisória entre cobtne do 
Motorista e compordmento do pacier.;:e  corn  

janela 	de 	comunicação; 	devera 	vir 

acompanhado 	de 	pneu 	de 	estepe;  

ferramentas 	(macaco, 	chave 	de 	rodas;. 

catálogos 	de 	manutenção/operação 	ea 	de 

, pegas em português; Garantia e assistência 
I técnica  minima  de 12  (Ooze  meses) nu aquele 

oferecida pelo fabricante, o que for maior. 
Adesivos padrões conforme  layout  fornecido 
pelo município; documentada e emplacado 
em nome da SECRETARIA MUNK:IPAL DE  

RIAT 
FiORMIO 
ENDURA 
NCE lA 

°KM 

unidade 4,00 R$ 185.000,00 R$ 740.000,00 

Prefeitura Municipal de Ze Doca—MA I CNP.i: 12,:',2":1.USS/f 

Militar, na S/N, Vila do  Bea,  Zé  beau,  Maranhgo, Brasil 

www.zedoca.tria.gov.br  
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SAODE; Seguro total contra colisão, incêndio, 
furto, roubo e danos causados pela natureza, I  
corn  vigência  minima  de 12 (doze)  meses 

ROBBC,  

Valor Total R$ 4.340.000,00 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA 

SECRETARIA MUNiCiPAL DE SAÚDE 

R$ 4.340.000,00 (Quatro Milhões e Trezentos e Quarenta  Mid  

2.1.1 -- A listagem do cadastro de reserve referente ao presente registro de pregos consta no sistema 

onde realizado o processo de acordo  corn  a ordem de classificação dos fornecedores. 

CLAUSULA TERCEIRA - ORGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1- Secretaria Municipal de  Sande.  

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de lRP poderão aderir  la  ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos. 

4.1.1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei na 14.133, de 2021; 

4.1.3 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2—A autorização do  &gag  ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor: 

4.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento; 

4.3 -  Nags  a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

4.4 - 0 prazo de que trata o subitern anterior, relatho à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita peio  &lac)  ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA I  CNN:  12.122.065/OSIWA.9 
Militar, ne WN, Vila do  Sec, id  Doca, Maranhão, Brasil 
werw.zedoca.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZF DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

-'cl IS) 

N°1,1)  _ 
RUBMCN,' 

4.5 — O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.5- As aquisições Ou contratações adicionais não poderão exceder, por ergo ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciaclor e para os participantes. 

4.7 — 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de orgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de pregos. 

4.8 — Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por orgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual;  distrital e municipal, a adesão à ata de registro de pregos 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao imite previsto no item 4.7. 

4.9— A adesão A ata de registro de pregos por orgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada A execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei ncl 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 — E.  vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA — VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 — A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) anc, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orgamentarios,  barn  como a previsão no piano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 — Na formalização do contrato ou cio instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA  GNP):  12.122.C:65/e30' 
Militar, n2  5/N, Vila do Bec, Zé Doca, Maranhão, Brasil 
www.zedoca.ma.gou.b.  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

5.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo orgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei M2  14.133, de 2021. 

5.2.1 — O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ate de registro de preços. 

5.3— Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art  124 da 

Lei  ná  14.133, de 2021. 

5.4 — Ala& a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 —Serão registrados na  am  os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 —  Sera  inciuido na ata, na formado anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 — Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 -Mantiverem sua proposta 

5.4.3  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ate. 

5.5—O registro a que se refere o item 5.4.2  tern  por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de 

irnpossibiiidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6— Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7— A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserve a que se refere o item 5.4.2.2 somente  

sera  efetuada quando houvei necessidade de contratação dos iicitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7,1 — Quando o licitante vencedor  ão  assinar a ate de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 — Quando houver o cariceíarnento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item 9. 

Prefeitura Municipal de Zé DOC8 — MA 	12.1.7.2.065/0001- 
Militar, no SM, Vila do niec, Zé Doca, Maranhtio, Srasii 
www.zeduca.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE'l  DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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RUBRICA,r 

5.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.0 — Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de  preps,  no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

5.9.1 — 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10— A ata de registro de pregos  sera  assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

511— Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para faze-10 em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12— Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata citem 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, obseivados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classiricatória, quando frustrada a negociação de melhorcondição. 

5.13— A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facuitada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA SEXTA —ALTERAÇÃO OU AtUAUZA  Ão  DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custu dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de torça 	caso ilortuito ou  Tam  do príncipe ou  ern  decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequ4ncia5z incalcuiáveis, que inviabilizem a execução aa ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" doll.)cisc lIdo caput do  art.  124 da Lei ng 14,133, de 2021; 

Prefeitura Municipal de Ze Doca— M I CNP I: 12.122 tffi 5/0001-P.; 
aci S/N, Vila do  Sec,  Zê Doca, Maranhgo, Sasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUMCIPAL DE ZE DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
\113.13  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a N 	
—CA: 

°s2  71  
RUB i 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuagão, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CIÁLISULA SÉTIMA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

	

7.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadore convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sere 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciaeor convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da  eta  de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

ma is vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o geranciador comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação  corn  vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei ng.  14.133, de 2021. 

	

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado turriar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facuitacio ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de tato superveniente que .supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

Prefeitura Municipal dele DOC2 	I  an;  12.122.0 
Militar, n2  SM, Vila do  Sec,  Ze Doca, Marenit, traa 
www.zedoca.ma.gov.br  
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71.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a plahilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado 

em relação es condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo orgão Ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento  du  registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus pregos registrados; observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da Majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o  &pa  ou entidade gerenciadora atualizará 

o prego registrado, de acordo com a realidade dos vaiores praticados peio mercado. 

7.2.6. 0 orgão ou entidade gerenciadora comunicara aos orgaos e as entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a elletiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei na 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DITAVA — REIVIANEAMENTO DA S QUANTiD . ES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE  MEWS  

8.1. 	As quantidades previstas para os itens  coin  preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo oral° ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. 	0 remanejamento somente podera  sec  felicii 

8.2.1. De orgão ou entidade participante pare -úrgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De árgão ou entidacle participante pare orgão ou entidade não participante 

8.3. 	0  organ oil  entidade gerenciadora que  flyer  es imiado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante tiara efeito do rernane¡amento. 

8.4. 	Na hipótese de reinanejarnento de uriza 

participante, serão observados os limites previstos ro 

tioade participante para órgão ou entidade não 

32 qo Decreto na 11.462, de 2023. 

Prefeitura Municipa/ de Zé Doca — MA CfjPJ: :12ZSG5100/-91? 
ne SM, Vila do  Bet,  Té Doca, Matanhgo, Brasil 

www.zedoca.ma.gov.br  
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8.5. 	Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,  corn  a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ouela entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário cia ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese de compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou peia entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos temos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada  sera  por meio do remanejamento, 

CLAUSULA NONA CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

9.1, 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado peio gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem  justificative  razoávei; 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego regicrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto n° 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 	do caput do  art.  156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da 

Lei n2  14.133, de 2021, caso a penaiidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registra de preços, poderá o  &go  ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundarrientada, decidir peia manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  Sera  formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os pi incipios do ronrraditorio e da ampla defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o árgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reservo, observada a ordem de classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,  ern  determinada  eta  de 

registro de pregos, total ou partdaiitiente, nos seguinces hipdteses, desci que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão 
	

interesse pdb!ico 

• 
Prefeitura Municipal de Zé  Dace  — MA I  CreM: 22./22.065, 
Militar, na S/N, Vila do  Bee,  Zé Doca, Maraelleo, atrZfAi 
wunitze.doca.ica.dov.br  
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9.4.2. A pedido do fornecedor; decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 	
PiLIGRkCA, 

9.4.3. Se ao houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 39  e 27, 5 42, ambos do Decreto 

n2  11.462, de 2023. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital, 

10.1.1. 	As sanções também se aplicarn aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

pregos que, convocados, no honrarem o compromisso assumido injustificadamente  epos  terem 

assinado a ata. 

10.2, É da competência do gerenciadcr a aplicaçâo das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço 	jct. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito as contratações dos orgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a apiicação Qa penalidade  (art.  82, irie. IX, do Decreto n'2  11.462, de 

2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais corno os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referencia, ANEXO AO ED[TAL. 

11.2. No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens,  so sera  admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

CLAUSULA  DECiMA sz8iUKDA -- DO FORD 

12.1. 	Fica eleito o Foro da iusLiga Estadua, -cia Comar 
	

Doca-MA, Estado do Maranhão para dirimir 

toda e quaiquer questão que derivar dap!esente:AtF,ria gistro de Preços e das Ordens de Prestação dela 

decorrentes. 

Prefeitura Municipal de Zé Duca —MA I Ce.IPJ: 12. 
Militar, n2 S/N, Vila do Bec, Zé Doca, Maranha 
www.zedoca.ma.gov.br  
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TESTEMUNHAS: 

Nome: 

  

Nome: 

OFF:  

 

    

CPF. 

   

/0 	 o 
.. 	PAG. A:"  

Ags,3NOspOr — Do, ,0 	o, 
P)Inig)  ESTADO DO MARANHÃO  

PREFER  URA MUNICIPAL DE ZE.  DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
.- 

R.LIERGCA 
12.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Pregos, na presença das 

testemunhas abaixo declinadas, em 02  (dues)  vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que 

surta todos os efeitos de direito, o que clfio por  bum,  firme evalioso. 

2.6 Doca - MA, 23 de Dezembro de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADÚRA 

-MANNUEL ODONSINO SOUSA  MONAD'  

 

PELA BENEFICIARIA 

ODON FRANCISCO DE 	AMMado de forma digital por 

CARVALHO 	
ODON FRANCISCO DE CARVALHO 
JUNIORM1512184349 

JUNIOR:61512184349 	Dados: 2024 12.23 15- 1S:29 -03.00' 

  

EmannueI Paullino Sousa  Morals- 

Secretarie de Saúde 

Porte ria nP 059/2023 

 

ODON FRANCISCO DE  CARVALHO  JUNIOR 
CPF rig 515.121.843-49  

Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA  CAW):  :i2.1?,2,0sikICKSC:1-953- 
Militar, n s/N, Vila do  Bee,  Zé Doca, Maranhgc, Orasit 
Aiwatzedoca.rna.gov.br  
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ESTADO 00 MARANHÃO 
A fOLINiC;iPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO 

iECRETARiA MUNiCIPAL DE SAÚDE 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

1.1. 	Riscos: 

Risco 01 

, Probabilidade: 

impacto: 

Selecionarlafilipelanadegiradatkaltifiklife 

Media 

. Alto 

PARA 

PM  SW  

FL(S) 
Ni°3) 
RÚBRICA 

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS para o 

procedimento de Adesão de Ata de Registro de Pregos Para Contratação de Empresa Especializada para 

Aquisição de Ambulância Tipo A devidamente equipada, destinada ao Hospital Municipal Joca Chaves de 

São João do ParaisolMA CNES 7597843, fruto da indicação de emenda parlamentar estadual, conforme 

especificado no processo 	2025.110222.25806 Secretaria de Estado da Saúde — Fundo Estadual de 

Saúde. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

AVALIAÇÃO E TRATANIFM 0 DOS RISCOS IDENTIFICADOS:. 

ri rt.  

C- \  

Dano:  

Id 

Repulacionai, operacional e financeiro -• atrasos na entrega do veiculo podem afetar o 

atendimento á população, gerar necessidade de custos adicionais e comprometer a 

, confiança nos processos administrativos. 

Ação de tratamento Preventiva 

' Realizar planejamento detalhado, com levantamento de informações junto ao setor técnico, definição clara 

de especificações quamitativos e prazos, alem de validação das informações por gestores e equipe 

jurídica antes da pirifijcação do processo.  

id 	 Ação de tratamento de Contingência 

Caso seja identificada falha durante a execuçao, implementar medidas de correção imediata, como revisão 

1 	de cronogramas. renegociação de prazos com fornecedores e, se necessário, utilização de transporte 

alternativo temporario para garantir o atendimento a população. 

Fornecfmen 

Media l_Probabilidade:  

Impacto: 	 , Medic 

Risco 02 

• Dano: 	
Atraso na entrega do veiculo ou 'fornecimento de equipamento inadequado, 

Jr:maul:and° operação hospitalar.  

Ação de tratamento Preventiva 

Seleção de fornecedores  corn  experiência comprovada; verificação de certificações e histórico de  
 	en  tregas.  previsao 	p azos de entrega com margem de segurança  

Id 	 Ação de tratamento de Contingência 

1 	Contatai fornecedores altemativos oreviamente habilitados na Ata de Registro de Preços ou no mercado. 

(0_, ».  
11  

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso N 	 397.629g001-23 
Avenida do Comercio,  rip  150, Centro,  Sao  João do Parai,  Mare  05c Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Risco  03 R1sc4 	 Operacionais. 
„  

Probabilidade: 	Media 

Impacto: 	 Médio 

Dano: 	 Defeitos na adaptação do veiculo ou equipamentos, dificultando operação. 

Ação de tratamento Preventiva 

Escolha de fornecedores certificados; inspeção técnica do veículo antes da entrega. 

Açao de tratamento de Contingência 

treinamento da equipe. 

Risco 04 
_ 

RIspG 	 Falha na Gespa7OS 	scajaça 0,113fr  

Probabilidade: 	Média 

Impacto: 	 1 Alto 

Baixa qualidade na avaliação do objeto fornecido não cumprimento das obrigagee71  
Dano: 

, contratuais 
,  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

1 
 Indicar servidores capacitados, implementando estratégias efic27es de gerenciamento de contratos, para 

evitar possíveis problemas e alcançar resultados positivos.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

1 Prover treinamento aos servidores indicados. 

2. 	Técnico Responsável: 

rd 

_ J.0 	izt.0,,  
Maria Lucia de França Ferreira 
Diretora do Hospital Municipal 

Portaria ne 050/2025-GP 

Sae  Mateus do Maranhao/MA, 15 de setembro de 2025, 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso— MA l CNPJ: 01.597.629,0001-23 
Avenida do Comércio, n9  150, Centro, São João do Pacaiso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 1)0 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARMS6 

DESPACHO PARA A COTAÇÃO DE PREÇOS 

Ao Sr. 
Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras  
Sao  João do Paraiso/MA 

Pyistip  
Ft: 
Nc3  

Nesta, 

Solicito a realização de cotação de pregos para a contratação de empresa especializada 
para a Aquisição de Ambulância tipo A devidamente equipada, destinada ao Hospital 
Municipal Joca Chaves de  Sao Joao  do Paraíso/MA — CNES 7597843, fruto da indicação 
de emenda parlamentar estadual, conforme especificado no processo N° 
2025.110222.25806 Secretaria de Estado da Saúde—Fundo Estadual de Saúde. 

Segue em anexo planilha contendo os itens e quantitativos necessários para a elaboração 
da pesquisa de mercado e demais tramites administrativos.  

Sao Joao do  Paraíso  — MA, 16 de  Setembro  de 2025. 

-L.rcti  
Marisa  Elanne Damasceno de Fra0a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n" 150, Centro,  Sit,  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

"a;antitt,:t 
PARAÍSO 

ANEXO I 

Seque abaixo tabela contendo a descrição dos itens e quantitativos exigidos: 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD VALOR UNT TOTAL 

4 UND 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO 
MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE, 
com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: 
Carroceria em aço e monobloco original de fabrica 
adaptado para ambulância simples remoção; 0 km 
ano/modelo do ano corrente ou posterior; Potência  
minima  de 84  CV  com 04 cilindros; Tanque 
combustível capacidade  minima  de 55 litros; Injeção 
eletrônica a álcool, gasolina ou bi combustível; Freio 
ABS nas 04 rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo 
para os ocupantes da cabine originais de fábrica; 
Tração dianteira; Câmbio de 06 machas, sendo cinco 
para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar 
condicionado 	na 	cabine 	do 	Motorista 	e 	no 
compartimento do paciente; Veiculo com pintura 
sólida na cor branca; Dimensões aproximadas 4,440 
metros comprimento, 1,88 metros de largura, 2,71 
metros de entre-eixo. "Capacidade de carga  minima  
de 650 kg; divisória entre cabine do Motorista e 
compartimento 	do 	paciente 	com 	janela 	de 
comunicação;  clever*  vir acompanhado de pneu de 
estepe, 	ferramentas 	(macaco, 	chave 	de 	rodas), 
catálogos de manutenção/operação e de peças cm 
português; Garantia e assistência técnica  minima  de 
12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, 
o que for maior. Adesivos padrões conforme  layout  
fornecido pelo município; documentada e cmplacada 
em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; Seguro total contra colisão, incêndio, furto, 
roubo e danos causados pela natureza, com vigência  
minima  de 12 (doze) meses 

1 

TOTALIZACÃO 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n°150, Centro,  Sig)  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojtmodoparaiso.ma.gov.hr 	

Página 2 de 2 



Preço  

RS 195.000,00 

COTAÇAC, A6Vi8tILÂNCIA 

Pe se uIS9 initiada eta di a 1710982025 16:33  
IP:  17216.0.1  

PNISJP 

FL(S) 

ri flr'ifl 
Método matemático aplicado: Media Aritmética dos preços obtidos  

Prep  calculado  corn  base na média aritmética dos preços obtidos para aquele determinado item. 

Conforme Instrução Normativa N 5  65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de pregos  sera  materializada em documento 

que conterá: INC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

Item I 	 Preços 	 Valor  Unit. 	Omani:Made 	 Total 

AMBULANCIA TPO A - SIMPLES REMOÇÃO. COM  AR-CONDICIONADO E DIREÇAI 	3 	 85194.633.33 	 1.00 I  UN 	 RS 194.633,33 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso/MA 
CMPJ: 01.597.629/0001.23  
Responsável:  v [tor Albuquerque  
Matricula:  10/2024 

Quant. 

6.90 

OrgaiSEmpresalSits: MUNICIPIO DE QUIXADA 

Razão Social do Fornecedor 

BELLAN TRANSFORMACOES VEICULARES LIDA 

Fonte  

PEG,  

Mentlfmagão 

D000023444748000189100001420251 

CHPJ 

18.093.163/0001-21 

Data 

23/04/2025 - 00:00:00  

ells9ão/EmpresalSite: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

Macao  Social do Fornecedor 
	 CHPJ 

2 	MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS  DMA 
	

03.093.776/0019-10  

Foote 	 . 	. 1dentlficaoao 	(Want. 	 Data 	Preço 

BNC 	 'll,  ...060060000172023990232023991991 	 2.00 	27/11/2023 - 16:09:04 	ES 201.900,00 

DrgeolEmpresalSitau Prefeitura Municipal  EN  ttupitaaga - PUNDO MUNICIPAL DE  SAUCE 

Rave,  Social do Fornecedor 	 CDR,  

3 	ZUCAVEL ZUCATELLI VEICULOS LIDA 	 05.147.384/0001-93 

Fonte 	 adentiiicaqao 	Cluant. 	 Data 	Preso 

Portal do Compras Públicas 	 264670135799 	 2.00 	29111/2023 - 1411:30 	85 187.000,00 

édia  Adult-lice  dos preços oblodos aS 194.633,33 

Valor Total da Cotação: R$ 194.633,33 

DETALHAMENTO DOS !TENS 

Item 1: AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO, COM AR-CONDICIONADO E DIREÇÃO  HID..  

Quantldade: 	1.0000  UN  

Descrição: 
AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO.  CON  AR-CONDICIONADO E DIREÇÃO HIDRÁULICA ORIGINAIS DE FABRICA, ANO  MINIM°  DE 

FABRICAÇÃO/MODELO: 202512025; VEICULO TIPO FURGÃO/FURGONETA, PARA SIMPLES REMOÇÃO, POTÊNCIA  MINIMA  DE 1000V, DUAS PORTAS NA 

CABINE, UMA PORTA DUPLA NO COMPARTIMENTO TRASEIRO E UMA PORTA LATERAL DESLIZANTE; MOTORIZAÇÃO  MINIMA  1,6; CINTOS DE SEGURANÇA 

DIANTEIROS COM PRE-TENSIONADORES, RODAS DE AÇO ARO 14" ORIGINAIS DE FABRICA.; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU SUPERIOR; TODOS OS ITENS 

ORIGINAIS DE FÁBRICA 

Justificativas: - 

Prega ( PNCP 	 RS 195.000,60  

Orono  

MUNICIPIO DE L/UIXADA 

tiASG 

202511 

()Meta 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VOGUL° TIFOAMBULÂNCLA TIPO A ETIPO B PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICIPIO DE QUIXADÁ, CEARA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO TER/v0 DE REFERÊNCIA 

Descrição 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAE EVENTUAL AQUISIÇÃO DEVEICULO TIPO AMBULANCIATIPO A E TIPO E. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNiCIP 0 DE oUI)CADA CEARA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO COMPLETA  DC  TEMO DE REFERÊNCIA Veicui3 ambuldncia  tip°  furgão Ou Pick-up, para 

simples remosao  

+loons  

Data de hontologação: 23/04/2025 GO 00 00 Modalidade: Pagão EiotrSDico 	 SRP: SIM  

Fonts.. 	PNCP 	 Cacaos  do item; 	 LoteNterm . 

Identificação: 00000000023444748000189100001420251 

Quantidade: 5.00 	 Urnet....R.-- LIND 	 UF: CE 
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COTAÇÃO AreauliNcIA 
Pesquisu iniciada no dia 17/09/2025 16:33 

IP: 172.18.0.1 

prefeitura  Municipal de Sao Joao do ParaisolMA 
CNPJ: 01 .597.62910001.23  
Responsável:  inter Albuquerque  
Matricula:  10/2024  

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R$ 0,00 

Fabricante: PNGP  Rao  disponibiliza essa informação. 

Marna: 	-  

FOriteCedear 

Models: 

Ratan Social: 	MUM TRANSFORMACOES  VEICULARES LIDA  

CIRRI: 	18.093.163/0001-21 	Porte:  DEMAIS  

OF: 	CE 

Prego ( BMC )112 j 	 P4201.900,00 

Órgào 
FUNDO MUNICIPAL DE SALIDE 

Objeto 
Registro de Prego para: Aquisição de 02(duas) Veiculo ambulância, TIPO FURGÃO C/ CARROCERIA EM AÇO E ORIGINAL DE FABRICA, 0 KM, primeiro 

emplacamento, Ano/Modelo 2023/2023 ou superior,  Combustive!:  Diesel, para atender as necessidades da Secretaria Munici 

Descrição 
Ambulância Tipo A- Simples Rernocao Tipo Furgão,  Melanie  furgão Original de fábrica, 0 km, adaptado pare AMBULA^NCIA SIMPLES REMOC,ÃO. A 

estrutura da cabine e da carroceria  sera  original, construída  ern  aao ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no / Ambulância Tipo A - Simples 

ROMOC:d0 Tipo Furgão, Veiculofurgão original de fabrica, 0 km, adaptado pare AMBULAANCIA SIMPLES REMOC,ÃO. A estrutura da cabine ada carroceria 

sere original, construída em ac,o ou monobloco. Chassi: Comprimento total de, no  minima  5,140 mm; distância entre os eixos de, no  minima  3.200 mm; 

Altura Interne  minima  do salão de Atendimento de 1.300 mm. Mororizac,ão: Dianteiro. 4 cilindros, combustível diesel, potência  minima  de 114 cv; tanque 

de combustível com capacidade  minima  de 69 litros. Sistema de freio com Sistema ABS nas quatro rodas;  Air-Bag  para os ocupantes da cabine. Direcao 

assistida Hidráulica e/ou Elétrica. Equipado com lodosos equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. Adaptacao: Altura interna 

do veiculo deve ser original de fabrica. 0 pneu estepe  nee  deve ser acondicionado no saião de atendimento. Sistema Elaine° deve ser original do veículo, 

com montagem de bateria de no  minima  60 Ah do tipo sem manutencao,  minim°  12 volts. 0 Sistema elétrico dimensionado para o emprego simultâneo de 

todos as itens especificados do veiculo e equipamentos, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiaaão 

ou disjuntores, As tomadas elétricas deverão mantel' uma distancia  minima  de 31 cm de qualquer tornada de Oxigênio. A iluminac, 'do do compartimento de 

atendimento deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial,  cleverer  ser feita por no  minima  4  luminaries,  instaladas no teto, em base estampada  ern alumina  ou 

injetada em plástico em modelo  LED.  A iluminao,ão externa deverá  center cam  holofote tipo farol articulado regulado manualmente na parte traseira da 

carroceria. com  acionamento independente e foco direcional ajustável 1800 na vertical. Deverá possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em 

formato de arco ou similar, com modulo farina 2 sinaiizadores na parte traseira da  AWE  na  car  vermelha, com freque^ncia  minima  de 90 flashes por minuto, 

quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de  Led.  Laudo que comprove o atendimento à norma  SAE  J575, 

RAF J595 e  SAE  J845 no que se refere aos ensaios contra Mbrac,ão, umidade, poaira, corrosão, deformac,ão e fotometria classe 1, para o Sinalizador 

Luminoso Frontal Principal. Sinalizador acústico com amplificador de potância  minima  de 100W RMS @13,8 Vcc,  minima  de  atone  distintos. Sistema de 

megafone com ajuste de ganh 

Dados 

Data de homologação: 2/11112023 - 16 09 04 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Fonte: BNC 	 Código do item: 	- 

Identificação: 000000000172023990232023991991 

Quantidade: 2.00 	 Unidade: UND 

Ajuste de  frets:  Não se aplica 	 Valor do  ¡rote:  R$ 0,00 

Fabricante: BNC Não dispombiliza essa informação.  

Loteatenu 

SRP: NAO 

UF: PE 

Marna: 	peugeot Modelo 	expert 

Fornecedor 

Razão Social: 	MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E vEiCULOS ADAPTADOS LIDA 

CIMPif 

OF:  

03 093 776/0019-10 	Porte: DEMAIS  

PE 

Licitante CIS*3 Initial (R$) Final (RS) 

1  SMART  VEICULOS LIDA 37508677000145 238.700,00 238.700,00 

2 MANUPA COMER= EXPoRTACAO iMPORTACAD DE EQMPARE 03093776001910 201.900,00 201.900,00 

3 FrORI VEICELO SÃ 35715234000108 238.200,00 238.200,00 

4 DISVESA - DISTRIBUIDORP. VELOSO SERVIÇOS E AUTOS LIDA 11289733000104 213.900,00 213.900,00 

5 JVS COMERCIO LIDA 45924267000103 250.000,00 250.000,00 

6 BELISA COMERCIO E SERViCOS LIDA 31479773000126 350.000,00 350.000,00 

TORGUIMAX  MOTORS  LIDA 42111920000127 214.100,00 214.100.00 

8 GVEL GARANHUNS VEICLLOS  Jinn  10675197000112 234.500,00 234.500,00 
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COTAÇÃO AMBULÂNCIA 
Pesquisa iniciada no dia 17/G9/2025 13:33  

IF:  172.18.0.1 

FL.(S) 

P,LIBRSCAe# 

Pratehere Municipal de Sao  João  do Paraíso/Má 
CNIM:01.597.629/0001-23 
Responsaven v It or Albuquerque  
Niatrieula: 10/2024 

)15 

PVISJP 

9 ITALIANA AUTOMOVEIS DO RECIFE LTDA 02472105000179 214.000,00 214.000,00 

10 NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO VEICULOS LTDA 05914425000120 202-000,00 202.000,00 

11 BELLAN TRANSFORMACOES VEICULOS LTDA 18093163000121 280.000,00 280.000,00 

12 CONCEITO ESCRITÓRIO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 20250792000160 244.000,01 244.000,01  

Prego ( Portal de Compras Públicas )[ 31 	 R$ 187.000,00 

Órgão 
Prefeitura Municipal de Itupiranga - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Oblate 
VEICULO AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO. Especificação Veicule tipo ambulância simples remoção, furgão zero quilometro, ano/modelo ano atual cor 

branco, motor 1.4, com no  minima  4.384 mm de comprimento, 1.926 mm do largura e 1.900 mm de altura, com distancia entre-eixos de 2.717 mm. bi-

combustivel, transmissão manual de 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a  re,  02 (dais) bancos dianteiros, banco traseiro esquerdo para (dois), 

acompanhantes, suporte para caixa de medicamentos, caixa plástica para medicamentos, colchonete revestido com plástico lavável,divisória entre a Cabine 

e ci compartimento traseiro com janela de comunicação, grafismo: tipografia de ambulancia , janelas laterais, luminada incadescente, maca rigida padrão 

hospitalar com 03 (trés) cintos de segurança, pelicula opaca nos  views  lateriaS sinalizador com sirene eletromecanica central ladeada por duas lanternas 

com sistema  place  ? pisca, suporte de soro e sangue lateral direita próximo ao teto e ã cabeceira da maca, suporte para cilindros de  exigent°  de safe 

litros em  ago,  ar condicionado na  cabins  e para o Paciente, com itens de sede do veiculo e equipamentos de segurança exigidos pelo contran. garatia de 

12 meses. 

Descrição 
VEICULO AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO. Especificação : Velcule tipo ambuiância simples remoção, furgão zero quilometro, ano/modelo ano atual cor 

branco, motor 1.4, com no  minim°  4.384 rim de comprimento, 1.928  ram  de largura e 1.900 inm de altura, com distância /VEICULO AMEULAN CIA SIMPLES 

REMOÇÃO. Especificação: Veiculo tipo ambulancia simples remoção, furgão zero quilometro, ano/modelo ano atual cor branco, motor 1.4, com no  minima  

4.384 mm de comprimento, 1.926 mm de largura e 1.900 mm de altura, com rifstância entre-eixos de 2.717 mm. bi- combustivel, transmissão manual de 05 

(cinco) marchas a frente e 01 (uma) a  re,  02 (dais) bancos dianteiros, banco traseiro esquerdo para (dois), acompanhantes, suporte para caixa de 

medicamentos, caixa  plastics  para medicamentos, colchanete revestido com plástico iaveive!, divisória entre a cabine eo compartimento traseiro com janela 

de comunicação, grafismo: fipografia de ambulancia , janelas laterais, luminaria incadescente, maca rigida padrão hospitalar com 03 (tres) cintas de 

segurança, pelicula opaca nas vidres latarias sinalizador com sirene eletromecenica central ladeada por duas lanternas com si  stoma  pisca? pisca, suporte 

de soro e sangue lateral direita próximo ao teto e à cabeceira da maca, suporte para cilindros de ogenio de sete litros em  ago,  ar condicionado na cabine 

e para o Paciento, com itens de serie do veiculo e equipamentos de segurança exigidos pelo contran. garatia de 12 meses. 

SRP: NÃO 

35799 

UF: PA  

Data de homologação: 29/1112023 - 14 1 .30 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Fonte; 	Portal de Compras Publicas 

Identificação; 2646701 35799 

Quantidade: 2.00 	 Unidade:  LINO  

Ajuste de frete: Não se aplica 	 Valor do frete: R9 0,00 

Fabricante; 	Portal de Compras Peblicas  Nee  disponibiliza essa informação,  

Marcel 	FIAT 	 Modelo; 	PIORINO 

Fornecedor 

Codigo do item: 	 Lotentenn 

Macao  Social: 	ZUCAVELZUCATELLI VEICULOS LIDA 

CHRJ: 	05 147 384/0001-93 	Porte: DEMAIS 

UIP: 	PA 

Propostas 

Licitante CNN  Inicial  (R$) Final (R$) 

Zucavel Zucatelli Veiculos Lida. 05147384000193 189.000,00 .189.000,00 

2 EMPORI077 LTDA 13430713000137 150.000,00 150.000,00 

3  SMART  VEICULOS LIDA 37508677000145 200.000,00 200.000,00 

4 BER17 COMERCIO E SERVICOS  EIRE!!  38504792000104 170.000,00 170.000,00 

5 NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA 51552005000168 200.000,00 200.000,00 

ENGECAR SOLUCOES ESPECIAIS i.TDA 2649'1778000134 300.000.00 300.000,00 

7 BELISA COMERCIO E SERVICOS LTDA 31479773000126 200.000,00 200.000,00 

6 MO/  MOTORS  LIDA 502135792009109 200.009,00 200.000,00 

9  ALL CAR  PROJETOS EIREU 42308623000176 180.000,00 180.000,00 

10 TRANSFORMAT COMERCIO E SERVICOS LTDA 32426859000153 200.000,00 200.000,00 

11 &RICA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 36634511000102 150.000,00 150.000,00 

12 Solução Planejamento e Comercio 4tda-Me 0691140900113 180.000,00 190.000,00 

13  MONACO  VEICULOS LTDA 18548319000111 189.900,00 189.900.00 
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COTADAO Mae MAMMA 
oesquisalnic{Ao no  dia  1710a12025 10:53 

iP: 172.18.0.1  

Prefeitura  Municipal de Sao doge do Panto/MA 
CNPJ: 01.597.62910001-23 
Responsive!: VI t o r Albuquerque 
Mabicula: 10/2024 

Divergência de pregos em percentual 

Wiener  Preço  
as 187000,00  

Maim'  Prego  
R$ 201 000.00 

PA/1SJP 

FL.(S) 

WIEE<CA 

%Divergencie 
TM% 

item 
1) AMBULÂNCIA 11PO A - SIMPLES REMOÇÃO, COM AR-CONOci0NADO E  DIRE 

Observações Gerais da Cotação 
Sem Observações  

Lauded  da Cotação 
Importante - 0 Fonte de preços e uma soluçãotecnoicigica que reúne diversas fontes, entre elas fontes governamentais, fontes complementares e  sites  de dominio 

amplo. 0 sistema atende aos parâmetros de pesquisa de acordo com as leis Pgentes, Instruções normafivas, regulamentos, acórdãos, portarias e decretos, desta 

forma afirmamos que as fontes  sac  meios facilitadores de pesquisas ageis, seguras e eficazes para a administração pública,  send]  o servidor responsável pelo uso 

e seleção dos pregos. 
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COTAÇÃO AMBULÂNCIA 

Pesquisa 	na 	77100/2075 18:33 
P. 172.18.0.1 

Prole:turn Municipal de São  Jot*  do ParsisolMA 
CNPJ: 01397.629/0001.23 
Responsável:  Vito,  Albuquerque 
Matricula; 10/2024 

INFORMAÇÕES DOS FORNECEDORES 

BELLAN TRANSFORMACOES VEICULARES LYDA 

CHIPJ: 	 18093163000121  

EMAIL: 	bellantransformacoes@gmal  _corn  

TELEFONE: 	(44) 3232-3367 / (44) 3035-0533 / (44) 3232-3637 

ENDEREÇO: 	RODOVIA BR 376, KM 188,5 - S/N, JARDIM SANTA 'ZABEL. MARIALVA/PR - 86.990-000 

MAHUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LIDA 

GER.!: 	 03093776001910 

manupa@manupa.com.br  

TELEFONE: 	(11) 2478-2818 

ENDEREÇO: 	RUA PADRE CARAPUCEIRO -858. SALA 701 EMP CICERO DIAS, BOA VAGEM. RECIFE/PE - 51.020-250 

ZUCAVEL ZUCATELLI VEICULOS LIDA 

CIMPJ: 	 05147384000193  

EMAIL: 	Rao  Informado 

TELEFONE: 	Não Informado 

ENDEREÇO: 	ROD  PA 150- S/N, KM 3,2, INTERIOR. MARABA/PA 68.501-535 
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A 
Exma Sra. Mansa Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde  
Sao Joao  do Paraiso/MA 

PAIISJP 

FL.(31 
R104 
RCIBRICAO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA IViLINICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Em atendimento As exigências legais para a adequada estimativa de 
custos, informo que foi realizada pesquisa de preços por meio da plataforma 
oficial "Fonte de Preços", a fim de subsidiar a contratação de empresa 
especializada para a aquisição de Ambulância tipo A devidamente equipada, 
destinada ao Hospital Municipal Joca Chaves de  Sao  João do Paraiso/MA — 
CNE57597843, fruto da indicação de emenda parlamentar estadual, conforme 
especificado no processo n° 2025.110222.25806 Secretaria de Estado da Saúde 
— Fundo Estadual de Saúde. 

A pesquisa contemplou vaiores de mercado atualizados, possibilitando a 
definição do preço de referência e garantindo a economicidade e a transparência 
necessárias para o prosseguimento do processo licitatório.  

Corn  base na pesquisa realizada, foi apurado que o valor médio de 
mercado dos itens pesquisados é de R$ 194.633,33 (Canto e noventa e quatro 
mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

O valor obtido serve como referência para a estimativa orçamentária do 
processo licitatório, assegurando a economicidade, a transparência e a 
conformidade  corn  os principios da administração pública. 

Segue em anexo o resultado da cotação de pregos para a Contratação de 
Empresa Especializada para a Aquisição de Ambulância tipo A devidamente 
equipada, destinada ao Hospital Municipal joca Chaves de  Sao Joao  do 
Paraiso/MA — CNES7597843:  fruto da indicação de emenda parlamentar 
estadual, conforme especificado no processo n°2025.110222.25806 Secretaria 
de Estado da Saúde — Fundo Estadual de Saúde. 

São João do Paraiso/MA, 17 de Setembro de 2025. 

Pedro Viana Arruda 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PORTARIA N° 024/2025 

Prefeitura Municipal de são Jcitio do Paraíso —MA l CNRI: 01.6:97.629MM-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.rna,gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

CNPJ: 01.597.62910001.23 

APURAÇÃO DE PREÇOS ENTRE AS PESQUISAS REALIZADAS PARA COMPOSIÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASEADA EM PESQUISA MAERCADOLOGICA COM EMPRESAS DO MESMO RAMO DE ATIVIDADE 

OBJETO Contratação de em prose especializada para para a aquisição de ambulância iipo A devidamente equipada, destinada ao Hopital Municipal Joca Chaves de São João do Paraiso/MA - CNES 7597843, fruto da indicação de emenda parlamentar estadual, conforme 

especificado no processo ir 202E110222.25806 Secretaria de Estado da  Sadie  - Funndo Estadual de  Sande.  

. --...-..„ __ ........._ 

PREÇO REGISTRADO EM ATA 
ESTIMATIVA DE PREÇO DE 

MERCADO 
VANTAJOSIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND  QUART  V. UNT VOLOR TOTAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL R$ % 

4  

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE.  can  as ssguimcs ESPECIFICAÇÕES 
ANIMAS-  Cmcdcria cm açora rnonoblace origmel do fahruna  adapted°  para anrkuldocta simples remouRN ll km anohnedclo do  one  corrente mu 

posterior,  Reran= minima  do 54  CV cam  04 cilidroa;  Tongue  combustiecl capacidade  minima  de 55  lives:  Teresa° cicuMnica a dlcool, gasotina cm 

bl conEustivel, Freio ABS nos 04 rodas crismam s do Ebrica,  Air Bag duple  para es ocupantes da <abate  originals  de  &Price:  Tracto dtanleira; 
Cthütto de 06 macErs,  mode  cinco para Moencarnada  re: Dire*,  IddraWied A r  conditioned°  na cahinc do  Motorist.,  e no compartimento do 
paracolet Vciculo  eon,  pioura adida na cor branca. Dimcnshes aprommadas 4,440  metres  compruncnto, IRA metros  dc  largara. 2,71 metros de 

clUncrerce."Capactdadc de carne  minter  de 650 kg. dtviseria  alive  calcine do Motorista e compartimento do paciente com janota de comuniemno, 
devcri vir acomparthado de pneu do  asleep  rerremenias (macaco,  etc  de radar), catálogos  dc  manutcncffereperacRo ida  Fens  cm  ',Dawes;  
(jarallUa c assistencia témica  minima dc  12  (don  maces) ou  aqua  Ia oferccida polo fabricante, o  quo  for major Adesivos padraes  conform  lasout 

foraccido polo rnunicipio; documenlada c cmplacada em  name  da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Segura total contra  celiac,  Ineendra, 
Lucro, roubo c  daces  Gametic's  pale flatworm,  com tigoncia  minima  de 12  (don)  mores 

UND i R$ 	185.000,00 R.5 	185.00900 R$ 194.633,33 RS 194.633,33 RS 9.633,33 5,2156 

k$18510,00 R$ 194.631,33 R59.633,33 5,21% 

SãoJokule-Ra aiso/MA, 17 de setembro de 2025 

Pedro Viana Arruda 

Diretor do Departamento de compras. 

Portaria n°  02412025 



"mamas N. 	rrg .144-.  
SAO JOAO DO a  • • 

PARAit t: • 
t..n.str oloda Urn*. Nava Matta  lu 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 

GESTA0 2025 A 2028 

PVISJP 

FL(S) 
14°,5_4_ ox 
RtiBRiCAyr  

PORTARIA N. 024/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de PEDRO VIANA ARRUDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Municipio e demais leis especificas. 

RESOLVE; 

ANA" Nomear paia exercer o wigo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS. o senhor PEDRO VIANA ARRUDA, brasileiro, inscrito no 
CPF n° "^.980.151-" 

Art.2° Este Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Mando, portanto todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir  ¡Act  inteiramente como nela 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO EM 01 DE 
JANEIRO DE 2025. 	 .• 

MARCOS VINICIUS  pa  FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

entrolcm Qtlg, NRS1A DATA. FOI DEVIDAMENTE AFIXADO E PUBLICADO NO MURAL DE i 

.NVISOS DO  ATM  YIFSTA PREFIDTURA MUNICIPAL  DR SAO  JOÃO DO PAPABO-MA. A 
i PORTARIA  DV  NOMEAÇÃO 0242015 SÃO JOÃO DO PARAISO - MA. AO 01 DIA DO Mb DE 

I .N.NRIRO DE . NCS. CERTIFICO t. 4b/NO O PRESENTE TERMO DE PUBLICAÇÃO I 
fr: 

CNPJ: 0.597.629/0001-23 
Rua de Conerche 150- Centro 

CEP: (.5973409.- Sao *ludo do Paraiso/IVIA 
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SOLIC!TAçÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Exmo Sr. Marcos Ribeiro Coelho 
Contador Geral  
Sao  João do Paraíso/MA 

Senhor, 

Venho solicitar Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade de 

dotação orçamentária. hem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos 

para custeio da despesa reFerente ao Processo Administrativo n° 2025.09.11.0023, cujo 

objeto reside na Contranação de empresa especializada para Aquisição de Ambulancia 

tipo A devidamente equipada. destinada ao Hospital Municipal Joca Chaves de  Sao Joao  

do Paraíso/MA —CNES 7597843, fruto  (la  indicação de emenda parlamentar estadual, 

conforme especificado no processo 2025.110222.25806 Secretaria de Estado da Saúde 

— Fundo Estadual de Saúde. 

Ressalvamos que, o custo total da Pretensa contratação importa no valor de RS 
185.000,00 (Cento e oitenta e cinco mil reais), contudo a dotação solicitada devera 
englobar somente o exercício de 2025, vez os autos retomarão a cada exercício para o 

devido reforço orçamentário. 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância a ser 
utilizada no processo de integração entre o planejamento, orçamento, execução e o 

controle, fornecendo  in  formações mais amplas de onde virá o recurso a ser utilizado para 

pagamento das despesas. para  tank),  encaminhamos os autos do processo administrativo 

acima identificado, considerando para os devidos fins as seguintes Fontes de Recurso: 
Processo ti" 2025.110222.25806 Secretaria de Estado da Saúde 	Fundo Estadual de 

Saúde.  

Sao Joao do Paraiso/N4A, 18 de  setembro  de 2025. 

_  
Manisa  Etanne  Damascene  de França 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n' 005/2025 

Prefeitura  Municipal de So do5a do Pa 'also 	 L597.62910001-23 

Avenida do  Comércio.  n° 150, Coat ro, Sin) Jo5o do  Paraíso,  MaraWarm, Brasil 

www.suojoaodoparaiso.nia.gov.hr  
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OACENETE 00 
GESTPLO 

 

TO MUNICIPAL 
23 IL 2028  

     

PNISJP 

FL.(s) 
NrA 
núcip,TicA0* 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Sra. Marisa Elanne Damasceno de  França 
Secretária  Municipal de Sande  
São  Joao do Para isolMA 

Objeto: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 

Eu, MARCOS RIBEIRO COELHO, Contador Geral, CRC/MA n.° 012542/0-1, no uso de 
minhas atribuições lc:‘aais u cm cumprimento às determinações do artigo 5', inc 11 e 37 caput da 
Bconstituicão  Dc  os  arts.  18. IV. 72, IV e  art.  92, VIU da lei ri° 14.133 de 21 de abril de 2021, que 
exigem a indicação da dotação orgamentaria para realização da despesa pública, CERTIFICO 
existir riiponibiiidado Orçamentária e Financeira considerando a possibilidade de suplementa(ao 
assegurada pela Lei Orçainentaria vigenre para atender ao presente objeto cujo gasto devera ser 
empenhado, confoonc quadro abaixo: 

Poder 02 -- Executivo 
Unidade Orçamentaria , 0216- Fundo Municipal de Saúde 
Função  	 . i 0 -  Sande  

ubl7unção 	 $01 - Atenção Básica 
Programa 	 10210 - Gestão em  Sande  Básica H 
Projeto/Atividade:  

tHementoee despesa: _i  
, 2031 - Manutenção do Fundo Municipal de  Sande  
11.90.52.00 -Equipamento e Material Permanente 

Saldo de Dotação 	ilCi 500.000,00 
FICHA 	 1787 

A referida despusa esul adequada a Lei Federal n° 14.133/2021 e ao Orçamento-Programa 
do Exercicio  dc  2025, osta incluída no Plano Plurianual 2022/2025, na Lei de Diretrizes 
Orçamentária:; e na Lei Orçamentária Anuai do corrente ano. 

São João do Paraíso/MA, 19 de setembro de 2025. 

Marcos  Ribeiro  Coelho 
CRC-MA: 01254210-1 



_ RANHÃO 
iPAL DE SAO  JOÃO  DO 

ODE  

PMSJP 
DECLARAÇÃO 
	

PL.(Si 

Declaro, para para os TmE, hspostos no inciso II da  art.  16 da Lei Complementar n°101, 

de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa  

tern  adequação orçarnerrtáfia e financeira com a Lei Orçamentaria Anual — LOA e é 

compatível  corn  o Plano Plurianuai — PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO.  

Sao Joao do  Paraíso  - MA, 19 de  setembro  de 2025 

_  
Maihsa Elanne  Damascene)  de França ' 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

Prefeitura  Municipal de  São  Joao do Paraisa MA CNFLi: 01.5.97.62910001-23 
Avenida do  Comercio,  n°150. Centro, Sao Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 
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DE SAUDE 

A 
Sra. Maria Lucia de Franca Ferreira. 
Diretora do Hospital Municipal 
São João do Paraiisc/MA 

Processo Administra o: 2025.09.11.0023 

Senhora, 

Venho por meio de presente expediente, solicitar a Vossa Senhoria que elabore o 

Termo de Referência. para apreciação, tendo por objeto a Contratação de empresa 

especializada para Aquisição de Ambulância tipo A devidamente equipada, destinada ao 

Hospital Municipal joca Chaves de  Sao Joao  do Paraiso/MA — CNES 7597843, fruto da 

indicação de emenda parlamentar estadual, conforme especificado no processo 

2025.110222.75806 Secretaria  dc  Estado da Saúde—Fundo Estadual de  Sande.  

Na certeza do pomo atenciimento a esta Solicitação, reitero os sinceros votos de 

apreço. 

São João do Paraíso/MÁ, 19 de setembro de 2025. 

	 to, 
Iarisa Eiatune  Damascene  de França 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n" 005/2025 - 

Prefeitura  Municipal de Sao .lo 
Avenida do  Comércio,  n" ISO,( 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.  

CNN: 01.597.629/0MM-23 
o Paraiso,Niaranhão. Brasil  
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PMSJP  

TERMO DE REFERENCIA ft. (3) 
NeL'PLci— 
ROBRICA:1"--  

- Objeto: Contratação de empresa especializada para Aquisição de 

Ambulância tipo A devidamente equipada, destinada ao Hospital Municipal Joca 

Chaves de São João do Paraiso/MA — CNES 7597843, conforme demanda, 

conforme especificação e quantitativos, constante na Planilha Orçamentária, 

parte integrante deste documento. 

2. 	JUSTIFICATIVA 

2.1. 	A aquisição de Ambulância Tipo A mostra-se essencial para suprir as 
necessidades do serviço de saúde municipal, garantindo condições adequadas 
para o transporte de pacientes que necessitam de atendimento básico e 
deslocamento seguro até as unidades hospitalares de referência. 

2.2. 0 veiculo será fundamental para assegurar maior eficiência no 
atendimento de urgência e emergência, possibilitando respostas rápidas e 
estruturadas diante das ocorrências, além de ampliar a capacidade de suporte 
as demandas cotidianas da rede de saúde. 

2.3. Com isso, busca-se assegurar a integridade física dos pacientes, a 
redução de riscos durante o transporte e a melhoria da qualidade dos serviços 
oferecidos a população, em consonância com o dever da Administração Pública 
de garantir acesso universal e igualitário à saúde. 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

3.1. A  ARP  oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação á vigência da contratação. 0 registro de preço é utilizado sempre que 
houver necessidade de contratações frequentes, bem como quando for 
conveniente a contratação do serviço, que pela sua natureza, não é possível 
definir previamente o quantitativo exato a ser demandado pela Administração, 
em diapasão ao Decreto 7.892/2013. 0 prazo de vigência da  ARP sera  de 12 

(mesas) contados da data de assinatura, podendo ser prorrogado na forma do  
Art.  84 da LLIC 14.133/2021. Ademais a  ARP  não compromete recursos 

t2  c  
Prefeitura Municipal de São Jogo do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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jo 4010 

PARAÍSO 

 

financeiros, pois somente haverá a necessidade de disponibilizar o valor 
registrado no momento da contratação. 

4. DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

PM:Snip 

FL(S) 
NG50_ 
Rúb-RJCA44, 

Valor máximo total aceitável: R$ 185.000,00 (CENTO E OITENTA E CINCO MIL 
REAIS). 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD VALOR UNT TOTAL 

4 UND 

AMBULANCIA SIMPLES DE REMOCAO 
MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE, 
com 	as 	seguintes 	ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: Carroceria em  ago  e monobloco 
original de fabrica adaptado para ambulância 
simples remoção; 0 km ano/modelo do ano 
corrente ou posterior; Potência  minima  de 84  
CV  com 	04 cilindros; 	Tanque combustivel 
capacidade 	minima 	de 	55 	litros; 	Injeção 
eletrônica a álcool, gasolina ou  bí  combustível; 
Freio ABS nas 04 rodas originais de fabrica;  Air 
Bag  duplo 	para os ocupantes da cabine 
originais de fabrica; Tração dianteira; Câmbio 
de 06 machas, sendo cinco para frente e uma 
de ré; Direção hidráulica; Ar condicionado na 
cabine do Motorista e no compartimento do 
paciente; Veiculo com pintura sólida na cor 
branca; Dimensões aproximadas 4,440 metros 
comprimento, 	1,88 metros de 	largura, 	2,71 
metros de entre-eixo. "Capacidade de carga  
minima  de 650 kg; divisória entre cabine do 
Motorista e compartimento do paciente com 
janela 	de 	comunicação; 	devera 	vir 
acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 
(macaco, 	chave 	de 	rodas), 	catálogos 	de 
manutenção/operação 	e 	de 	peças 	em 
português; 	Garantia 	e 	assistência 	técnica  
minima 	de 	12 	(doze 	meses) 	ou 	aquela 
oferecida 	pelo fabricante, 	o que for maior. 
Adesivos padrões conforme  layout  fornecido 
pelo município; documentada e emplacada em 
nome 	da 	SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
SAUDE; Seguro total contra colisão, incêndio, 
furto, roubo e danos causados pela natureza, 
com vigência  minima  de 12 (doze) meses 

1 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 

TOTALIZAÇÃO R$ 185.000,00 

4.1. A quantidade foi estimada de acordo com a nova demanda e as demandas 
constatadas em anos anteriores. 
4.2. Nesse processo, o registro de prego atenderá o solicitado durante o período 
de 12 meses e suprira as demandas existentes, de acordo como forem sendo 

requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, 
utilizando os recursos financeiros de forma sustentável. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo, toda a informação que julgar 
pertinente a execução do objeto licitado; 

5.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto da compra; 

5.3. Efetuar o pagamento na forma e nos prazos estabelecidos; 

5.4. Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do objeto; 

5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento pela empresa vencedora fora 
das especificações exigidas. 

5.6. Emitir nota de empenho correspondente ao objeto contratado, que comprova 
a aquisição do veiculo pela Prefeitura de Eldorado, bem como disponibilizar em 
tempo hábil para a contratada; 

5.7. Estando a entrega do veiculo atestada por servidor autorizado em perfeitas 
condições, realizar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
entrega do veiculo ao respectivo Orgão e apresentação de nota fiscal correlata, 
mediante aprovação do objeto pelo setor competente. 

5.8. Solicitar a CONTRATADA a retificação de qualquer fornecimento cujo 
padrão de qualidade não esteja condizente com as especificações contidas 
neste Termo de Referência. Comunicando-a ainda os casos de irregularidades, 
defeitos, vícios ou incorreções para que a mesma adote medidas indispensáveis 
a sua regularização e ao cumprimento do que foi solicitado. 

5.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, quando da ocorrência de eventuais 
imperfeições no objeto, fixando prazo para correção. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de 
qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 
representantes ou prepostos aos bens do Município de  Sao Joao  do Paraíso ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
acompanhamento pelo Contratante. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, Sio  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Pagina 3 de 16 



PARAIto 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as pegas em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
6.3. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciarias, tributarias e as demais previstas na legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade A Contratante; 
6.4. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas 
internas da Administração; 

6.5. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a Contratada relatará Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

6.6. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da execução do objeto; 
6.7. Solucionar todos os problemas técnicos e/ou legais que surgirem durante a 
execução do objeto contratado; 

6.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

6.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

6.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
6.11. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 

da licitação; 

6.12. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados, 
em razão de imprudencia, imperícia ou negligencia, bem como os danos 
causados a terceiros e ainda arcar com a responsabilidade na ocorrência de 
acidentes de que possam ser vitimas seus empregados e/ou terceiros, no 
desempenho das funções por ocasião da execução do objeto do Contrato; Caso 
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kruilso 

3J 
não o faça dentro do prazo estipulado, ao Contratante reserva-se o direito de 
descontar o valor do ressarcimento da Nota Fiscal/Fatura ou outra forma de N° FL.(S) 

,L 
ressarcimento; 	 R:16RICA# 

6.13. Observar e cumprir, na execução do objeto, as leis, os regulamentos, as 
convenções, acordos e dissidios coletivos de trabalho das categorias, as normas 
internas, as posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de 
segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas — ABNT 

6.14. Aceitar, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

6.15. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar ao 
CONTRATANTE, quaisquer fatos e/ou anormalidades que porventura possam 
prejudicar o perfeito andamento ou o resultado final dos objetos contratados; 

6.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do objeto sem a 
prévia e expressa anuência da Contratante; 

6.17. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DO 
OBJETO 

7.1. HABILITAÇÃO JURiDICA 

7.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresarial), ou 
do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

7.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

7.13. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condiça- o de Microempreendedor Individual - COMEI; ou 

7.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, com todas as suas eventuais alterações ou consolidado, devidamente 

\ 
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FL.(  
registrado na Junta Comercia da respectiva sede, acompanhado de documento No 
comprobatorio de seus administradores; ou 

7.1.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; ou 

7.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 1971; ou 

7.1.7. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira  ern  funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede do 
licitante, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva 
com efeitos negativos Relativos aos Débitos Federais e a Divida Ativa da União; 

7.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos 
negativos de Débito e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de 
Divida Ativa; 

7.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante mediante a apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos 
negativos de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de 
Divida Ativa; 

7.2.6. Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada 
mediante a apresentação de uma (mica certidão e dela não constar 
expressamente essa informação, caberá a licitante demonstrar com 
documentação hábil essa condição. 

7.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço- FGTS, mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF; 
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72.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas-CNDT; 

at0.1114000 
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7.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.3.1. Qualificação técnico operacional - Comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, emitido(s) em papel timbrado 
do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do signatário (COM FIRMA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTO OFICIAL PARA 0 RECONHECIMENTO, no caso de pessoa 
jurídica de direito privado), bem como, os respectivos números de telefone(s) de 
contato, para uma eventual consulta , comprovando que a licitante esteja 
executando ou já tenha executado, satisfatoriamente, objetos pertinentes e 
compatíveis com esta licitação, em características, prazos e quantidades 
licitados. 

7.3.2. 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados. 

7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado do Exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.4.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial referente ao período de existência da 
sociedade; 

7.4.3. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

7.4.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei n°5.764, dei 971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo Orgão fiscalizador; 

7.4.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
formulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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LG =  

   

PMS,E"  

 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
FL-(S) 

 

     

Ativo Total 

SG= 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC=  

Passivo Circulante 

7.4.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrimônio 
liquido de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação ou item 
pertinente. 

7.4.7. As empresas com menos de um exercicio financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do 
ultimo balanço patrimonial levantado, conforme o caso. 

7.4.8. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital —  
Sped  Fiscal, só  sera  aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de 
acordo com o Decreto n°8.683, de 25 de fevereiro de 2016. 

7.4.9. Certidão Negativa de Feitos Sobre Falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier 
expresso o prazo de validade. 

8. PRAZOS, LOCAIS, FORMA IDE ExEcupÃo E RECEBIMENTO: 

8.1. A prestação do serviço ocorrerá por meio de "Ordem de fornecimento ou 
Autorização de Serviços" ou "Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador 
de Despesas do brgao solicitante. 

8.2. 0 fornecimento do objeto licitado não poderá ser superior a 5 (cinco) dias, 
contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 

8.3. Caso a empresa contratada necessite de um período maior pare realização 
do fornecimento, esta devera solicitar justificadamente e em tempo hábil 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso a prorrogação do prazo de entrega. 
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8.4. A execução do objeto ocorrera mediante autorização expressa doEL(S) 
° Contratante, através de requisições assinadas por servidor responsável. 	N 51  

8.5. 0 objeto deve ser entregue no Município de São  Joao  do Paraíso, no 
Hospital Municipal Joca Chaves, quantidades indicadas na Nota de Empenho ou 
Ordem de Serviço; 

8.6. 0 fornecimento poderá ocorrer, no interesse da Administração, em dias 
úteis, finais de semana, ou feriados, conforme a necessidade. 

8.7. 0 fornecimento será executado parceladamente, conforme necessidade do 
Município, mediante emissão de Ordem de fornecimento/serviço, não existindo 
quantitativo mínimo a ser solicitado, podendo inclusive ser unitário; 

8.8. Após a conclusão do fornecimento a Contratada deverá encaminhar a Nota 
Fiscal correspondente e, no recebimento dos mesmos,  sera  observada pela 
Administração se os serviços prestados estão de acordo com as especificações 
solicitadas no processo de contratação. 

8.9. 0 fornecimento fora das especificações indicadas implicara na recusa por 
parte do Município, que os colocara à disposição da Contratada para 
substituição/reparação. 

8.10. Os fornecimentos serão recebidos e aceitos pelo Contratante, no local, 
horários e quantitativos estabelecidos na Ordem de fornecimento ou documento 
equivalente, da seguinte forma: 

8.10.1. Provisoriamente, no ato da entrega, acompanhado da assinatura de 
servidor responsável no canhoto da fatura/nota fiscal ou documento equivalente; 
e 

8.10.2. Definitivamente, pela Unidade/Setor recebedor, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento provisório, após verificada a conformidade 
dos serviços com as especificações solicitadas, ou sanadas as eventuais 
pendências. 

8.11. 0 fornecimento recebido pelo Município fica sujeito a reparação ou 
substituição, pela Contratada, desde que comprovada a existência de defeito, 
cuja verificação  so  se tenha tornado possível no decorrer de sua utilização. 

8.12. A contratada deverá sanar as irregularidades apontadas no ato do 
recebimento provisório e/ou definitivo, submetendo a etapa impugnada a nova 
verificação, ficando suspenso o pagamento até a execução das correções 
necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.13. É vedado o fornecimento de qualquer objeto em desacordo com as normas 
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não 
existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 
credenciada oficial. 
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8.14. Relativamente ao disposto nos termos da contratação, aplica-se também, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, instituido pela Lei n°. 8.078/1990. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das 
Dotações Orçamentarias para o exercício que serão determinadas quando da 
contratação do objeto oriundo do Sistema Registro de Preços. 

10. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

10.1. Para fiscalização da contratação, será designado servidor especifico da 
Secretaria Municipal de Saúde, com Podaria de Designação da mesma. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada 
pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor 
apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar 
o nome do Banco, o n.° da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o 
crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 

RiA3JP 

FL.(S) 

RÜBHCA:(1 

11.2. 0 pagamento das faturas será efetuado com observância dos seguintes 
critérios: a) 0 pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias após a 
apresentação / aceitação das Notas Fiscais / Faturas em boa e devida forma, 
mediante medições mensais, conforme Cronograma financeiro apresentado na 
proposta b) A CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito até o 
10° (décimo) dia de recebimento de cada fatura, as falhas ou irregularidades 
porventura constatadas, e sua tramitação s6 terá prosseguimento após sua total 
aceitação e aprovação. c) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada 
parcela de pagamento terá a CONTRATADA de apresentar a comprovação de 
recolhimento a Previdência Social, através do GPS, devidamente autenticado, 
sob pena de retenção do pagamento devido. Quando se tratar da quitação do 
ultimo pagamento a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso se reserva o 
direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja 
apresentado o GPS relativo ao mês dos últimos serviços prestados, da mesma 
forma deverá comprovar o recolhimento do FGTS, sob pena de retenção dos 
pagamentos. 

11.3. Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA tenha recolhido o 
valor da multa, eventualmente aplicada. 

11.4. última fatura só  sera  liberada mediante a apresentação do Termo de 
Recebimento Definitivo do serviço contratado, lavrado pela fiscalização da 
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CONTRATANTE, da Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do pi .(3) 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS.  

P,3131C",A"6 
11.5. A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantias 
duplicatas ou qualquer outro titulo de crédito decorrente deste Contrato, salvo 
com autorização prévia e escrita da Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso. 
A CONTRATANTE não acatara, para pagamentos das faturas, duplicatas ou 
qualquer outro titulo vinculado a execução dos serviços, apresentados por 
estabelecimentos bancários ou terceiros, que não tenham sido regularmente 
aceitos pela Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso. 

11.6. A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a CONTRATADA: 

a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo; 

b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com 
as disposições deste Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação 
do valor das multas; 

c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de 
execução deste Contrato; 

d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, 
por danos ou ação da CONTRATADA, em função deste Contrato. 

11.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre 
a data determinada e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura, a serem incluidos em fatura própria, são calculados por meio da 
aplicação da seguinte formula: 

11.8. EM =I xNx  VP,  sendo: EM = Encargos moratórios; 

11.9. N = N.° de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento  VP  = Valor da parcela em atraso 

11.10. I = índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 

1= 1 	1= 6/100 I= 0,00016438 

365 	365 

11.1t Em que i = taxa percentual anual no valor de 6% 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	

Pagina 11 de 16 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PAR AISO 

kJ  ;VI SS P 

Ii  

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

12.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

III- o atraso injustificado na execução do objeto; 

IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação 
a CONTRATANTE; 

V- A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VI- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 
superiores; 

VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 

VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da 
CONTRATADA; 

FL.(5.) 
N°6 U_ 
RJBH,c,L.\ 

IX- a dissolução da sociedade; 

X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 

Xl- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela  maxima  autoridade da esfera administrativa a 
que esta subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; 

XII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrentes do fornecimento, ou parcela deste, já recebido, 
salvo em caso de calamidade pública, greve perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XIII- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

13. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

13.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado a multa de mora que  sera  graduado de acordo 
com a gravidade da infração, obedecido os seguintes limites máximos: 

- 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
da parcela em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
vinte por cento do valor do contrato 

c) Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou 
sobre o valor da contratação celebrado esta diretamente ou mediante prévio 
processo licitatório, nas seguintes situações: c.1) Recusa injustificada em 
assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela administração; c.2) descumprimento de clausula contratual, à 
exceção: 

d) Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a 
não observância sujeita o responsável a sanção prevista nas alíneas "a" e "b", 
conforme o caso; e) Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços 
previamente estipulados no termo de referência. 

13.2. A referida multa  sera  aplicada mediante notificação, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com 
quaisquer pagamentos que lhe sejam devidos pela Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso. 

13.3. A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso poderá, nos casos de 
inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante e à contratada as seguintes sanções: 

13.3.1.Advertência 13.3.2. Multa prevista no item 12.1; 

13.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de  sac)  João do Paraíso, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, a critério da autoridade competente, segundo a natureza e 
gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 

13.4. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que  sera  concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

13.5. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da Notificação oficial e poderão, após regular processo administrativo ser 
descontadas do valor da Garantia, apresentada pela Contratada. 

13.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da 
perda desta, respondera o Contratado pela sua diferença, que  sera  descontada 
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dos pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de  Sao Joao  FL(Sn) 
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13.7. A Critério da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso poderão ser 
suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for 
devidamente justificada pela Contratada, e aceita pela Prefeitura Municipal de  
Sao Joao  do Paraíso, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa 
execução das obrigações assumidas. PARAGRAFO CINICO — Nos casos de 
fraude na execução do Contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 

14. REAJUSTAMENTO 

14.1 - Durante a vigência deste contrato não haverá reajuste contratual, salvo 
venha ser prorrogado de conformidade com a Lei 14.133/21. Os pregos 
contratuais serão fixos e irreajustaveis pelo período de 01 (um) ano, contado a 
partir da assinatura do mesmo. Após esse período, os mesmos poderão ser 
reajustados com periodicidade anual, tomando-se por base a data da 
apresentação da proposta. Após o interregno de um ano, e independentemente 
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas 
após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o 
interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos financeiros do 
ultimo reajuste. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, 
o contratante pagará ao contratado importância calculada pela  Wilma  variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sera,  
obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais se utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

Os pregos contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do 
contratado. 

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação  sera  contado: 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados a data-base da categoria 
profissional: a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do acordo, 
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, 
relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 
Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano  sera  
contado a partir da data da última repactuação correspondente a mesma parcela 
objeto da nova solicitação. 

Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que apostilada. A repactuação 
poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
principio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.  
(art.  135, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021). 

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a 
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser 
dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos 
de trabalho das respectivas categorias.  (art.  135, § 50, da Lei n.° 14.133/2021). 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho. 

Na repactuação, o contratante não se vinculara as disposições contidas em 
acordos, convenções ou dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigações 
e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, 
de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, como valores ou  indices  obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício 
da atividade.(art. 135, §§ 1°e 2°, da Lei n.° 14.133/2021) 

Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o 
contratado efetuara a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida 
pelo contrato. 0 presente Contrato poderá sofrer alterações para mais no caso 
de acréscimos ou para menos no caso de supressão obedecendo ao que dispõe 
o  art.  124 da Lei no 14.133/21 Estatuto dos Contratos e Licitações Públicas e 
suas posteriores alterações. 

15. DO VÍNCULO EMPREGATiCIO: 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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15.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo FL(S) 
empregaticio com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira N°0-1  
todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal RUBPic  
e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 

16. DA PUBLICAÇÃO: 

16.1. Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo 
CONTRATANTE mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o 

parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal n°. 14.133/21. 

17. DO FORO: 

17.1. PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 foro deste Contrato é o desta cidade de 
Porto Franco - MA, com renúncia expressa e irrevogável de todo e qualquer 
outro, por especial e privilegiado que seja. 

São  Joao  do Paraiso/MA, em 22 de setembro de 2025. 

- 	ci3c)  
Maria Lucia de Franca Ferreira 
Diretora do Hospital Municipal 

Portaria n2  050/2025 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Pagina 16 de 16 



ESTADO DO MARANHÃO 
•'URA MUNICiPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAiSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

P,MISJID 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO  

piisme4:# 
Hoje, nesta ciciado, na Secretária Municipal Saiiide, AUTUO o Processo 

Administrativo n° 2025.09.11.0023, contendo a solicitação datada de 11/09/2025, que 
deu origem ao presente processo que adiante se vê, eu  Marisa  Elanne Damasceno de 
Franga, Secretária Municipal de Saúde, lavrei este termo e o subscrevo. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a aquisição de ambulância tipo 
A devidamente equipada. destinada ao Hospital Municipal Joca Chaves de  Sao Joao  do 
Paraiso/MA  —ONES  7597843. 

DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA, conforme 
programas de trabalho e a categoria económica abaixo: 

FICHAS ORÇAMENTARIA 

PODER 	 02- Executivo 
UNTORÇAMENTARIA. . 	021e,  -- Fundo Municipai de Saúde 
FUNÇÃO 	10 - Saiete  
SUB  FUNÇÃO 	 ,eão Básica 
PROGRAMA 	 0210 -Gestão em Saúde Básica 
PROJETO/ATIVIDADE 	2031 Manutenção  dc  Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA.. 	4.4.90.52.00 - Equipamento e Materiai Perrnanente 
SALDO DE DOTAÇÃO 	RS 500.000.00 
FICHA 	  ....787 

Morros - MA. 22 de setembro de 2025 

6,7)  

ef.  
Marisa  Eianne  Damascene  de Franga 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

Prefeitura  Municipal de  São  Mao do Paraiso - MA ; NPJ: 01597.629/0001-2 
Avenida do Corriércio, ne 150, Centro, SA() loge. de  Parai-so,  Maranha,  Brasg 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARMS0 

OFÍCIO N° 106/2025 - SEMUS 

Sao  João do Paraíso - MA, 23 de setembro de 2025. 

Ao Senhor, 
ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  
Representante Legal  
PRO CAR  SERVIÇOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ: 10.686.600/0001-09  
End.  Rua 85, 03, Vinhais, CEP: 65.010-030.  Sao  Luis - MA. 

Assunto: Adesão  el  Ata de Registro de Preço  le  001.059/2024, Processo Adm. n° 
059/2024, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA, cujo 
objeto é o Registro de Preços para eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para 
rejOrçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do Município de ZO Doca-
MM. 

Prezado Sr. 

Considerando o teor e vigência da Adesão a Ata de Registro de Prego n° 
001.059/2024 da Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA, oriunda do Pregão Eletrônico 
nO 026/2024 -  SHY.  Esta administração, vem pelo presente solicitar a Vossa Senhoria 
manifestação quanto à concordância da adesão conforme itens anexos, mediante 
encaminhamento de TERMO DE ACEITE, nos termos do artigo 86, §2°,  III  da Lei 
Federal 14.133/2021, concordando com o fornecimento de ambulância tipo A para 
atender a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, mediante utilização da 
referida  ARP,  nos termos, especificações e quantitativos discriminados na planilha em 
anexo. 

Aproveitamos o ensejo para em caso de concordância, solicitamos a 
documentação abaixo citada: 

• Termo de Aceite; 
• última alteração contratual consolidada; 
• CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
• Documentos de Identificação (carteira de Identidade ou CM-I) do empresário 
individual e/ou sócio Administrador. 
• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

   

tae:1 cu443:7\-,. 
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N° 
MiBFki c; 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e A. Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
• declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 
• prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943. 
• prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
• prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa A. atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
• Certidão Negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial; 
• Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
• Comprovação de aptidão de fornecimento dos produtos, equivalente ou superior com 
• objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com a 
comprovação de no mínimo 50% do quantitativo a ser contratado; 
• Proposta de Prego com os mesmos valores unitários registrados na Ata de Registro de 
Preços n° 001.059/2024. 

Desta maneira, requer breve e formal retorno para que se manifeste, 
quanto na aceitação, ou não, da contratação acima requerida, e nos mesmos valores 
registrados na respectiva ata, para fins de instrução do processo de adesão. 

Atenciosamente,  

Marisa  Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de  Sande  

Portaria n° 005/2025 
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ANEXO 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD VALOR UNT TOTAL 

4 UND 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO 
MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE,  
corn  as seguintes ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 
Carroceria em aço c monobloco original de fabrica 
adaptado para ambulância simples remoção; 0 km 
ano/modelo do ano corrente ou posterior; Potência  
minima  de 84  CV  com 04 cilindms; Tanque 
combustível capacidade  minima  de 55 litros; 
micção eletrônica a álcool, gasolina ou  hi  
combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de 
fabrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da cabine 
originais de fabrica; Tração dianteira; Cambio de 
06 machas, sendo cinco para frentc e uma de ré; 
Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine do 
Motorista c no compartimento do paciente; Veiculo  
corn  pintura solida na cor branca; Dimenseies 
aproximadas 4,440 metros comprimento, 1,88 
metros de largura, 2,71 metros de entre-eixo. 
"Capacidade de carga  minima  de 650 kg; divisória 
entre cabine do Motorista e compartimento do 
paciente  corn  janela de comunicação; devera vir 
acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 
(macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação c de peças em português; 
Garantia e assistência técnica  minima  de 12 (doze 
meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que 
for maior. Adesivos padrões conforme  layout  
Ibrnecido pelo município; documentada e 
emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAFIDE; Seguro total contra 
colisào, incêndio, finto, roubo e danos causados 
pela natureza, com vigência  minima  de 12 (doze) 
meses 

1 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 

TOTALIZAÇÃO R$ 185.000,00 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, Silo João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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OFICIO N" 105/2025 - SEMUS  

;tat 

PM SJP 

N°6 
RÜBRICA46  

São João do Paraíso - MA, 23 de setembro de 2025. 

Ao Senhor, 
EMANNUEL PAULLINO SOUSA MORAIS 
Secretário Municipal de  Sande  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA — MA.  
End.  Militar, n°  SIN,  Vila do  Bee,  Zé Doca, Maranhão. 

ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS N° 001.059/2024 

Assunto: Adesão ri Ata de Registro de Preço n° 001.059/2024, Processo Adm. n° 
059/2024, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA - MA, cujo 
objeto é o Registro de Preços para eventuais aquisições de ambulância 0 km para 
reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do Municipio de ze Doca-
MA. 

Ilustrissimo, 

Em consonância com o disposto no  art.  86, §3°, II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, alterado pela Lei n° 14.770 de 2023, informamos a Vossa Senhoria o nosso 
interesse em aderir a. Ata de Registro de Prego n° 001.059/2024, Processo Adm. n° 
059/2024, resultante do Pregão Eletrônico n° 026/2024 - SRP, firmada com a Prefeitura 
Municipal de Zé Doca - MA, e a empresa beneficiaria  PRO CAR  SERVIÇOS E 
PEÇAS LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 10.686.600/0001-09, representada pelo Sr. Odon 
Francisco de Carvalho  Junior.  

Razão pela qual solicitamos que seja apreciado o pedido ora formulado, de 
modo que esta prefeitura faça uso da referida Ata de Registro de Preços para os itens 
relacionados na Ata. Caso haja concordância com a referida pretensão, solicito que seja 
encaminhado via  e-mail  no endereço eletrônico: olsiparaisogmail.com  a autorização, 
conforme este expediente, ou por outro meio hábil. 

Cumpre frisar que o §4° do  Art.  86 da Lei Federal 14.133/2021 prevê as 
contratações decorrentes de adesões na condição de 'lido participante' não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

Ademais, de acordo com o §5° do  Art.  86 da Lei Federal 14.133/2021 prevê 
que o limite global não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso —MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n 150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

Por fim, solicitamos a este Grgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço n° 
001.059/2024, caso esteja "de acordo" com a respectiva adesão, que se manifeste 
favorável para o fornecimento pertinente a. Ata ora mencionada, no sentido de que o 
Município de  Sao  João do Paraíso - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
faça uso da referida Ata de Registro de Preços, bem como, encaminhe copia do Edital 
Pregão Eletrônico n° 026/2025 e copia da adjudicação e homologação do processo 
licitatório, cópia da Ata de Registro de Preços n° 001.059/2024 e demais documentos 
pertinentes. 

Solicitamos, ainda, que o órgão gerenciador faça a comunicação com as 
empresas beneficiárias, visando obter a resposta formal de aceitação ou não do 
fornecimento decorrente de adesão, nos termos do  art.  86, §2°, IH da Lei Federal 
14.133/2021. 

Atenciosamente, 

.,_ 	.4--C-c:‘,  
Manisa  Elanne Damasceno de França 

Secretária Municipal de  Sande  
Portaria n°005/2025 

Prefeitura Municipal de Silo João do Paraíso— MA (CNP.T: 01.597.629/0001-23 
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ANEXO 

ITEM UND DESCRIÇÃO QTD VALOR UNT TOTAL 

4 UND 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO 
MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE, 
com as seguintes ESPECIFICAÇÕES ANIMAS: 
Carroceria cm  ant)  e monobloco original de fabrica 
adaptado para ambulância simples remoção; 0 km 
ano/modelo do ano corrente ou posterior; Potência  
minima  de 84  CV  com 04 cilindros; Tanque  
combustive]  capacidade  minima  de 55 litros; 
Injeção eletrônica a álcool, gasolina ou bi 
combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de 
fabrica,  Air Bag  duplo para os ocupantes da cabine 
originais de fabrica; Tração dianteira; Câmbio de 
06 machas, sendo cinco para frente e uma de ré; 
Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine do 
Motorista e no compartimento do paciente; Veiculo 
com pintura solida na cor branca; Dimensões 
aproximadas 4,440 metros comprimento, 1,88 
metros de largura, 2,71 metros de entre-eixo. 
"Capacidade de carga  minima  de 650 kg; divisória 
entre cabine do Motorista c compartimento do 
paciente  corn  janela de comunicação, deverá vir 
acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 
(macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação e de pecas em português; 
Garantia e assistência técnica  minima  de 12 (doze 
meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que 
for maior. Adesivos padrões conforme  layout  
fornecido pelo município; documentada e 
emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro total contra 
colisão, incêndio, furto, roubo e danos causados 
pela natureza, com vigência  minima  de 12 (doze) 
meses 

1 R$ 185.000,00 R$ 185.000,00 

TOT/an/WAD R$ 185.000,00 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmail.com> 

           

BOA TARDE VENHO ATRAVÉS DESTE SOLICITAR PERMISÃO PARA ADESÃO(CARONA) 
NA ATA DE ACORDO COM OFICIO EM ANEXO 
3 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 
Para: zedocacpl@gmail.com  

23 de setembro de 2025 as 15:51 

p S 

rz 

agn OFICIO PARA O ORGÃO GERENCIADOR 000251.pclf 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 
Para: zedocacpl@gmail.com  

N°11_ 
RC BRC A: 

25 de setembro de 2025 as 09:34 

BOM DIA SEGUE PLANILHA CORRIGIDA REFERENTE AO OFICIO 

Em ter., 23 de set. de 2025 as 15:51, PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com>  escreveu:  

ORGAO GESTOR s6 anexo corigido.pdf 
582K  

CPL Zt  DOCA  <zedocacpl@gmail.com> 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

26 de setembro de 2025 as 11:35 

PE 026.2024 - Ambulancia - Parte 1.pdf 

Oficio n° 106/2025 

A 
Sra.  Marisa  Elanne Damascesno de Franga 

Secretária de Saúde do Município 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 

Assunto: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001.059/2024, oriunda da licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  026/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 1\12  059/2024. — Prefeitura Municipal de Zé 

Doca/MA. 

Após ciência de seu interesse em aderir a nossa Ata de Registro de Pregos do Processo Licitatório em 
referência; e conhecimento de que os termos pretendidos por Vossa Excelência encontram-se nela contemplados e 
estão compatíveis com os preços registrados neste Consorcio, decidimos pela autorização da adesão pretendida, 

conforme em anexo 
Texto das mensagens anteriores ncultol 

2 anexos 

- OFICIO DE AUTORIZAÇÃO - SEMUS - PREF. S.  Joao  Paraiso.„„.pdf 
837K 

‘,T) PE 026.2024 -Ambulância - Parte 2.pdf 
'=-1  3907K 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

rt: 

Oficio n° 106/2025 

A 

Sra,  Marisa  Elanne Damascesno de França 

Secretária de Saúde do Município 

Prefeitura Municipal de  So  Jogo do Paraíso 

PMSiP 

FL.(S) 
N'aa_ 

Assunto: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 001.059/2024, oriunda da licitaggo na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 026/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 059/2024. — 

Prefeitura Municipal de Zé Doca/MA. 

Após ciência de seu interesse em aderir à nossa Ata de Registro de Pregos do Processo 

Licitatório em referencia; e conhecimento de que os termos pretendidos por Vossa Excelência 

encontram-se nela contemplados e estgo compatíveis com os pregos registrados neste Consórcio, 

decidimos pela autorização da adesão pretendida, conforme abaixo discriminado: 

ESPECIFICAÇÕES  E IT ENS DA ARP 

Rua Duque de Caxias 2200, Centro, Zé Doca MA 
CNRI:12.122.065/0002-70 

Item Descrigio Marca Unid Quant . Valor  Unit  . V. V Total 

4 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO 

MODELO 	FURGONETA 	PEQUENO 

PORTE, 	com 	as 	seguintes 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS.  Carr  oceria 

em aço e monobloco original de fabrica 

adaptado 	para 	ambula cia 	simples 

remoção; 0 km ano/modelo do ano 

corrente ou posterior; Potência  minima  

de 84  CV  com 04 cilindros; Tanque 

combustível capacidade  minima  de 55 

litros; 	Injeção 	eletrônica 	a 	álcool, 

gasolina ou bi combustível; Freio ABS 

nas 04 rodas  originals  de fabrica;  Air Bag  

duplo para os ocupantes da cabine 

originais de fabrica; Tração dianteira; 

Cambio de 06 maphas, sendo cinco para 

frente e uma de ré, Direção hidráulica; 

Ar condicionado na cabine do Motorista  

e 	no 	compartimento 	do 	paciente; 

Veiculo 	com 	pintura 	solida 	na 	cor 

branca; Dimensões aproximadas 4,440 

metros comprimento, 1,88 metros de 
largura, 	2,71 	metros de 	entre -eixo. 
"Capacidade de carga  minima  de 650 
kg; divisória entre cabine do Motorista 

e 	compartimento 	do 	paciente 	com 
janela 	de 	comunicação; 	devera 	vir 
acompanhado 	de 	pneu 	de 	estepe, 
ferramentas (macaco, chave de rodas), 
catálogos de manutenção/operação e 
de pegas em 	português; 	Garantia e 
assistência técnica  minima  de 12 (doze 
meses) 	ou 	aquela 	oferecida 	pelo 
fabricante, o que for maior, Adesivos 
padrões 	conforme 	layout 	forneci do 

FIAT  Und 01 185.000,00 185.000,00 

Telefone:  983655-3376 
E-mail: semuszed@yahoo_com  



Ze Doca/MA, 26 de setembro de 2025. 

Rua Duque de  Caxias  2200, Centro,  Zé  Doc 
CNN: 12-122.065/0002-70  

fone: 983655-3376 
I: semusiedayahoo.com  

PREFEITURA MUNICIPAL DE Zt DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

pelo 	município; 	documentada 	e 

emplacada em nome da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAODE; Segura total 
contra colis'ao, incêndio, furto, roubo e 

danos causados 	pela 	natureza, com 

vigência  minima  de 12 (doze) meses 

Valor Total R 5.000,00 

P.V1SJP 

RoBR)cA:49- 

EMPRESA:  
PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA, CNPJ n° 10.686.600/0001-09 RUA 85, 03, VINHAIS, São Luis, 

Maranhão procarservicosltda@gmail.com, (98) 8907-0211, ODON FRANCISCO DE CARVALHO  

JUNIOR,  CPF ng 615.121.843-49, 

Sr. Emannuel Paullino Sousa Morais 
Portaria 011/2025 

Secretário Municipal de Saúde 



    

Edital n° 026/2024 

Acessar Contratação 

()alma atualização 27/12/2024 

Local: Ze Doca/MA Orgfio: MUNICIPIO DE ZE DOCA Unidade compradora: 3274- Secretaria Municipal de  Salado  

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14133/2021. ArL 23. I Tipo: Editai 

Modo de disputa: Aberto Registro de  imago:  Sim 

Data de divulgação no PNC12: 27/12/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de inicio de recebimento de propostas: 26/11/2024 00:00 (horário de  Brasilia) 

   

at  Entrar 

Fonte: STARTGOVSOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA Id  contratação  PNCP: 12122065000199-1-000098/2024 

Objeto: 

Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do municipio 

de Zé Doca-MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO  OA  COMPRA 

R$ 5113.897,76  

Itens 	Arquivos 	Atas de Registro de Prego 	Histórico 
 	-- 	 -•- _ • 	- - • ---•- --- 	-,-••- 

Numero;  nos., ição  Quantidade 	 Valor unitário estimado 



AMBULÂNCIA SIMPLES DE 	4 	 PS 229.g9667 
REMOÇÃO MODELO  PICK UP  
PEQUENO PORTE. com  as 

seguintes ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: Carrocena cm aço e 

Monobloco original de fabrica 

adaptado para ambuláncia 

simples remoção 0 km 

ano/modelo do ano corrente 

ou posterior. Potência  minima  

de 100  CV  com 04 cilindras: 

Tanque combustível 

capacicLside  minima  de 55 litros 

Injeção eletrônica a alcool, 

gasolina ou bi combustivel, 

Freio ABS nas 04  nodes  originais 

de fabrica:  Air Bag  duplo para 

os ocupantes da cabine  

originals  de fábrica: Tração 

dianteira: Cambio de 06 

machas, sendo cinco para 

frente e uma de  re: Dirac&  

hidráulica: Ar condicionado na 

cabine do Motorista e no 

compartimento do paciente: 

Veiculo com pintura  solids  na 

cor branca: Dimensões 

aproximadas 4.478 metros 

Comprimento, 1732 metros de 

Largura, 1,571 metros de altura. 

capacidade de carga  minima  

de 720 kg; Baii de Fibra de 

vidro, Divisória entre cabine do 

Motorista e compartimento do 

pariente  corn  janela de 

comunicação: Deverá vir 

acompanhado de pneu de 

estepe, ferramentas (macaca 

chave de rodas). catalogas de 

manutenção/operação e de 

peças  ern  português: Garantia e 

assistência técnica  minima  de 

12 (doze mesas) ou aquela 

oferecida peto fabncante o que 

for maior Adesivos pedi 	 

conforme  layout  fornecido pelo 

municipio; Documentada e 

emplacada em nome da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SADDE: Seguro total contra 

colisãO, incêndio, furto. roubo e 

danos causados pele natureza.  

coin  vigência  minima  de 12 

(doze) meses 

PNISjr) 

FL.(S) 
N"lb_ 
ROBRICd 

2  AMBULÂNCIA SIMPLES DE 	4 

REMOÇÃO MODELO PICK-UP 

4X4 com as seguintes 

ESPECIF1CAÇÕES MiNIMAS: 

Carroceria em aço e monobloco 
original de fabrica adaptado 

para ambutancia simples 

remoção:  0 km ano/modelo do 

ano corrente ou posterior: 

Potência  minima  de 204  CV  

RS 420 o33.3a 



combustive(  capacidade  

minima  de 80  linos: 

Combustive)  diesel Freio ABS 

nas 04 rcdas originais de 

fabrica:  Air  eag  duple  para os 

ocupantes da  cabins  originais 

de fabrica: Tracão traseira, 4x4 e 

reduzida: Canto de 06 

MaChia sendo cinco para 

frente e uma de  re  Direção 

hidráulica; Ar condicionado na 

cabine do Motorista e no 

compartimento do paciente 

Veicuto com pintura sólida na 

cor branca: Dimensões 

aproximadas 5325 metros 

comprimento 1800 metros de 

largura 1795 metros de altura. 

'Capacidade de carga minirna 

de 1.005 kg:  Bail  de Fibra de 

vidro: divisória  antra  cabine do 

Motorista e compartimento do 

pariente com janela de 

comunicação: devera vir 

acompanhado de pneu de 

estepe ferramentas (macaco, 

chave de rodas). catálogos de 

manutenção/operação o de 

peças em portuguãs: Garantia e 

assistancia técnica  minima  de 

12 (doze meses) ou aquela 

oferecida polo fabricante o que 

for maior Adesivos padrões 

conforme  layout  fornecido  path  

municipto: documentada e 

ernplacada  ern  nome da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE: Seguro totat contra 

cotisão, incêndio, furto, roubo e 

danos causados  pets  natureza. 

com  vigência  minima  de 12 

(doze) meses 

ftts) 

Rjairt CAd 

AMBULÂNCIA SEMI-WTI  TIPO 	4 	 RS 419.411,11 

FURGÃO (TETO ALTO)  corn  as 

ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: 

Direção Hidráulica, CarToceria 

em  ago  original de febrica 

longo e de teto alto 0 km 

ano/modelo do ano corrente 

OU posterior, Monobloco 

original de fábrica:  Track  4 x 2 

(dianteira): Rodas aro 16 

(minimo):Ar -condicionado 

original de fábrica na cabine do 

motorista e no 

compartimento(carroceria) do 

paciente;  AIR BAG deploy,  Motor 

turbo movido a  oleo  diesel; 

Pntencia  minima  de 136  CV:  

Câmbio de no  minim°  0/ 

marchas a 06 frente e uma  re; 

Corn  freio a disco nas quatro 

rodas todas e  corn  sistema ABS: 

Com freio de estacionamento 

morA nirn ria alnvanr-A•  Corn  



suspensão dianteira  

independents: Corn  suspensão 

trasPira em feixe de molas 

reforçado: Cabine do Motorista  
corn  capacidade para dois 

passageiros e o motorista: 

fanque de com bustivet com 

capacidade  minima  para 100 
(rem)  litres:  Volume de carga  

minima  de 10 m3.  Portz  trasetra 

bipartida e porta lateral de 

correr do  lady  direito: Estribo 
integrados ao para-choque: 

Abertura das partas traseira de 

90-.180' e 270': Travas e 

dispositivo nas portas para 
abertura por dentro e por fora, 

com trava de segurança: 

Devera vir acompanhado de 

pneu cie estepe,  fan 	amentas 
(macaco, chave de rodas). 

catálogos de 

manutencao/operagáo e de  
pages  em podugues: Garantia 

assistência técnica  minima  de 

12 (doze meses) ou aquela 

oferecida pelo fabricante, o que 

for maior Adesivos  pad; 	- 

conforme  layout  fornecido pelo 

municipio, documentada e 

emplacada em nome da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SACIDE; Seguro  iota&  contra 

cotisão, incêndio, furto, roubo e 

danos causados pela natureza,  

corn  vigência  minima  de 12 

(doze) meses 

PMS,J,3  

FL.(S) 
N° "Í 
ROb-RMA: 

AMBULANCIA SIMPLES DE 	4 	 RS 208.433.33 

REMOÇÃO MODELO 

FURGONETA PEOUENO PORTE 

COT as seguintes 

ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS, 

Carroceria em aço e rnonobloco 
original de fabrica adaptado 

para ambulância simples 

ramoção: 0 km ano/modelo do 

ano corrente ou posterior, 

Potência  Minima  de 84  CV  com 

04 cilindros: Tanque 

com bustivet capacidade  

minima  de 55 litros: Inieçao 
eletrônica a alcool. gasolina ou 

bi  combustive!:  Freio ABS nas 

04 rodas  originals  de fábrica:  Air 
Bag  duplo para  car  ocupantes 
da cabine originais de fabrica: 
Tração dianteira: Câmbio de 06 

machos, sendo cinco para 

frente e uma de ré: Direção 
hichatiikra: Ar condicionado na 
cabine do Motorista e no 
compartimento do paciente: 

Veiculo com pintura solida na 

cor bronco; Dimensões 
aproximadas 4.440 metros 
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compnmento.1.88  metres  de 

Largura  art  metros de entre- 

eixo 'Capacidade de carga  

minima  de 650 kg: divisoria 

entre cabine do Motorista e 

compartimenta do paciente 

com janela de comunicação; 

devere vir acompanhado de 

pneu de ostepe, ferramentas  

(linemen  chave de  nodes),  

catatogas de 

manutenção/operação e de 

peças em português: Garantia e 

assistencia técnica  minima  de 

12 (doze mesas) ou aquela 

oferecida  pate  fabricante. o que 

for maior Adesivos padrões 

conforme  layout  fomecido peto 

municipio, documentada e 

emplacada em nome da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SALVE; Segura total contra 

cotisão, incêndio, furto, roubo e 

danos causadas pela natureza. 

com vigência  Minima  de 12 

(doze) meses 

PN1SJP 

EL-(S 
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Natal do Mararthk' 2024  

Cam  a slogan "Brilha tuna moreia ma seu 

coração", foi aratudada nesta mama 
a programaçan do Natal do  Maranhao  
2024, me  sera  ofirialmmte lançado  pa,  
Governo do Estado no prozimo dia 1°  de 
&salvo. na Avenida Pedro em  Sao  
Luis. Una das novidades desse  ono sera  a 

toétlfta 	Ezacantada do Samoa,  balmy  
Calhar,  en  San Iads. 
O  aspect) sad  Inaugarado orz dia 
de dzszembau e  woad  com  Design 
Hamlin°  Casa do Papai  Neel,  Cantata 
Natalizza, apnesenimnim infantis, ivaemão 
gasmandrolca e babas artesmais.  
Was rucks  sociais, o govansadar Carlos 

Brandan já anundou as afraerzes 
cortfirmadas para a festa do ReVeillna 
2025, na Avenida Litorinea, ua  aria  da 
capital maranhetse. O tema da  feu  

°Tempo do  Cantles  Alegrias" e a  
clonal fiesta  da virada  sera  animada 

`zi mals  shears  de Muni)  fluff,  NataMinka 
LIMA e Olochot 

Segvndo  Brandin,  o  Gamma  do Estado 

também anunciara  ins  ptrimos  dim  a 

pmgramapio do gang:Ion de Imperadiz e 

para a ioddila festa da virada pomovida 

pela gestão estadual aja praia de Mama, 
em Culmaram,município localizgdo 
litoral ocidental maimlamme - em janeiro 
date  ado  o governador Carlos  Brandin 
Mammon  a  Maude  que dá  ammo  
prala. A via foi hatizada de Caminho dos 

14 pode separar a  loops  branca e o cope 
earmico para o tratficienal Révrillon da 
Avenida Litarânen E não Para.For  air  em 
breve  vamps savanna,  as  inações davinda 
de ama  an  Imperadiz e ora pala do  Amore  
em  &dimes.  Agaardem!r,  metazoan  o 

Realisado pela  Sammie  de Estado da  
Colima  (Selma), Natal do  Maranhao  
2024  tali am-defies  da  i's  29 de dezernbm. 
Na cerintónia de abeam's, no dia 1°,  
sera  inaugurada a decorerin natalina 
no Avenida Pedro  if  e o  show  de  video 
mapping  na fariuda do Palácio dos  Wes.  
A program/alp do Natal 2024 terá,  
Moil, show  de  hazes  mantas 1111 Centro 

Mist/Mai de  Sao  Luis, apreseMages de  
Cam  da  Colon  (esquma  men  Rua 
Portugal es Rim da Estrela) e bandetrinbas  
trams, care  já foram aplicadas  an  TOM 

A Secremia de Estada da Educação  
(Seder)  esté  ammo&  preparatOdo 
pane as esruclacom das'Ste do  amino 
merlin  inwaitos no Pmcesso Seletivo de  
Armco  à Edson*  Sumatra  (Pies) 2025,  
pyramid°  pela Universidade Estadual 

do Mazarthdo  (llama)  e pela Untversidade 

Estadual da  Rankle  Taannina do  
Maranhao Warman.  0  InaParatam 
visa propordonarnma base sdlida e 

revisães cum-pleas  Para os candidatas is 
noivezsidadm meaduais_ 
Cede agosto ate outubro, asadas 

tlispnathilizou uma  sine  de videamlas no 

YoaTabe. através do canal da Plataforma 

Gangalees Dias.  Fasts  vidermu/as  
tram  mo  arse  de feria*, hem  
Maya  cc:K.1120o comeaaa de ques0es 
de  elegies  amenmes do  PAPS.  Para 
quem ainda are assistta. as auras estio 
diagioolvds grandtamente no casal e 'ao 

tuna excelente OPortunidade Para  fever  
coneaddos importantes e  fear ern  Madras 

de  maim  mfigidas na prove 

A SeMetkria de Educação do  Maranhao.  
Jardim rms, destaca a impala/Ida do 

preparatdzi oferecido pela  Steam  para o  
Pam Ms.  segunda ela. a  interim tam  
garantir  floe  todos as esmdantes da rede 
pulilica teoham  memo  suma preparação 
de qualidade para o plareze0 seletivo  des  
unissidades estaddats.  Cam  aztvamak_. 

COMO videoaulas, levls5rs ao vivo, 
simuladas e a malise das obras literidas  

da Praia Grande. 
Outra novidade  sera  o Nasal da Pamiaa 

Itinerante, projeto  qua vat  levar atragiiM 
talinas a 40:15  beams  da capital 
maranhense a partir (In dia S de novemben. 
A ideia é promover a inclusão, incentivo  
an  Onntehrill local e acesso à arte e 

enderimento. 
'0  Nam] vet corn  moitas novidaim,  
maims wren,  pingramooks asmáticas 

para Sodas as  gnus  e  Nalco  de  locks  
as  Wades.  0  Gowan  da  Pam& mat  
prepancin  ludo  para que as famtlias, 

os amigos, vivendem  wan  expeiência 

obrigmaias, Oprograma visa [melees 
a coaberbamam dos  abanos  e  dar  a ales 
mammas coodzçfs de mmmedr no mama. 
-Este pmpwatono intensive reprisal o 
cumprornisso do Govern du Maranhao 
can a demonatizago do ammo  ao  
erdino auperior. EgarlOS of emcendo act  
nossos  osindaars  da rede  ptlbhca  uma  
maortunidade Mid= de  preparação,  cum 
mvisdes, strmladas e  analise  de otras 
armadas obromuirias, Mdo Wamitameate. 
O  objetivo  é queabs oz. sons alums 
le sisasas, mutinous e mantas  para  
enfrenr o Pam,  ampliando mas  cbanms 
de irsgevmar  nas  universidadmedaduais", 
oessahna amain Dias.  
REVISÃO  DITENSIVA E  CURAS  
unautiors  
Na reta  final arum do  exame.  a Seder  
lançou  unza sine de transmismes an mvo 
cam side  intensiva  dos comeddos 
owls rat-mattes  nas provas  do Pa. As 
lives oantemplaza lodes ea monlaaneaes 
curricolarm  das  Areas  avaliadas  e  
incluem ainda  a malice de ohms literariaS 
obrigatddas, coma ROManCeiro  da  
Incortdancia, de Cram Meirehm, Cara  da 
Pensão,  de  Aloisio  Paeveda, e Manutazão 
e Miamian, de GllirlarAPS Rosa.  
Emas  remniM  ao  vivo  aio  um manse 
esuardspna, pats pemiitem qua ea alums 
rated{ em  grupo.  asaistam à marina 
de guano  ao  Man e drem  suas dúvidas. 
Deves  farm, as madams Pods Atli' 

mágica no  antra Raisin an  rpm;  gm  
uma novidade, e  Lambkin  nos  Winos  

por onde o Natal da FamOus Itinerante 
vai  passer,  ressaltan o doilar da Seerna, 

socretirio Yuri  Ann&  
Como já se mmon tradiglo.benefidirtos 

do Pregrama social Mais  Rend;  tonhem 

estmin demo dos  Saito'  natalinos, 
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SULAM OMANIU AVALIAÇÃO 

Pem apoia ainda  mats  a antoavaliaçan 
dos esmdantes,  Mara  dispoeivel,  ere ea  
dias 2B e  mode  novembro, um Simulado  
Online, qua  cobrirá sodas as disciplinas 
exigidas no PAES. O simulado  add  abate 
a  gamier  mama interessada, permaindo 
acis partielpanies testar seus oanhedmentos 
e iderefficar giais  Areas predawn  de 
maior wzorsan ames do mama. E  passive)  

optar por quesMes de  lingua  estrangefra. 
eseolhendo mate  Inglis on  Fspanhol. 

As provas do Paes 2025 da  llama  e  

Timm] sera°  aplicadas no dia  lade  
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e 0031no Az 10130. 1:1 escante é arnalpenn 
par  SO  cioesea. objeuvas e  non  redação. 
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para vembulares  en  geral. O tornado 
permanece diMouluel  an  canal da  
Philemon  Gançalves Dias. eé rramirio 
apeoas se instrever, mivar a Dodgem*s 
e aroarpanhar a promamaalo grzmita, 
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domed.).  
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MOMS° ADMINSTIMTIVO PP OS9M124. 
Atio de Nagle, llama palm sue fart realize arras do ante 
de Gierraptio e ErlidPe de Paolo, mamma  que  no  dia  10112/2024 
is Og !CO hat. fe0124 11020.3  na modalidade  Palo sob a ma 
EletrAnin,  selo  lama de REGNTRO OE  PREÇOS  do one  MENOR  
Pup  POR  NM no mode de disown  ABERTO, nulo  anima Pam 
swards retiree de a mbuundas o Ion pan rehear a  atendimento  
ameegenths e a benzoate Sogdian/ do munidpio de  lê  DocePAAE 
Mode slam de Naeistra  da  Prept.S...0P. tame stereo 0 edible 
ass anas ea I ditaielo oaderi  ser  come:ado  eis,  abdtks 
pen sorrel  da  transparanda do munsdpin: taird/wedetransPazanda 
sedute.mautoebrE• tuna; croponvet no mural de Battles &TM/ 
MA. faCiaetriratateztediebaaa deema  ser  protocalmos  na  amiantus 
municipal, no airlo de eadlente  ou  polo e-trail calredoodaf 
oodoormeranarezeht/pme Ittos:Midtazedecarnamnybrin ado 
atone (ONO 60111/516. FundamentinnNT Le,  federal of  14-133/11; 
e indeanto pertreete, *amidesao as aftemenes irelerienit1  das  
teceidal imams Masai's- 26 de lama de 2024. attar, 
Mumma de Mode a Sr  &MIRA  Pauline) scum mend - confortne 
Palma oto/MbS. 

PREMILista MUNIORW. Olaf MICA 
CONCORREa Stare  ria  

modem ADIAINSMOTIVO .E0Pu/A. 
Adide de SOW. Tarns pallet, Rue farA realism Amon do Allente 

de litMlialo e &Ida de noefo, commie aue no Ma niutzaza 
1. &lam ha.. FoeS rICIMAIO M. sea  da  sews es a 
ceddese de madman eArdedie de mapsa mnadia  Na  
se Doe a a/MODAM NO 94,7451/Ma3 - PROPOMA 
la 055461/0113, no  modalidade  Concorreacia Melia - Sena 
de ReStra de Pam, eke  da  lase de lames: pare confer ma  
ama  snob pantie. 0 alibi,  mus  aoweas and  i  aeon* dos 
annealed  na  sato de reitaoslo de la a  ris  fa  onde  pad  ser  
tansultado eta. Sidra ado Fatal  da  transpa Marla do municipit 
Indellawtransparenemzedomma.sdar/ e  também  d400.0  en 
nasal Se latasem do itura. Esdarecimera adiCionalt dear!o  
ser  anotheolados ea prefeltin munimul, no imeda de amedzente  
ou  la email calmloca@meitoksomentasiablpersil, lasill 
Adadecarna.com.brte POO Nina Mal smolnal curMamanto 
Men  tal  Federal of 1.4.133/11: a legtilzetto rename earnsideraeas 
as anemones  posteriores das  reeves  normas.  infortmeam 15 de 
nor-zebra de 2024. Marcos acius Moore Sammie - Seattino 
Munkipal de Infrassnutaa Porno. ne (02/2011. 

Evento contará com Vila Encantad 
no lpem e Réveillon na Litorânea 
Olodums  Murllo  Huff  e Natanzinito Li  

- `Estudantes da rede estadual 
participam de preparatório Intensivo 
para o Paes 2025 da Uema e Umnasul 
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que  umber),  e demais  Bermes  aplicáveis. Abertura; 10/12/2024, is 
9:001‘ (nove  horns),  horário de  Brasilia-DF. Local:  Site  do Portal de 
compras do Governo Federal: www.conapresgovemamentais.gov. 
br. Inforrnações: Comissão Permanente de Contratação, Av. Júnior 
Coimbra. Quadra 21, Lote 02, n°215, Renascença il  Sift  IS-MA. 
O Edital está á disposição nos  sites:  httns://nnet govbr/amgeditaiSi 
deferisoria.ma_def.br/dpema/portal/licimeoes e TCE/MA.  Sao  Luis, 
22/11/2024- Pregoeiro(a) CPCDPE-MA. 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES EMSERII 

AVISO DE REMARCAÇÃO LICITAÇÃO PRESENCIALN'051/2024 
CL/EMSERII  PROCESS°  ADMINISTRATIVO N°2024.110215. 
23864 - EMSERR OBJETO: Contratação de Empresa Especiali-
zada na Prestação de Serviços em Cirurgia Bucomaxilofacial, para 
atender a demanda do Hospital da Ilha, administrado pela EMSERH. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
NOVA DATA DA SESSÃO: 19/12/2024 as 15h0Omin. MOTIVO 
DA REMARCAÇÃO: Errata 001 Local de Realização: Sede da 
EMSERFI, localizada na Avenida Binborema, Quadra  if  16,  if  25, 
Bairro - Calhau - São Luis - MA. Edital e demais infornmeties es-
tat,  disponíveis em wuistiamserh.nutuovbr. Informações adicionais 
serão prestadas na CUEMSERH localizada, na Av. Borhorema, Qd-
16, n°25. Bairro do Calhau,  Ski  Luis/MA no horário de 08h0Omin 
as 12N/Orain e das 141100min as 18h0Orain de Segunda a Sexta, ou 
pelos e-maus esLemserhima®gmaitesin  eau  vsfaltosaa 
gmailicom ou pelo Telefone (98) 3235-7333.  Sao  Luis (MA), 22 de 
novembro de 2024 Rafael Costa Nascimento Agente de Licitação da 
CUETVISERH Matricula  if  14.070. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 018/2024-
SREO MUNICÍPIO DE PINHEIRO, através da Prefeitura Municipal 
de Pinheiro MA, por meio da Cornissio de Contrafação, toma publi-
co, para conhecimento dos interessados que  fait  realizar, sob a égide 
da Lei  if  14.133/21, Decreto Municipal te 045/23 e Lei Complemen-
tar n. 123/06, alterads pela Lei n. 147/14 e 912S  alterackles postcriores, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  if  01 RJ2024-SRP, 
DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto e o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTACAO DOS SERVICOS DE PAVIMEN-
TACAO ASFALTICA EM VIAS CABANAS DO MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO-MA. Data da disputa dia 12 de dezembro de 2024 As 
09h:00min horário de  Brasilia,  no Portal de  Commas  do Governo 
Federal: worw.comprasgovernamentais.govbr. O Edital e seus ane-
xos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6' 
feira, no horário  des  08:00h (oito  hems)  As 14:00h (quatorze horas) 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o 
recolhimento da importância de RS 50,00 (cinquenta reais) feito, ex-
clusivamente, através de Documento de Arrecadação Municipal,  hero  
como pela internei, onde se encontra publicado no SINC-CONTRA-
TA do ICE/MA ou por meio do COMPRAS.GOV  (aronagov.bricom-
pras) c através do nosso endereço eletrônico www.pinheirorna.gov. 
bt/ www.cornprasnet.gov.br  /Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço ou pelo  e-mail:  rull-pinheimt&oudookeom.  Pinheiro-MA, 
22 de novembro de 2024. Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira 
- Secretaria Municipal de Administracao, Planejamento e  Finances.  

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°019/2024-
Sit?.  O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, através da Prefeitura Muni-
cipal de Pinheiro MA, por meio da Comissão de Contratação, torna 
público, para conhecimento dos interessados que fora realizar, sob a 
égide da Lei  if  14.133/21, Decreto Municipal n' 045/23 e Lei Com-
plementar n. 123/06, alterada pela Lei n. 147/14 e suas alterações 

posteriores, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
019/2024-SRP, DO TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM, cujo obje-
to é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTA-
CÃO DE SERVICOS DE LOCACAO DE MAQUINAS PESADAS, 
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE. INFRAES-
TRUTRA, URBANISMO E IIABffACAO DO MUNICIPIO DE 
PINHEIRO-MA. Data da dispute: dia 12 de dezembro de 2024 is 
11h:00min horário de  Brasilia,  no Portal de Compras do Governo 
Federal: wursvcomprasgovemementais.gov.br. O Edital e seus ane-
xos estio a disposição dos interessados no endereço supra, de 2' a 6' 
feira, no horário das 08:001: (oito  bores)  is 14:001) (quatorze horas) 
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o 
recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) folio ex-
clusivamente, através de Documento de Arrecadação Municipal, bem 
como pela internet, onde se encontra publicado no SINC-CONTRA-
TA do TCF_YMA  caper  meio do COMPRAS.GOV  (www.gov.br/corn-
pras)  e através do nosso endereço eletrônico www.pinheiro.ma_gov.  
be/  orww.compmsnet.gov.br  /Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço  oil  pelo e-mait  11-pinheiro@outlook_com. Pinheiro-MA., 
22 de novembro de 2024. Patricia  Heel an  Ramos da Costa Oliveira 
- Secretaria Municipal de Administracao, Planejameinto e Financas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILINDIA - MA 

AVISODE ADIAII4FATODO PREGAMILETRONICO PE 027/2024  
SAP  - Objeto: Registro de Preços pata eventual e finura contratação 
de  empress  para Fornecimento de Material de expediente para aten-
der as necessidades das secretaries do município de Tbrilimdia - MA. 
Motivação: em virtude de correção do edital, resolve-se pelo ADIA-
MENTO.  Comunicamos aos interessados que o referido Pregão, 
com data de abertura marcada para o dia 02/1212024 as 09h0Omiii 
será remarcada pare o  die  09/12/2024 RS 09h0Omie. Turilân dia - MA, 
21 de novembro de 2024.  Bison  Ney Soares Amaral - Pregoeiro. 

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRONICON"02.82824  
SAP 	Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação 
de empresa para Fornecimento de géneros alimenticios para atender 
as necessidades das secretaries do município de Turilándia - MA. 
Motivação: em virtude de macula do edital, resolve-se pelo ADLik-
MENTO.  Comunicamos aos interessados que o referido Pregão, 
com data de abertura marcada pare o dia 02/12/2024 as 14h3Ornin  
sera  rernareada pano dia 09/12/2024 as 14h3Omin. Turibindia- MA, 
21 de novembro de 2024. Ilkson Ney Soares Amaral -Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA 

01 PRE/GAO ELETRÔNICO N°026/2024. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO IV' 059/2024. Aviso de Lieitação. Torna público que fará 
realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, comu-
nica que no dia 10/12/2024 is 09:00  hams,  realizará licitação no mo-
dalidade  Preen  sob a forma Eletrônica, pelo sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de dis-
pute ABERTO, cujo objeto  pain  eventuais aquisições de ambulâncias 
0 km pare reforear o atendimento emergencial e o transporte hospitalar 
do município de Zé Doca-MA;  Mode  Sistema de Registro de Preços-
ARP,  dispute aberto. O  edits'  e seus anexos estão à disposição poderá 
ser consultado e/ou  obtain;  pelo portal da transparência do município: 
h tliAjapipmtawk litcy.1112 e também disponível no 
mural de ticitaçõeti do TCE/M.S. Esclarecimentos adicionais deverão 
ser protocolados na prefeitura municipal, no horário de expediente 
ou pelo  e-mail  enIzedocaRoutlook.comauvw.gpv Ix/once httpsilili-
eitazedocanta.corn.br/  e pelo telefone (098) 981217676. Fundamento 
legal: Lei Federal n° 14.133/21; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas  nerves.  Informações. 26 de 
novembro de 2024. Secretario Municipal de Saúde a Sr Emannuel 
Paunino Sousa Morais- conforme Portaria 010/2023. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024. 
PROCESSO ADMINIST. N°059/2024. 

P:1 /2fiSiP 

PL.P 
N° 
PiiTGRK:A. 

DOCUMENTO:  

I(ADJUDICAÇÃO 

Av. Militar,  ski°  - Vila do BEC — Zé Doca — MA - CNPJ: 11122.06S/0001-99 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação 	 e no preambulo 
do Edital do Pregão no 026/2024, Processo Administrativo ng 059/2024, ap 	nalise, conferência e 
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Eventuais aquisições de ambulâncias 0  kin  para reforçar o atendimento emergencial e o 
transporte hospitalar do município de  zá  Doca-MA 

PNI3Jr; 

Resumo FL(S) 
N° 
WiBRiCA646  

j ''r- '9-- 	- 
PRO CAR SERVICOS E  PECAS  LTDA - 10.686.600/0001-09 
procarservicosltda@grnail.com  - (98) 8907-0211 5.113.897,76 4.340.000,80 773.897,76 

Provelta (15,13% ) 

...,.:-..,sSiftl  	" 	' l'lli'l 	; 	..... 	.. -: 	... 
0  

Detalhes  

Janata  Marques de Sousa na condição de Pregoeiro(a) Adjudicou o(s) lote(s) em favor de: 

_ 	, 	
:*   :ertatAktEgItiODS-EPED44.1,. 
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AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOCAO MODELO  PICK UP  PEQUENO PORTE, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES  MINIMA&  
Careceria em aço e monobloco original de fabrica adaptado  pan  ambulancia simples remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente 
ou posterior; Potência  minima  de 100  CV  com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade  minima  de 55  lilies;  Injeção eletrônica a 
álcool, gasolina ou  hi  combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da cabine originais 
de fábrica; Tração dianteira; Câmbio de 06 machas, sendo cinco para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar condicionado na 
cabine do Motorista e no compartimento do paciente; Veiculo com pintura sólida na cor branca; Dimensões aproximadas 4,478 
metros comprimento, 1,732 meros de largura, 1,571 metros de altura. 'Capacidade de carga  minima  de 720 kg;  Bari  de Fibra de 
vidro; Divisória entre cahine do Motorista e compartimento do paciente com  Janata  de comunicação; Deverá vir acompanhado de 
pneu de estepe, 

- - 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOCÂO MODETD  PICK UP  PEQUENO 
PORTE, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES  MINIMA&  Carroceria em 
aço e monobloco original de fabrica adaptado para ambulância simples 
remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Potência  
minima  de 100  CV  com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade  
minima  de 55 litros; Injeção eletrônica a álcool, gasolina ou bi 
combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo 
para os ocupantes da cabine originais de fábrica; Tração dianteira; 
Câmbio de 06 machas, sendo cinco para  rents  e uma de ré; Direção 
hidráulica; Ar condicionado na cabine do Motorista e no compartimento 
do paciente; Veiculo com pintura sólida na cor branca; Dirnensilies 
aproximadas 4,478 metros comprimento, 1,732 metros de largura, 4,00 unidade 185.000,00 740.000,00 
1,571 metros de  alters_  "Capacidade de carga  minima  de 720 kg; Bali 
de Fibra de vidra; Divisória  antra  cabina do Motorista e compartimento 
do paciente com janela de comunicação; Deverá vir acompanhado de 
pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação e de pcças em português; Garantia e assistência 
técnica  minima  de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, 
o que for maior. Adesivos padrões conforme  layout  fornecido pelo 
município; Documentada e emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  MODE;  Seguro total contra colisão, incêndio, faro, 
roubo e danos causados pela natureza, com vigência  minima  de 12 
(doze) mesas 



Marca:  FIAT 	 Fabricante: STRADA 1.3  FIREFLY FLEX 	Modelo: STRADA 1.3  FIREFLY FLEX 
FREEDOM  CS OKM 	 FREEDOM  CS OKM 
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AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO PICK-UP 4X4 com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Carroceria em aço 
e monobloco original de fabrica adaptado para ambulância simples remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente ou posterior; 
Potência  minima  de 204  CV  com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade  minima  de 80 litros; Combustível diesel;  Free)  ABS 
nas 04 radas originais de fábrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da cabine originais de fábrica; Tração traseira, 4x4 e reduzida; 
Câmbio de 06 machas, sendo cinco para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar condicionado na  cattle.  do Motorista e no 
compartimento do paciente; Veículo com pintura sólida na  car  branca; Dimensões aproximadas 5325 metros comprimento, 1,800 
metros de  Majors,  1.795 metros de altura. "C.apacidade de carga  minima  de 1.005 kg; Baú de Fibra de vidro; divisória  antra  cabine 
do Motorista a compartimento do paciente com janela de comunicação; devera vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 
(macaco, chave de r 
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AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO PICK-UP 4X4 com as 
seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Carrareria  ern ago  e 
monobloco original de fabrica adaptado para ambulância simples 
remoção; 0  ion  ano/modelo do ano corrente ou posterior; Potência  
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minima  de 204  CV  com 04 cilindros;  Taupe  combustível capacidade 0. 	...  
«nn 

minima  de 80 litros; Combustível diesel; Freio ABS nas 04 rodas 
originais de fábrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da cabine 
originais de fabrica; Tração traseira, 4x4 e reduzida; Cambia de 06 
machas, sendo cinco para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar 
condicionado na cabine do Motorista e no compartimento do paciente; 

0 
dt 
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Veiculo com pintura sólida na  cur  branca; Dimensões aproximadas 
5325 metros comprimento, 1,800 metros de largura, 1.795 metros de 
altura "Capacidade de carga  minima  de 1.005 kg;  Bail  de Fibra de 
vidro; divisória  antra  cabine do Motorista e compartimento do paciente 
com janela de comunicação; deverá vir acompanhado de pneu de 
estepe, ferramentas (macaca, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação e de peças em português; Garantia e assistência 
técnica  minima  de 12 (doze mesas) ou aquela oferecida peio fabricante, 
o que for maior. Adesivos padrões conforme  layout  fornecido pelo 
município: documentada e emplacada em nome da SECRETARIA 

4,00 unidade 355.000,00 1.420.000,00 

MUNICIPAL DE SAÚDE;  Seguin  total contra colisão, incêndio, furto, 
roubo e danos causados pela natureza, com vigência  minima  de 12 
(doze) mesas 

Fabricante;  TOYOTA  HILUX CABINE 	Modelo:  TOYOTA  HITITX CABINE 
Marta:  TOYOTA 	 SIMPLES 2.8L 16V OKM 	 SIMPLES 2.8L 16V OKM 

... 	.... 
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AMBUIANCIA SEMI-UTI TIPO FURGÃO (TETO ALTO) com as ESPECIFICAÇÕES  MINIMA&  Direção Hidráulica; Carroceria em  ago  
original de fábrica, longo e de teto alto; 0 km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Monobloco original de fábrica; Traçãa 4 x 2 
(dianteira); Rodas aro 16  (minima);  Ar -condicionado original de fábrica na cabine do motorista e no compartimento(camoceria) do 
paciente;  AIR BAG  duplo; Motor turbo movido a  Oleo  diesel; Potencia  minima  de 136  CV;  Câmbio de no  minima  07 marchas a 06 
frente e urna ré; Com freio a disco nas quatro rodas todos e com sistema ABS; Com freio de estacionamento mecânico de alavanca; 
Com suspensão dianteira  independents;  Com suspensão traseira em false de molas reforçado; Cabine do Motorista com capacidade 

' para dois passageiros e o motorista; Tanque de combustível com capacidade  minima  para 100 (cem) litros Volume de carga  minima  
de 10 ma; Porta traseira bipartida e porta lateral de correr do lado direito; Estribo integrados ao  pan-choque; Abertura d 

. 	..... 	tt 



AMBULÂNCIA SEMI-UTI TIPO FURGÃO CITTO ALTO) com as 
EsPF.CIF1CAÇOES MINIMAS: Direção Hidráulica; Canoceria em  ago  
original de fábrica, longo a de teto alto; 0 km anohnodelo do ano 
corrente ou posterior; Monobloco original de fábrica; Tração 4 x 2 
(dianteira); Rodas aro 16 (mínimo);  Ar -condicionado original de fabrica 
na cabine do motorista e no compartimento(carroceria) do paciente;  
MR BAG  duplo; Motor turbo movido a  oleo  diesel; Potencia  minima  de 
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136  CV;  Cambia de no miMmo 07 marchas a 06 frente e uma ré; Com 0 
freio a disco nas quatro rodas todos e com sistema ABS; Com freio de 
estacionamento mecânico de alavanca;  Cam  suspensão dianteira  
independente; Com suspensão traseira em feixe de molas reforçado; OD  

0 

Cabine do Motorista com capacidade para dois passageiros a o 
motorista; Tanque de combustível com capacidade  minima  para 100 
(cem) litros; Volume de carga  minima  de 10 mi; Porta traseira bipartida 
e porta lateral de correr do lado direito; Estribo integrados ao para. 
cheque; Abertura das aortas traseira de 90°, 1800  e 270°; Travas e 
dispositivo nas portas para abertura por dentro e por fora, com trava 
de segurança; Deverá vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 
(macaco, chave de rodas), catálogos de manutenção/operação e de  
pages  em português; Garantia e assistência técnica  minima  de 12 (doze 
meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for maior. Adesivos 
padriies conforme  layout  fornecido pelo município: documentada e 
emplacada em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro 
total contra colisão, incêndio, furto, roubo e danos causados pela 
natureza, com vigência  minima  de 12 (doze) mesas 

4,00 unidade 360.000,00 1A40.000,00 

Fabricante:  RENAULT MASTER  L2H2 
Marta:  RENAULT 

	

	 Modelo:  RENAULT MASTER  L2H2 OKM 01CM 

. 	4 , 	_ 	. 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: Canoceria em aço e monobloco original de fabrica adaptado para ambulância simples remoção; 0 km ano/modelo do ano 
corrente ou posterion Potência  minima  de 84  CV  com 04 cilindros; Tanque  combustive]  capacidade  minima  de 55  biros;  Injeção 
eletrônica a  Mee*  gasolina  on hi  combustível; Praia ABS nas 04 rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da 
cabine  originals  de fábrica; Tração dianteira; Cambia de 06 machas, sendo cinco para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar 
condicionado na cabine do Motorista e no compartimento do paciente; Veiculo com pintura solida na cor branca; Dimensões 
aproximadas 4,440 metros comprimento, 1,88 metros de largura. 2,71 metros de entre-eixo. tapacidade de carga  minima  de 650 
kg; divisória  antra  cabine do Motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação; deverá vir acompanhado de pneu 
de estepe, ferramentas (macaco 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO  MODELO FURGONETA 
PEQUENO PORTE, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Carroceria em  ago  e monobloco original de fabrica adaptado para 
ambulância simples remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente ou 
posterior; Potência  minima  de 84  CV  com 04 cilindros; Tanque 
combustível capacidade  minima  de 55  litres,  Injeção eletrônica a 
álcool, gasolina ou bi combustível; Freio ABS nas 04 rodas  originals  de 
fabrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da cabine originais de fábrica: 
Tração dianteira; Cámbio de 06 machas, sendo cinco para frente e uma 
de  re;  Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine do Motorista e na 
compartimento do paciente; Veiculo com pintura solida ria cor branca; 
Dimensões aproximadas 4,440 metros comprimento, 1,88 metros de 
largura, 2,71 metros de entre-eixo. "Capacidade de carga  minima  de 

4,00 unidade 185.000,00 740.000,00 

650 kg; divisória  antra  cabine do Motorista e compartimento de 
paciente com  Janata  de comunicação; deverá vir acompanhado de pneu 
de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação e de  pages  em português; Garantia e assistencia 
técnica  minima  de 12 (doze mesas) ou aquela oferecida pelo fabricante, 
a que for maior. Adesivos padriins conforme  layout  fornecido pelo 
município; documentada e emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE; Seguro total contra colisao, mcendio, farto, 
roubo e danos causados pela natureza, com vigência  minima  de 12 
(doze) mesas 

Fabricante:  FIAT  FIORINO 	 Modelo:  FIAT  FIORINO  ENDURANCE  
Mama:  FIAT 	 ENDURANCE  1 4  FLEX  01CM 1.4  FLEX  OKM 

Zé Doca, 16 de Dezembro de 2024. 
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abizA 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ZE DOCA 

CNPJ: 12.122.065/0001-99 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024. 
PROCESSO ADMINIST. N°059/2024. 

DOCUMENTO:  

VHOMOLOGAÇÃO 

Av. Militar, s/n° - Vila do  SEC  — Zé Doca — MA - CNEI: 12.122.065/0001-99 



Pi143,1P 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 	 FL.(3) 
N° 
RúBlridCA: 

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo 
do Edital de Pregão n° 026/2024, Processo Administrativo n° 059/2024,  epos  análise, conferência e 
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: 

Objeto: Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendi 	o emergencial e o 
transporte hospitalar do município de 76 Doca-MA 

Resumo 

_ 	- 

PRO CAR SERVICOS E  PECAS  LTDA - 10.686.600/0001-09 
procarservicosltda@gmaiLcom - (98) 8907-0211 

5 113.89726 4340.000,00 773.897,76 
Proved° ( 15.13%) 

- 	
_,-- -  

Detalhes 

MARIA JOSE/4MM CUNHA RODRIGUES na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) 
em favor de: 

.. 
, ..1O.88&6oW0001-09  

, Dalgaifinift* 	.  

AMBULANC1A SIMPLES DE REMOÇÂO MODELO  PICK UP  PEQUENO PORTE, com. as seguintes MÍNIMAS: ESPECIFICAÇÕES 
Carroceria cai  ago  e monobloco original de fabrica adaptado para ambullincia simples remogfio; 0 km ano/modelo do ano corrente 
ou posterior; Potência  minima  de 100  CV  com 04 cilindros;  Teague  combustível capacidade  minima  de 55 litros; loiegfio eletrônica a 
alcool, gasolina ou  hi  combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de fábrica;  Air Bag  duplo  pant  os ocupantes da cabine originais 
de  fabrics; Trager:  dianteiro; Cambia de 06 machas, sendo cinco para frente e urna de ré; Direção hirkfinlica; Ar condicionado na 
cabine do Motorista e no compartimento do paciente; Veiculo com pintura sólida na cor branca; Dimensões aproximadas 4,478 
metros complemento, 1,732 metros de largura 1,571 metros de altura. "Capacidade de  calve minima  de 720 kg;  Bail  de  Fibre  de 
vidro;  Divislwia entre cabine do Motorista e compartimento do paciente  coin  janela de Gummier:an; Devei i vir acompanhado de 
pneu de estepe, 

.Thertção  
AMBULANCIA SIMPLES DE FtEMOCAO MODELO  PICK UP  PEQUENO 
PORTE,  coin  as seguintes ESPECIFICAÇÕES MIN' IMAS: Carroceria em  
ago  e monobloco original de fabrica adaptado para ambulância simples 
remogfio; 0 km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Potência  
minima  de 100  CV  com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade  
minima  de 55  litres;  Injegão eletrônica a álcool,  gasoline  ou bi 
combustível; Freio ABS nas 04 rodas  originals  de fábrica;  Air Bag  duplo 
pare os ocupantes da cabine  originals  de Fabrica; TraCáo Mantel-di  
CAmbio de 06  ranches,  sendo cinco para frente e uma de  re;  Direção 
hidráulica; Ar condicionado na cabitie do Motorista e no compartimento 
do paciente; Veiculo com pintura sólida na cor branca; Dimensões 
aproximadas 4A713  metres  comprimento, 1,732 metros de largura, 4,00 unidade 185.000,00 740.000,00 
1,571 metros de altura. "Capacidade de carga  minima  de 720 kg;  oar:  
de Fibra de vidro; Divisória entre cabine do Motorista e compartimento 
do paciente com janela de comunicação; Deverá vir acompanhado de 
pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação e de pegas em português; Garantia e assistência  
*nice minima  de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, 
o que for maior. Adesivos padrões conforme  layout  fornecido pelo 
município; Documentada e emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE; Seguro total contra colis5o, incêndio, furto, 
roubo e danos causados pela natureza, cem vigência  minima  de 12 
(doze) meses 



Marca:  FIAT 	 Fabricante: STRADA 1.3  FIREFLY FLEX 	Modelo: S'TRADA 1.3  FIREFLY FLEX 
FREEDOM  CS OKM 	 FREEDOM  CS OKM 

-;. Lq.:•::.;:;Z.:::' 	 - 	 _.•.. 	.._ 	. 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO PICK-UP 4X4 com as eguintes ESPECIFICAÇÕES  MINIMA&  Carroceria em aço 
e monobloco original de fabrica adaptado para ambulância simples remoção; 0 km amp/modelo do ano corrente ou posterior; 
Potência  minima  de 204  CV  com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade  minima  de 80 litros; Combustível diesel; Freio ABS 
nas 04 rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da cabine originais de fábrica; Tração traseira, 4x4 e reduzida; 
Câmbio de 06 machas, sendo cinco para frente a uma de  re;  Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine do Motorista e no 
compartimento da paciente; Veiculo com pintura sólida na cor branca; Dimensões aproximadas 5325 metros comprimento, 1,800 

i  metros de largura, 1.795 metros de  alter&  "Capacidade de carga  minima  de 1.005 kg;  Ban  de  Fibre  de vidro; divisória  antra  cabine 
do Motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação; deverá vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 

• (macaco, chave de r 

::7  

AMBULANCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO PICK-UP 4X4  corn  as 
seguintes ESPECIFICAÇÕES MiND4AS: Carroceria em aço e tHTE 

Imonobloco original de fabrica adaptado para ambulância simples 
remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Potência  
minima  de 204  CV  com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade  
minima  de 80 litros; Combustível diesel; Freio ABS nas 04 rodas 
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originais de fábrica;  Air Bag  duplo  pate  os ocupantes da cabine 
originais de fábrica; Tração traseira, 4x4 e reduzida; Câmbio de 06  
machas sendo cinco para frente e uma de ré; Direção hidráulica; Ar 
condicionado na cabine do Motorista e no compartimento do paciente; 

*Ito  

Veículo com pintura solida na cor branca; Dimensões aproximadas 
5325 metros comprimento, 1,800 metros de largura, 1.795 metros de 
altura. "Capacidade de carga  minima  de 1.005 kg;  Ban  de Fibra de 
vidro; divisória entre cabine do Motorista e compartimento do paciente 
com janela de comunicação; devera vir acompanhado de pneu de 
estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutençãofoperação e de peças em português; Garantia e assistência 
técnica  minima  de 12 (doze meses) ou aquela oferecida pelo fabricante, 
o que for maior. Adesivos padrões conforme  layout  fornecido pelo 

4,00 unidade 355.000,00 1420.000,00 

I município; documentada e emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAHDE; Seguro total contra colisão, incêndio, furto, 
roubo e danos causados pela natureza, com vigência  minima  de 12 

I (doze) mesas 

Fabricante:  TOYOTA  HILUX CABINE 	Modelo:  TOYOTA  HILUX CABINE 
Marca:  TOYOTA  SIMPLES 2.8L 16V OKM 	 SIMPLES 2.8L 16V OKM 

••ii:r , ..„ 
._._ 	 . 

-.:,.. 
' 	- 

AMBULÂNCIA  SEW-UT!  TIPO FURGÃO (TETO ALTO) com as ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: Direção Hidráulica; Carroceria em  ago  
original de ffibrica, longo e de teto alto; 0 km ano/modelo do ano corrente ou posterior; Monobloco original de fábrica; Tração 4 x 2 
(dianteira); Rodas aro 16  (minim());  Ar -condicionado original de fabrica na cabine do motorista e no compariimento(carroceria) do 
paciente;  AIR BAG  duplo; Motor turbo movido a  oleo  diesel; Potencia  minima  de 136  CV;  Câmbio de no  minima  07 marchas a 06 
frente e urna ré; Com freio a disco nas quatro rodas todos e  cam  sistema ABS; Com freio de estacionamento mecânico de alavanca; 
Com suspensão dianteira independente; Com suspensão traseira em feixe de molas reforçado: Cabine do Motorista com capacidade 

4 para dois passageiros e o  motorists;  Tanque de combustível com capacidade  minima  para 100 (cem) limos; Volume de carga  minima  
de 10 mi; Feria traseira bipartida e porta lateral de correr do lado direito; Estribo integrados ao para-choque; Abertura d 
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AMBULÂNCIA SEMLUTI TIPO FURGÃO (TETO ALTO) com as 
ESPECIFICAOES MÍNIMAS: Direção Hidráulica; Carroceria em aço 
original de fabrica,  lamp  e de teto alto; 0 lcm ano/modelo do ano 
corrente ou posterior. Monobloco original de fábrica; Traçâo 4 x 2 
(dianteira); Rodas aro 16  (minima);  Ar -condicionado original de fábrica 
pa  cabine do motorista e no compartimento(earroceria) do paciente;  
AIR BAG  duplo; Motor turbo movido a  oleo  diesel;  Palencia minima  de 
136  CV;  Cambia de no mina:no 07 marchas a 06 Manta e urna ré; Com 
froth  a disco nas quatro rodas todos e com sistema ABS; Com freio de 
estacionamento mecânico de alavanca; Com suspensão dianteira 
independente; Com suspensão traseira em feixe de molas reforçado; 
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Cabine do Motorista com capacidade para dois passageiros e 0 
motorista; Tanque de combustível com capacidade  minima  para 100 
(cam) litres; Velum  P  de carga  minima  de  Ion';  Porta traseira bipariírla 
e parta lateral de correr do lado direito; Estriho integrados ao para-
choque; Abertura das portas traseira de 90°, 180° e 270°; Travas e 
dispositivo nas portas para abertura por dentro e por fora, com trava 
de segurança; Devera vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 
(macaco, chave de rodas), catálogos de manutençaii" /operagão e de 
pegas em português; Garantia e assistência técnica  minima  de 12 (doze 
mesas) ou aquela oferecida  path  fabricante, o que for maior. Adesivos 
padrões conforme  layout  fornecido pelo município; documentada e 
emplacada em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Segura 
total contra colisão, incêndio, furto, roubo e danos causados pela 
natureza, com vigência  minima  de 12 (doze) meses 

4,00 unidade 360.000,00 1.440.000,00  

Fabricante:  RENAULT MASTER  L2H2 
Mama:  RENAULT 	 Modelo:  RENAULT MASTER  L2H2 01CM 1 OKM 

- .. ..  	 

AMBULANCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES 
MiNIMAS: Carrpeeria em  ago  e monobloco original de fabrica adaptado para ambulância simples remoção; 0 km ano/modelo do ano 
corrente ou posterior; Potência  minima  de 811  CV  com 04 cilindros; Tanque combustível capacidade  minima  de 55 litros; Injeção 
eletrtmica a álcool, gasolina ou  hi  combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de fábrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da 
cabine originais de fibrica; Tração dianteira; Cambia de 06  matins,  sendo cinco pare frente e uma de  re;  Direção hidráulica;  Ar 
condicionado na cabine do Motorista e no compartimento do paciente; Veiculo com pintura sólida na cor branca; Dimensões 
aproximadas 4,440 metros comprimento, 1,88 metros de largura, 2,71 metros de entre-eixo. "Capacidade de carga  minima  de 650 
kg; divisória  antra  cabine do Motorista e compartimento do paciente com janela de comunicação; deverá vir acompanhado de pneu 
de estepe, ferramentas  (maraca  

r 	 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO FURGONETA 
PEQUENO PORTE, com as seguintes ESPECIFICAÇÕES  MINIMA&  
Carreceria em aço e monobloco original de fabrica adaptado para 
ambulancia simples remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente ou 
posterior; Potência  minima  de 84  CV corn  04 cilindros; Tanque 
combustível capacidade  minima  de 55 litros; Injeção eletrônica a 
álcool, gasolina ou  hi  combustível; Freio ABS nas 04 rodas originais de 
fábrica;  Air Bag  duplo para os ocupantes da cabine originais de fábrica 
Tração dianteira; Cambia de 06 mochas, sendo cinco para frente e uma 

, de  re;  Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine do Motorista e no 
compartimento do paciente; Veiculo com pintura solida na  car  branca; 
Dimensões aproximadas 4,440 metros comprimento, 1,88 metros de 
largura, 231 metros de entre-eixo. "Capacidade de carga  minima  de 

4,00 unidade 185.000)00 740.000,00 

650 kg; divisória entre cabine do Motorista e compartimento do 
paciente com janela de comunicação; deverá vir acompanhado de pneu 
de estepe, ferramentas (macaco, chave de rodas), catálogos de 
manutenção/operação e de pegas em português; Garantia e assistência 
técnica  minima  de 12 (doze mesas) ou aquela oferecida pelo fabricante, 
o que for maior. Adesivos padrões conforme  layout  fornecido pelo 
município; documentada e emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE; Segura total contra colisão, incêndio, furto, 
roubo e danos causados pela natureza, com vigência  minima  de 12 
(doze) meses 

Fabricante:  FLAT  FIORINO 	 Modelo:  FIAT  FIORINO  ENDURANCE  
Marca:  FIAT ENDURANCE  1.4  FLEX  OKM 	 1.4  FLEX  OKM 

Za Doca, 16 de Dezembro de 2024. 

SJP 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

TERMO DE HOMDLOGAcA0 

HOMOLOGO o julgamento da Comissao Permanente de 
ticitaçâo, referente a' PREGÃO ELETRÓNICO n2  026/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  059/2024, de acordo com 
a Ata da Reuni5o, realizada por Agente de Contrataflo e 
Equipe de Apoio, a mesma realizada no dia  lode  dezembro 
de 2024 as 09 horas a objeto para OBJETO, Eventuais 
aquisições de ambulAncias 0 km para reforçar o 
atendimento emergencial e o transporte hospitalar do 
município de 26 Doca-MA,  PRO CAR  SERVICOS E PECAS 
LTDA - 10.686.600/0001-09, que apresentou proposta no 
valor de R$ 4.3404100,00 (Quatro Milhões e trezentos e 
quarenta  NEIL  Zt DOCA-MA — 16 de dezembro de 2024. 
Maria losenilda Cunha Rodrigues-Prefeita Municipal de Zé 

Doca. 	 MUNICIPIO DE ZE 

DOCA:1212206500 

0199 

Assinado de forma digital par 
MUNICIPIO DE ZE 
'BK0\12122069300199 
• Ditids: 2024.12.16 17,4333 -03130' 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024. 
PROCESSO ADMINIST. N°059/2024. 

DOCUMENTO:  

/ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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L.(3) 
Noiti 
RitIBRTC,7- 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PMSJP 

NP;a5 
RIMSPiCA- 

PROCESSODGOGIGEM  
Pregão Eletrônico  Ng 026/2024 N PROCFSSO 	MIST V 	24  

Eventuais 	 ambulâncias 0 km para reforçar o atendunento 
hospitalar do municfpio de Zé 

iLOR 	REGISTRADO 
4.340 000,00 (quatro mithà#s trezentos.e quarenta mil reais) 

ViGclAtiCIAS  tc:23 -de Dezembro 
de 

 2024  
At-23 Dezembro 

NCIADOR 
etana Municipal de $aude  

ORGA0(5) PARDOPANTEM 

DADOS DO RFNFIClA  

PRO CAR  SER VICOS E PECAS LIDA,  CNN  
Maranhão proc.arsenritosltdaftmail.com  
JUNIOR.  CPF  rig  615.12124349 

PREÂMBULO 

Aos 23 de Dezembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA, através cia Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ  rig  12.122.065/0001-99, lavra a presente Ata de Registro de 

Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

026/2024, que  tern  como objeto Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 

emergencial e o transporte hospitalar do município de Ze Doca-MA, RESOLVE registrar os preços da empresa 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Co ritratacAo  ern  referencia referenciada, atendendo as condições previstas no editai 

de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , sujeitando-se as partes as normas constantes na 

• Prefeitura municipal de Zé Dote —MA I  CM31:12.122.055/0001-99 
Militar, na 5/N, Vila do Bec,  le  Dom, Maranhão, Brasil 

www.zedoca.ma.gmbr 
Pagina ide 13 
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Lei n° 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 

esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CIALIsULA PRIMEIRA —DOOREETO 

1 — A presente Ata tem por objeto Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 

emergencial e o transporte hospitalar do município de Zé Doca-MA, especificado no Termo de Referência, 

Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ne 026/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços  ten ham  sido registrados, independentemente de transcrição. 

tLAUSIJIA SEGUNDA — 2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES EQUANT1TATIVOS 

2.1 —0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condiçÕes ofertadas na planilha que seguem: 

. - ESPECITISEITENSDA-ARP • 

Item Desaição 	. 
.. 	. 	..... 	- 

AMBULÂNCIA 	SIMPLES 	DE 	REMOÇÃO 

MODELO  PICK UP  PEQUENO PORTE,  corn  as 

seguintes 	ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: 
Carroceria em aço e monobloco original de 
fabrica adaptado para ambulância simples 
remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente 
ou posterior; Potência  minima  de 100  CV  com 
04 cilindros; Tanque combustivel capacidade  

minima  de 	55 litros; Injeção eletrônica 	a 

álcool, gasolina ou  hi  combustível; Freio ABS 

nas 04 rodas originais de fábrica;  Air Bag  duplo 

para os ocupantes da cabine  originals  de 

fabrica; 	Tração 	dianteira; 	Câmbio 	de 	06 

machas, sendo cinco para frente e tuna de  it  

Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine 

do 	Motorista 	e 	no 	compartimento 	do  

paciente; Veiculo com pintura solida na cor 
branca; Dimensões aproximadas 4,476 metros  

comprimento, 1,732 metros de largura, 1,571  

metros 	de 	altura. 	"Capacidade 	de 	carga 

minima  de 720 kg;  Bail  de Fibra de vidro; 
Divisória 	entre 	cabine 	do 	Motorista 	e 

compartimento do paciente com janela de 
comunicação; Deverá vir acompanhado de 
pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave 
de rodas), catálogos de manutenção/operação 

e 	de 	peças 	em 	português; 	Garantia 	e 
aS5i5tenci 	técnica n-drarna ele 12 (dote mAcgS) 
OU aquela oferecida pelo fabricante, o  clue  for 
maior. 	Adesivos 	padrões conforme  layout  
fornecido pelo município; documentada e 
emplacada 	em 	nome 	da 	SECRETARIA 

FIAT  
STRADA1.3 
FIREFLY FLEX  

FREEDOM  

CS OKM  

unidade 4,00 R$ 185.000,00 R$ 740.000,00 

 

c6  Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA I CNPJ: 12.122.065/0001-99 

Militar, n Sini, Vila do  Sec,  Zd Doca, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro total contra  

colisão, 	incêndio, 	furto, 	roubo 	e 	danos 
causado pela natureza,  corn  vigência  minima  
de 12 (doze) meses, 

2  

AMBULÂNCIA 	SIMPLES 	DE 	REMOÇÃO 

MODELO PICK-UP 4X4  corn  as seguintes 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Carroceria em aço 
e monobloco original de fabrica adaptado para 

ambulância 	simples 	remoção, 	0 	km 

ano/modelo do ano corrente ou posterior; 
Potência  minima  de 204  CV  com 04 cilindros; 

Tanque  combustive]  capacidade  minima  de 80 
litros; Combustível diesel; Freio ABS nas 04 
rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo para 
os ocupantes da cabine originais de fabrica; 
Tração traseira, 4x4 e reduzida; Câmbio de 06 
rnachas, sendo cinco para frente e uma de ré; 
Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine 
do 	Motorista 	e 	no 	compartimento 	do 

paciente; Veiculo  corn  pintura solida na  car  

branca; Dimensões aproximadas 5325 metros 
comprimento, 1,800 metros de largura, 1.755 

metros 	de 	altura. 	"Capacidade 	de 	carga 

minima  de 1.005 kg; Baú de Fibra de vidro; 
divisória 	entre 	cabine 	do 	Motorista 	e 

compartimento do paciente  coin  janela de 
comunicação; deverá vir acompanhado de 
pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave 

de rodas), catálogos de manutengêo/operagio 
e 	de 	peças 	em 	português; 	Garantia 	e 

assistência técnica  minima  deli (doze mesas) 

ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for 
maior. Adesivos padrães conforme  layout  

fornecido pelo município; documentada e 
emplacada 	em 	nome 	da 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Segura total contra 
colisão, 	incêndio, 	furto, 	roubo 	e 	danos 

causados pela natureza, com vigência  minima  

de 12 (doze) meses MANUAL 2.8L 16V OKM 3 
11ND A 

TOYOTA  HILUX 
CABINE  
SIMPLES 	2.81 
16V OKM 

unida de 4,00 R$ 355.000,00 R$ 1420.000,00 

AMBULÂNCIA SEMI  -DTI  TIPO FURGÃO (TETO 

ALTO) com as ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

Direção Hidráulica; Carroceria em aço original 

de fabrica, 	longo e 	de teto 	alto; 0  km 
ano/modelo do ano corrente ou posterior; 
Monobloco original de fabrica; Tração 4 x 2 
(dianteira); 	Rodas aro 	16 	(Minima); 	Ar - 
condicionado original de fábrica na cabine do  
motorista e no compartimento(carroceria) do  

paciente;  AIR BAG  duplo; Motor turbo movido 
a  oleo  diesel; Potencia  minima  de 136  CV;  
Câmbio de no mínimo 07 marchas a 06 frente 
e urna ré; Com freio a disco nas quatro rodas 
todos e com sistema ABS; Com freio de 
estacionamento mecânico de alavanca;Com 
suspensão 	dianteira 	independente; 	Corn  

RENAULT  

MASTER  

L2FiZ OKM 

unidade 4,00 R$ 360.000,00 12$ 1.440.000,00 

Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA I  CNN:  12,122.065/0001-99 

Militar, n9 SiN, Vila do  Bet,  Ze Doca,  Maranhao,  Brasil 

www.zedoca.ma.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Zt DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NI  

reforçado; 	Cabine 	do 	Motorista 	corn  
capacidade 	para 	dois 	passageiros 	e 	o 
motorista; 	Tanque 	de 	combustivel 	corn  
capacidade  minima  para 100 (cem) litros; 
Volume de carga  minima  de 10 m3; Porta 
traseira bipartida e porta lateral de correr do 
lado direito; 	Estribo integrados ao para - 

choque; Abertura das portas traseira de 90°, 

180' e 2703; Travas e dispositivo nas portas 
para abertura por dentro e por fora,  corn  trava 

de segurança; Devera vir acompanhado de 
pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave 
de rodas), catálogos de manutenção/operação 

e 	de 	peças 	em 	português; 	Garantia 	e 

assistência técnica  minima  de 12 (doze meses) 
ou aquela oferecida pelo fabricante, o que for 
maior. Adesivos padrões conforme  layout  
fornecido pelo município; documentada e 

emplacada 	ern 	nome 	da 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro total contra 

colisão, 	incêndio, 	furto, 	roubo 	e 	danos 

causados pela natureza, com vigência  minima  
de 12 (doze) meses 

suspensão 	traseira 	em 	feixe 	de 	molas  

RiljaRiCA i. 

AMBULÂNCIA 	SIMPLES 	DE 	REMOÇÃO 

MODELO FURGONETA PEQUENO PORTE,  corn  

as 	seguintes 	ESPECIFICAEJ3ES 	MÍNIMAS; 

Carroceria em aço e monobloco original de 
fabrica adaptado para ambulância simples 
remoção; 0 km ano/modelo do ano corrente 

ou posterior; Potência  minima  de 84  CV  com 

04 cilindros; Tanque  combustive!  capacidade  

minima  de 	55 	litros; 	Injeção eletrônica 	a 

álcool, gasolina ou bi combustivel; Freio ABS 
nas 04 rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo 

para os ocupantes da cabine originais de 
fábrica; 	Tração 	dianteira; 	Câmbio 	de 	06 
machas, sendo cinco para frente e uma de ré; 
Direção hidráulica; Ar condicionado na cabine 

do 	Motorista 	e 	no 	compartimento 	do  

paciente; Veiculo  corn  pintura solida na cor 

branca; Dimensões aproximadas 4,440 metros 
comprimento, 1,88 metros de largura, 2,71 
metros de entre -eixo. "Capacidade de carga  

minima  de 650 kg; divisória entre cabine do 
Motorista e compartimento do paciente com 

janela 	de 	comunicação; 	deverá 	vir 

acompanhado 	de 	pneu 	de 	estepe, 

ferramentas 	(macaco, 	chave 	de 	rodas), 

catálogos 	de 	manutenção/operação e de 
pacas em português; Garantia e assistência 
técnica  minima  de 12 (doze mesas)  an  aquela 
oferecida pelo fabricante, o que for maior, 
Adesivos padrões conforme  layout  fornecido 
pelo município; documentada e emplacada 
em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HAT  
FIORIND 
ENDURA 
NCE 1A 

FLEX 
OKM 

unidade 4,00 R$ 185.000,00 R$ 740.000,00 

Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA I CNPJ: 12.122.065/0001-99 
Militar, ne S/N, Vila do  Bee.  Ze Doca, Maranhão, Brasil 

www.zedoca.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

R$ 4,340.000,00 (Quatro Milhaes e Trezentos e Quarenta Mil) 

2.1.1 — A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta no sistema 

onde realizado o processo de acordo com a ordem de classificação dos fornecedores. 

CLÁUSULA TERCEIRA 	GAO(S) GERENCIADOR 

3.1 — Secretaria Municipal de Satide. 

CLAUSULA QUARTA-- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

4.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de pregos na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos. 

4.1.1 — apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 — demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei ng 14.133, de 2021; 

4.1.3 — consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedo r. 

4.2— A autorização do  &go  ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada  epos  a aceitação da adesão pelo 

fornecedor: 

4.2.1 — 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gere nciamento; 

4.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o  organ  ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência daata; 

4.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do  &OD  ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA I  CNN:  12.122.065/0001-99 
Militar, n2  Sfig, Vila do  Bet,  Zé Doca, Maranhão, Brasil 

veuva.zedoCa.ma.govbr 
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SAÚDE; Seguro total contra colisão, incêndio, 
furto, roubo e danos causados pela natureza, 
com vigência  minima  de 12 (doze) meses 
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Valor Total R$ 4.340.000.00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.5 - O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da  qua)  seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4,7 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 5 ata de registro de preços. 

4.8 - Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão A ata de registro de pregos 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9 - A adesão 5 ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada A execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 - t. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

CLÁUSULA QUINTA VALIDADE, FORMAUZACAD DA ATA DE REGISTRO  OE  PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1 - A validade da Ata de Registro de Pregos  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente A data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

5,1,1 - 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando 

ultrapassar 1  (urn)  exercício financeiro. 

5.1,2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orgamentarios respectivos. 

Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA I  CNN;  12122.05S/0001-99 
Militar, e  S/N, Vila do  Dec,  Té Doca,  Maranhao,  Brasil 
www.zedocan'a.gov.bt  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

--- 

PMSJP 

RÜBRIGA:# 
N° 

5.2 — A contratação com os fornecedores registrados na ata  sera  formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei ng 14.133, de 2021. 

5.2.1 — 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3 —Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da 

Lei ng 14.133, de 2021. 

5.4—  Ands  a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2  —Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 —Aceitarem cotar os bens ou os serviços com pregos iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 —  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 —0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente  

sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1 — Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2— Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas hipóteses 

previstas no item 9. 

Prefeitura Municipal de Zé Doca — MA I  CNN:  12.122.065/0001-99 
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5.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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divulgado no PNCP e ficará 

5.9 — Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1 — 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10— A ata de registro de preços  sera  assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11 — Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12— Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13 — A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA SEXTA —ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PRECOSREGISIRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pregos 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrencia de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLAIJSULA StrINIA — NEGOCIAÇAO DE PREWSREGISTRADOS 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SjP 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de clausula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

ft(S) 
3:03_ 

RUBRICA. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

	

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do prego 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  

liberado do compromisso assumido quanta ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociagies, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de  preps  para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

	

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumpnr o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, 

sem prejuizo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislaçãoaplicivel. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.21, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firma do contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CUUSULAOITAVA — REMANEJAMENTO DM QUANTIDADESREGLSTRADAS NA ATA REGISTRO DEPRECOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto  rig  11.462, de 2023. 
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8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada  sera  por meio do remanejamento. 

CLAIJSUIA NONA —CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

	

9.1, 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumpor as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 212, do Decreto ne 

11.462, de 2023; ou 

9_14. Sofrer sanção prevista nos incisos  ill  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incises  III  ou IV do caput do  art.  156 da 

Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

	

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

	

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar as licitantes que compõem t2 cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

	

94. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parciairnente, nas seguintes h ipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

prefeitura  Munkipal de 26  Doca  - MA CNP,11 12.12,2.065/0001-99 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2  11.462, de 2023. 

cutiusuis DÉCIMA -• pis PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  72, inc XIV, do Decreto n2  11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da penalidade  (art.  82, inc. IX, do Decreto n2  11.462, de 

2023). 

10.3. 0 orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

cuiusu otama pruivium - CONDICOES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução cio objeto, tais como as prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só  sera  admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

O.A0SPIADECIMASEGUNDADO:FORP..:::,» . 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Zé Doca-MA, Estado do Maranhão para dirimir 

toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das Ordens de Prestação dela 

decorrentes. 
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12.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença  ?BY  BP'IC:P°  

testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que 

surta todos os efeitos de direito, o que crão por bom, firme e valioso. 

Zé Doca - MA, 23 de Dezembro de 2024 

PELA GERENCIADORA 
	

PELA BENEFICIÁRIA 

 

ODON FRANCISCO DE 	Assam/dude Lonna digital par  

CARVALHO 	 ODON FRANCISCO OE  CARVALHO  
' )0110R41512184349 

JUNIOR:61512184349 	Dad., 20241213 1519:29 -0300' 

Emannuel Paullino Sousa  Morals  

Secretário de Saúde 

Portaria n2  059/2023 

 

ODON FRANCISCO DE  CARVALHO  JUNIOR 

CPF rig 615.121.843-49 

Nome:4

er, 
 

 

Nome: 

  

CPF: 

1 69 N6 14 3 -00 
CPF: 

j35.-o Aí  
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PREFEITURA MUNICIPAL  OE  ZE DOCA 

SEGUNDA FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2024 I MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA I ANO VIII I EDIÇÃO N2  73/2024 

tatEn 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP/ 001.059/2024 
LEI 14-133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N9  026/2024 N9  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 059/2024 

OBJETO 
Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o 
atendimento emergencial e o transporte hospitalar do 

município de  le  Doca-MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R6 4.340.000,00 (quatro milhões, trezentos e quarenta mil  

reels)  

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 23 de dezembro de 2024 
FINAL: 23 de dezembro de 2025 

(Man GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Saúde 

DADOS DO BENEFICIÁRIO  
PRO CAR  SERVICOS E PECAS LIDA, CNPJ nz 
10.686.600/0001-09 RUA 85, 03, VINHAIS, São Luis,  

Maranhao  procarservicositda@gmail.com, (98) 8907-0211, 
ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR,  CPF n9 

615.121.843-49 

PREAMBULO 
Aos 23 de Dezembro de 2024, a Prefeltura Municipal de Zé 

Doca — MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria 

Municipal de Saúde, inscrita no  CNN  ne 12.122.065/0001-

99, lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

origem ao Pregão Eletrônico N' 026/2024, que  tern  como 

objeto Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para 

reforçar o atendimento emergenclai e o transporte 

hospitalar do município de  Zó  Doca-MA, RESOLVE registrar 

os pregos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos  

do termo de referência do Processo de Contratação em 

referência referenciada, atendendo as condições previstas 

o edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas 

nstantes na , sujeitando-se as partes As normas 

constantes na Lei n9  14.133, de 19  de abril de 2021, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional As partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1— A presente Ata tem por objeto Eventuais aquisições de 
ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 

ernergencial e o transporte hospitalar do município de Zé 
Doca-MA, especificado no Termo de Referêncla, Anexo I do 

edital do Pregão Eletrônico N.1  026/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos  preps  

tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA —2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS 
2.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as 

quantidades mínimas e máximas de cada Item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na planilha 

que seguem: 
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2.1.1 — A listagem do cadastro de reserva referente ao 
presente registro de preços consta no sistema onde 
realizado o processo de acordo com a ordem de 
classificação dos fornecedores. 
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CLAUSULA TERCEIRA —  ORGANS)  GERENCIADOR 

3 1 —Secretaria Municipal de Saúde. 
CLAUSULA QUARTA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1— Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de  

nap  participantes, observados os seguintes requisitos. 

4.1.1 — apresentação de justificativa da vantagem da 

adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço públiccr, 

4.1.2 — demonstração de que os valores registrados estão 

compatíveis  corn  os valores praticados pelo mercado na 

forma do  art.  23 da Lei n2  14.133, de 2021: 

4.1.3 — consulta e aceitação prévias do  &gar,  ou da entidade 

gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 — A autorização do órgão ou entidade gerenciadora 

apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor: 

4.2.1 — O  &gap  ou entidade gerenciadora poderá rejeitar 

adesões casa elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou a sua capacidade de 

gerenciamentra 

4.3 — Após a autorização do órgão ou da entidade 

gerenciadora, o argão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigancia da ata; 

4.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo 
efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade  nap  participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigancia da ata de registro de preços. 

4.5—Oórgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de 

registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.  

4.1. 

Dos limites para as adesões  

4.6— As aquisições ou contratações adicionais não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos !tens do instrumento convocatório 

gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades  mac,  participantes que 

aderirem a ata de registro de preços. 

4.8 — Para aquisição emergencial de medicamentos e 

material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de  preps  

gerenciada pelo Ministério da Saúde no estará sujeita ao 

limite previsto no item 4.7. 

4.9 — A adesão a ata de registro de preços por órgãos e 

entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 

4.7, desde que seja destinada a execução descentralizada 

de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos pregos registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do  art.  23 da Lei ne 14.133, 

de 2021_ 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na ata de registro de pregos. 

CLAUSULA QUINTA — VALIDADE, FORMAUTACÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1— A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) 

ano, contado a partir do primeiro dia  Call  subsequente a 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1 — O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no  momenta  da contratação e a 

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orgamentarios, bem como a previsao no piano plurianual, 

quando ultrapassar 1  (urn)  exercício financeiro. 

5.1.2 — Na formalização do contrato ou do instrumento 

substituto devera haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 
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5.2— A contratação com os fornecedores registrados na ata  
sera  formalizada pelo  &OD  ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n2  14.133, de 

2021. 

5.2.1 — r3 instrumento contratual de que trata o item 5.2. 

deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3 — Os contratos decorrentes do sistema de registro de 

preços poderão ser alterados, observado o  art.  124 da Lei 

n2  14.133, de 2021. 

5.4— Após a homologação da licitação ou da contratação 

direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de pregos: 

5.4.1 — Serão registrados na ata os preços e os quantitativos 

do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 

o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos 

limites dela; 

5.4.2 — Sere incluído na ata, na forma de anexo, o registro 

dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 —Aceitarem cotar os bens ou os serviços com pregos 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 

5.4.2.2 — Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3 —  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de 

classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 

5.5—O registro a que se refere o item 5.4.2 tem per objetivo 

a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 — Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 

preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7 — A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro 

de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente  sera  

efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.8 — O preço registrado com indicação dos licitantes e 

fornecedores sere divulgado no PNCP e ficare 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

5.9 — Após a homologação da licitação ou da contratação 

direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, sere convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

5.9.1 — 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 — A ata de registro de preços  sera  assinada e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11— Quando o convocado não assinar a ata de registro de 

pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 

5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 

Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12 — Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o 

item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e 

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1 — Convocar para negociação os demais licitantes ou 

fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação,  corn  vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do  prep  do adjudicatário; ou 

5.12.2 — Adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
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atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13 — A existência de pregos registrados implicará 

compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas  nit)  obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação especifica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEXTA — ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, case fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea 

"d" do inciso II do ca  put  do  art.  124 da Lei ria 14.133, de 

2021; 

6.1.2.  Ern  caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniencia 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os pregos registrados; 

6.L3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 

contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei 

na 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a 

contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do 

interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLÁUSULA SETIMA 	NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o prego registrado tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o orgão OU entidade gerenciadora 
convocara o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores 

praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do  

compromisso assumido quanto ao item  re  

aplicação de penalidades administrativ 

7.1.2. Na hipótese prevista n 

gerenciador convocará os fomeced 

reserva, na ordem de classificação, par 

reduzir seus pregos aos valores de merca 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 

entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o 

gerenciador comunicará aos argãos e as entidades que 

tive rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

pregos para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei na 

14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o prego de mercado tomar-se 

superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sere facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, 

juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação as condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de 

fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei na 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou 

entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 



distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

registro de preços, observadas as cond—es 

estabelecidas, optar pela aceitação ou  nã  

decorrente do remanejamento dos  its  

8.7. 	Na hipótese da compra  cent  

indicação pelo órgão ou pela entidad 

quantitativos dos participantes da compra 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

de  

execução descentralizada sera  por meio do 

remanejamento.  

CLAUSULA NONA — CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor será cancelado pelo 

gerenciador, quando o fornecedor: 

do do registro 
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de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotara as 

medidas cabiveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do 

prego de mercado que inviabilize o prego registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos 

órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no  art.  124 da Lei na 14.133, de 2021. 
*eve 

CLAUSULA OITAVA — REMANE1AMENTO DAS 

QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com pregos 

registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante. 

	

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver 

estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou 

entidade participante pare órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no  art.  

32 do Decreto na 11.462, de 2023. 

	

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 

autorizar o remanejamento solicitado,  corn  a redução do 

quantitativo inicialmente  informed°  pelo órgão  Oil  pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou 

entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, 

sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem  

justificative  razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 

prevista no artigo 27, § 22, do Decreto na 11.462, de 2023; 

ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  

art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos 

incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei na 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses 

previstas no item 9.1  sera  formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

	

3. 	Na hipótese de cancelamento 

fornecedor, o  &Tao  ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

	

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser 

realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 



Emannuel Paullino Sousa  Morals  
Secretário de Saúde 

Portaria n9  059/2023  

OWN FRANCISCO DE  CARVALHO  
JUNIOR 

CPF n G15.121A43-49  

SEGUNDA FEIRA 23 DE DEZEMBRO DE 2024 ( MUNICÍPIO DE Ze DOCA f ANO VIII EDIÇÃO N° 73/2024 	7 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.41. Por razão de Interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito 

ou força maior; ou 

9.4.3. Se rião houver êxito nas negociações, nas hipóteses 

em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, 5 

42, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

CLAUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços 

ensejara aplicação das penalidades estabelecidas no edital.  

12.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca 
de 26 Doca-MA, Estado do Maranhão para dirimir toda e 

qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro 

de Pregos e das Ordens de Prestação dela decorrentes. 

12.2. 	Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a 

presente Ata de Registro de Preços, na presença das 

testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual 

teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos 

os efeitos de direito, o que dão por bom, firme ev. 'oso, 26 

Doca - MA, 23 de Dezembro de 2024 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 	 PE 

10.1.1. 	As  senates  também se aplicam aos 

integrantes do cadastro de reserva no registro de  preps  

que, convocados, n5o honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente  ape's  terem assinado a ata. 

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço  Jam  72, inc. XIV, do Decreto 

n2 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos orgãos 

ou entidade participante, caso no  qua(  caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade  (art.  82, int. IX, 

do Decreto n2  11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar 

ao  &On  gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instaurag5o de 

procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— CONDICCIES GERAIS 

11.1. 	As condições gerais de execução do objeto, tais 

como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administraç5o e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. 	No caso de adjudicação por preço global de grupo 

de itens,  so sera  admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver previa pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

TERMO DE HOMOLOGACAO 

HOMOLOGO o julgamento da Comissão Permanente de 

Licitação, referente 6 PREGÃO ELETRÔNICO ne 028/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°064/2024, de acordo com 

a Ata da Reunião, realizada por Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio, a mesma realizada no dia 23 de dezembro 

de 2024 is 09 : horas a objeto para Eventual e future 

contratação de empresas para fornecimento de Livros 

Didáticos para o Município de 26 Doca - MA, L F EDITORA E 

DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 37.664.917/0001-09, que 

apresentou proposta no valor de R$ 4.768.750,40 (Quatro 

Milhões e Setecentos e Sessenta e Oito MO e Setecentos e 

Cinquenta Reais e Quarenta Centavos), ZÉ DOCA-MA -- 23 

de dezembro de 2024. Maria Josenikla Cunha Rodrigues-

Prefeita Municipal de Zé Doca-MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO  Ng  38/2024 

19 DE DEZEMBRO DE 2024 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

raom 
PARASO 

  

PM 33? 

ft(S) 
WILL_ Al( 
R3BRCAtr 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do Processo Administrativo ng 

2025.09.11.0023 na forma de Adesão a Ata de Registro de Pregos, os 

documentos apresentados pela empresa. 

São João do Paraíso-MA, 26 de setembro de 2025 

íj(txu4G-L.. ELtrynx- 	)ocuzco,  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA ICNP1: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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Processo Administrativo  re  2025.09.11.0023 

Modalidade: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisições de UMA ambulâncias 

km para reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do 

Município de São João do Paraíso-MA. 

Documento de Habilitação da 
Empresa:  

PRO CAR  SERVIÇOS  E  PEÇAS  LTDA 
CNPJ: 10.686.600/0001-09  

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso —MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.sacijoaodoparaiso.ma.gov.br  
Pagina 2 de 2 
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TERMO DE ANUÊNCIA PARA FORNECIMENTO 

A 
EXM. SR. SECRETÁRIO DO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISO - MA 
Resposta ao Oficio n° 106/2025. 

TI Eb4PREEFIDIM8NT 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços N°01.059/2024. resultante do Pregão 

Eletrônico N" 026/2024, realizada pela Prefeitura Municipal de Zé doca/NIA, cujo objeto 

é o registro de preços para eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o 

atendimento emergecial e o tranporte hospitalar do municipio de zé doca/MA. 

Empresa  PRO CAR  SOLUÇÕES PARA VEICULOS E MAQUINAS, situada 

Rodovia MA-224 KM-44, n° 10 Letra A -- CEP 65440-000,  Sao  Benedito do Rio Preto/MA, 

inscrita no CNPJ n°10.686.600/0001-09, por intermédio de seu representante legal abaixo 

assinado, declara que ACEITA, fornecer os veiculos solicitados, referente a adesão a ATA 

de registro de preço n° 001.059/2024. E Pregão Eletrônico n° 026/2024 da Prefeitura Municipal 

de Zé Doca — MA.  

SAO  BENEDITO DO RIO PRETO/MA, 25 DE SETEMBRO DE 2025 
Assinado de forma digital por  COON  FRANCISCO 

ODON FRANCISCO 	
DE CARVALHO JUNIOR.61512184349 
DN c=13R, 0.-1C12-Brasd, ourDecretana da Receita 
Federal do arasd 	ou=RF8 e-CPI-  Al ou=AC 

DE CARVALHO 	VAUD PR V5, ou=AR FACILID CERTIFICPDORA 
DIGITAL, ou=Presenaal, 08=29422374000187 

JUNIOR:61512184349 =NEAmcisc°C'ECARVALHCI .61512184349 
Dados. 2025 09.25 1401.28 0300- 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  

CPF: 615.121.843-49 

REPRESENTANTE LEGAL 

Rodovia MA - 224 Km - 	- Zona Urbana  
Sao  Benedito do Rio Preto / MA CNPJ:10.686.600/0001-09 
Fone: (98) 98907-0211  e-mail:  procarservigosltda@gmaitcom  



M Gmail 

  

ILTON RODRIGUES DE SOUSA <cplsjparaiso@gmailcom> 

         

         

BOA TARDE VENHO ATRAVÉS DESTE SOLICITAR PERMISÃO PARA ADESÃO(CARONA) 
NA ATA DE ACORDO COM OFICIO EM ANEXO 
3 mensagens 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 
Para: procarservicosltda@gmail.com  

23 de setembro de 2025 Os 17:01 

si 

140_DS-1-  
g;26Bv:P°.  

OFICIO PARA A DETENTORA DA ATA_000254.pdf 
389K 

PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 	 25 de setembro de 2025 As 09:35 
Para: procarservicosltda@gmail.com  

BOM DIA SEGUE PLANILHA CORRIGIDA REFERENTE AO ANEXO DO OFICIO 

Em ter, 23 de  set.  de 2025 Os 17.01, PrefeituraSJPMA <cplsiparaiso@gmail.com> escreveu: 

e DETENTORA- só anexo corigido.pdf 
'" 582K 

procar servicos <procarservicosltda@gmail.com> 	 25 de setembro de 2025 Os 14:33 
Para: PrefeituraSJPMA <cplsjparaiso@gmail.com> 

Boa tarde, 

Segue em anexo o aceite e demais documentos solicitados  
Fend  das mensagens anteriores oculto] 

Att.  PRO CAR  SERVIÇOS E PEÇAS 

27 anexos 

DECLARAÇOES.pdf 
Li 375K 

ACEITE SÃO JOÃO DO PARAISO.pdf 
299K 

qew PROPOSTA READEQUADA FINAL.pdf 
ti 793K 

e 12- 113  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO.pdf 
Li 964K 

e 13- ENQUADRAMENTO PARA EPP- PROCAR.pdf 
883K 

CNPJ - PROCAR.pdf 
"" 132K 

CNH dr odon - gov (3) pdf 
'Li  211K 

FICHA CADASTRAL CONTRIBUENTE PROCAR.pdf 
" 14K 

e CERT. FEDERAL E INSS-PROCAR.pdf 
" 65K 

e CERT. FGTS- PROCAR.pdf 
Li 80K 

CERT. FALENCIA- PROCAR.pdf 
- 10K 



gfIri ALVARA DE FUNCIONAMENTO-PROCAR 2025.pdf 
535K 

ONTSJP 

FL(S) 
WAILty 
RUBRiCA:P 

n  CERT. NEGATIVA DE DEBITO ESTADUAL-PROCAR.pdf 
5K 

im CERT. NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA ESTADUAL- PROCAR.pdf 
5K 

CERT.NEGATIVA DE DEBITO- MUNICIPAL-PROCAR.pdf 
135K 

CERT.DE  DEBITOS TRABALHISTAS- PROCAR.pdf 
85K 

CERT.NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA- MUNICIPAL-PROCAR.pdf 
130K 

atestado capacidade tecnica paraibano-ambulancia.pdf 
246K 

.t.pi  atestado capcidade tecnica- manuntencao.pdf 
L.:̀  487K 

ATESTADO DE CAPACIDADE- PECAS.pdf 
LÁ  660K 

ATESTADO FERNANDO-procar.pdf 
487K 

A atestado de capacidade-codo.pdf 
661K 

...pi  Atestado capacidade tecnica Paraibano-pepas.pdf 
'J  4364K 

atestado de capacidade tecnica.pdf 
hJ 7355K 

4.7. ACT - PRO CAR  SERVIÇOS  E  PEÇAS  LTDA-ME - SEMAS.pdf 
---' 479K 

.rel  atestado  mat6es do norte.pdf 
-I  114K 

BALANÇOS.zip 
4233K 
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Alteração e Consolidação da Sociedade Empresária Limitada  
PRO CAR  SERVIÇOS E PEÇAS LTDA 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR,  brasileiro, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 02/10/1977, portador da 
CARTEIRA DE IDENTIDADE  (SO):  n° 0000217412947 SSP-MA e CPF 
615.121.843-49, residente e domiciliado na RUA MIRAGEM DO SOL, n° 15, 
EDIF TORRICELI,  APT  80, RENASCENÇA,  Sao  Luis — MA, CEP: 65075-760. 

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada  PRO CAR  SERVIÇOS E 
PEÇAS LTDA, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob  WIRE  n° 21200881741 e 
devidamente inscrita no CNPJ sob N° 10.686.600/0001-09, com sede na 
AVENIDA JAIME SOUSA, n° 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO, SALA 02, 
CENTRO, São Benedito do Rio Preto — MA, CEP: 65440000. Resolve assim 
alterar e consolidar o seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas e 
condições abaixo: 

CLAUSULA I: ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 

Altera — se o nome empresarial para: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA. 

CLAUSULA II: ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

Altera — se o endereço para: RODOVIA MA 224, n° 10, KM 44, ZONA 
URBANA,  Sao  Benedito do Rio Preto — MA, CEP: 65440000. 

FL(S) 

RCIERCA: 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos 
da Lei ns 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:  

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR,  brasileiro, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 02/10/1977, portador da 
CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG): n° 0000217412947 SSP-MA e CPF 
615.121.843-49, residente e domiciliado na RUA MIRAGEM DO SOL, n° 15, 
EDIF TORRICELI,  APT  80, RENASCENÇA,  Sao  Luis — MA, CEP: 65075-760. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial PROCAR 
VEICULOS E PECAS LTDA. 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede na RODOVIA MA 224, n° 10, KM 44, 
ZONA URBANA, Sâo Benedito do Rio Preto — MA, CEP: 65440000. 

Cláusula Terceira: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual. 
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Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária 
Limitada 

PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

Cláusula Quarta: A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e pegas 
4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e pegas 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
novos e usados 
4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores 
4512-9/02 - Comércio sob consignação de veículos automotores 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
4541-2/02 - Comercio por atacado de pegas e acessórios para motocicletas e 
motonetas 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 

(S) 

LIBRCA:o5 
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Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresária 
Limitada 

PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

EL(S) 
N°,0_ 
ROGRiCA: 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
8130-3/00 - Atividades paisagisticas 
8550-3/01 - Administração de caixas escolares 
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas 
e motonetas. 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 05/02/2009 e o seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL  

Cláusula Sexta: A sociedade tem capital social de R$ 4.000.000,00 (Quatro 
milhões reais), dividido em 4.000.000 (Quatro milhões) quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (Um real) cada uma, integralizadas, em moeda corrente do Pais, 
pelo sócio, da seguinte forma: 

Nome do Sócio Quotas ok Valor R$ 
ODON FRANCISCO DE CARVALHO 
JUNIOR  

4.000.000 100,00 4.000.000,00  

Total 4.000.000 100,00 4.000.000,00 

Cláusula Sétima: A responsabilidade do  Calico  sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO  PRO-LABORE 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ODON 
FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR,  com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).  (arts.  997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 
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Consolidação do Contrato Social da Sociedade Empresaria 
Limitada 

PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

Parágrafo único. No exercício da administração, o(a) administrador(a) terá 
direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será definido de 
comum acordo entre os sócios. 

§ 1° Fica facultado ao (s) administrador (es), atuando em conjunto ou 
individualmente, nomear procuradores, para um período determinado que 
nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração 
especificar os atos e serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo A 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas. 

§ 1° A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, 
desproporcional aos percentuais de participação do quadro societário, segundo 
autoriza o artigo 1.007 da Lei n°10.406/2002. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula Décima: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade.  (art.  1.011, § 1°, CC/2002). 

DO FORO 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da cidade de São Benedito do Rio 
Preto/MA para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em perfeito acordo, 
em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão. 

São Benedito do Rio Preto — MA, 20 de março de 2025. 

ODON FRANCISCO DE  CARVALHO  JUNIOR 

FL(S) 

FJTCA 
N° 
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Certificamos que o ato da empresa PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA consta assinado digitalmente por 

, 
	 ,IDENTIFICAÇÃO  

CPF/CNPJ Nome 

61512184349 ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  

JUCEMA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 27/03/2025 09:22 SOB N°  20250357712. 
PROTOCOLO: 250357712 DE 27/03/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505205646. COPJ DA SEDE: 10666600000109. 
NIRE: 21200881741. COM  EFEITOS DO REGISTRO  EN:  20/03/2025. 
PROCAR vE/CULOS E PECAS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

ww.empreeafacil.ma.gov.br  

Avalidadedeeto documento, se impresso, fica sujeito A COMPrOVaQa0 de sua autenticidade nos 
respectivos postais, informando seus respectivos códigos de verificagdo. 
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N°321; 
RÚBPic:A: 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial  ern  03/11/2014, NIRE: 21200881741, 
CNPJ: 10.686.600/0001-09, estabelecido(a) na RODOVIA MA 224, 10 KM 44, 
ZONA URBANA, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP: 65440-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Benedito do Rio Preto - MA, 12/08/2025 

ODON FRANCISCO DE  CARVALHO  JUNIOR 
Sócio/Administrador 

" Este documento lei  parade  no portal Empresa Fácil 
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Certificamos que que o ato da empresa PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA consta assinado digitalmente por  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/08/2025 11:34 SOB N°  20250977168. 
PROTOCOLO: 250977168 DE 12/08/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICACKO: 12512881430. 0411.7 DA SEDE: 	10686600000109. 
NIRE: 21200881741. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/08/2025. 

JUCEMA PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

empresafacil.ma.gov.hr  

A validade  Caste  documento, se  impress°,  rica suleito a comprovapSo de sua autenticidade nos 
respectivos portais, inóormando seus respeativos códigos de verificag&o. 
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Ir 

EITUPA 

RAPOSA 
ft.(9) 
N° 
nUBRICA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SENIAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Contrato Administrativo n° 02412022-FMAS 
Processo Administrativo n° 112/2022 
Pregão Eletrônico n°  043/2022 

Declaramos para os devidos fins, que a empresa  PRO CAR  SERVIÇOS E PEÇAS 
LTDA, inscrita no CNPJ n°  10.686.60010001-09, localizada na Rodovia MA 224, KM 44, n° 10, Letra 
A, Zona Urbana. CEP: 65.440-000 -  Sao  Benedito do Rio Preto/MA, forneceu Veiculo Tipo  Minibus  
Teto Alto. 

Item Descrição 	,. ...Marna Upgja4e guap$daje .vo, 
Aquisição 	de 	Veiculo 	Tipo  
Minibus  Teto Alto, zero km, 
ano/modelo igual ou posterior a 
data 	do 	pedido 	(ordem 	de 
fornecimento), 	capacidade  
minima 	de 	19 	(dezenove) 
lugares 	incluindo 	condutor, 
poltronas reclináveis sendo uma 
móvel com acessibilidade, cor 
branca, 	tacografo, 	motor 
potência 	minima 	2.000  
cilindradas 	movido 	a 	diesel,  
tração 	traseira 	com 	rodado  
duplo, 

ionado 
camb

frontal e tra
io 	m 	ar 

condic
anual, 

 seiro , 
direção elétrica ou hidráulica,  air  
bag 	frontal 	para 	condutor 	e 
acompanhante, freio abs, vidros 
dianteiros 	elétricos, 	e 	demais 
itens obrigatórios exigidos pelo 
ctb, garantia igual ou superior a 
12 (doze) meses, emplacamento 
e licenciamento em nome do 
Municipio, 	caracterização 
adesiva 	com 	logomarca 	do 
Município de Raposa na frente, 
laterais 	e 	traseira 	do 	veiculo. 
Apólice de seguro total. 

Mercedes- 
Benz  I 

Sprinter  
2.2 CD' 

516 Chassi  
Extra  
Longo 
2022 

Unidade 02 464.500,00 929.000,00 

Valor Total 929.000,00 
R$ 929,000,00 (novecentos e vinte e nove mil reais). 

O MUNICÍPIO DE RAPOSA/MA, inscrito no CNPJ sob o n°  01.612.325/0001-98, 
sediado na Avenida dos Pescadores, sln°, Jardim das Oliveiras. CEP: 65.138-000 - Raposa/MA, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS, atesta ainda que 
os materiais foram fornecidos satisfatoriamente, ficando isento de quaisquer fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade. 

Raposa/MA, 17 de abril de 2023. 

RITA DE CA IA CARNEIRO BARROS 
Secretária Muni  al  de Assistência Social 

RG n° 02430 72003-3 - SSP/MA 
CPF n° 32.072.943-91 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  BENEDITO DO RIO PR ET.  
Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Tributação e Cadastro 

CNPJ' 0539E150000181 
PRAÇA  JOSE  DE FREITAS, No 35- CENTRO 	 rr 

? AS 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO  

o 	 Validade   

r 
PP do Cadastro Inscrição 

000055  Jr 000055 
Nit  da 

1- N 

do  Alvará 

13/2025 
flu  

3111 	025 

r  Can  riblinte 
Nome: 	 PRO CAR  SERVIÇOS E PEÇAS LTDA 

CPF/CNPJ: 	10686600000109 

RG/Insc 
Nome Fantas.: 	PRO-CAR  SOLUÇÕES PARA AUTOMÓVEIS E MAQUINAS 

,._Endereço 
Logradouro: 	JAIME SOUZA 	 Número: 	03 

Complemento: 	 CEP: 	65440000 

Bairro: 	CENTRO 

Cidade: 	SAO  BENEDITO DO RIO PRETO 	 Estado: 	MA 

e—Atividade Principal 

Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

I 

f-- Horário de Funcionamento 

Meio de Semana 	 Sábado 	 Domingo 	 Feriado 

Das: 0 Ate: 0 	 Das: 0 Ate: 0 	 Das: 0 Ate: 0 	 Das: 0 Ate: 0 

\. 	 J 
e—Obsenrações 

Detalhamento de Atividade 
É.  

'¼ 	 .1 
Código -----1 

Data de Abertura 	 r 
F9/0 2/2009 

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade t 	I supra por periodo, a critério da Administração 
Pública  

WALLAS  GONCALVES =dardra  
ROCNA97724211353 wx8k:f,Z;V,T „syn. 	 61 	dlioa>mAch Aktio  
WALLAS  GONÇALVES ROCHA 	 THYAGO NASCIMENTO AFIAUJO 

PREFEITO DE  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO 	 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

AFIXAR EM LOCAL VISiVEL NO ESTARn  EciblEt4TO 

Digitalizado com CamScano 
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14°43.0- J61 
RÜBRICA7,1,  

PREFEITuRA OE 

 

PARAIBANO/MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa  PRO CAR  SERVIÇOS E 
PEÇAS LTDA, estabelecida na Rodovia Ma 224 km, n" 10, Letra A,  Cep:  65.440-000, 
Centro, São Benedito do Rio Preto/MA, inscrita no  CNN:  10.686.6000/0001-09, nos 
fomeceu uma Ambulância Tipo A, modelo Furgão Teto Alto, destinado a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de  Sande  de Paraibano-MA, conforme a descrição 
do produto constante na planilha dott Contrato 12071:2022, em anexo, tendo cumprido 

sempre o contrato no tocante as especiftcaçaes exigidas nos serviços e não havendo nada 
até a presente data nenhum fato que a desabone em sua conduta: 

Paraibano/MA- 30 de agosto de 2022 

Se 
Po 

fiel  o 
elan 

aria n  

e  Brito  
icipal de Sande 

01.0401-0007/2021 

CNN:  05.303.144/0001-30  
Pea.  Guilhermino Brito n° 284 - Centro 

CEP: 65.670-000-S Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA 
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PL.(s) 
Nain.  

PREFEITURA DE 

PARAIBANONA 
TEMPO DE RECONSTRUIR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de habilitação em Processos Licitatórios, e o mais 
a que se fizer necessário e  corn filler°  nas disposições da Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes que a Empresa  PRO CAR  SOLUÇÕES PARA VEICULOS E MAQUINAS 
LTDA, sediada na Rodovia MA, 1-1° 224 ktn, no 10 A, São Benedito do Rio Preto/MA, inscrita 
no  CNN  a' 10.686.600/0001-09, nos forneceu de forma parcelada, peças originais ou 
genuínas para a manutenção de veículos leves, motos, veículos utilitários, veículos pesados, 
máquinas pesadas e máquinas agrícolas da frota municipal, atendendo a Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Paraibano/MA conforme consta na planilha do Contrato 
rG 1001006/2022, oriundo do Pregão Presencial  SRI'  no 034/2021, Tipo: Maior Desconto 
por Item, segue em anexo o contrato, tendo cumprido sempre de maneira satisfatória o 
fornecimento dos produtos no tocante as especificações exigidas (qualidade dos produtos e/ou 
serviços), e prazo de entrega, não havendo nada ate a presente data e nenhtun fato que a 
desabone em sua conduta. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Paraibano/MA, 08 de fevereiro de 2022. 

Milton P 	e Sousa 
Secretário IMunict 	de Administração 
Portaria n°.3 001.0610-0002/2021 

05,3123,14441001-30 
Guilhennino Milto. n° 264 Centro 

Fone: (99) 3554-1480 / 1772- PalatbanonKA 



• 

CONTRATO Ne 1001006/2022 
PROC. ADMIN. NP  0608006/2021 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Pt 034/2021 	 ?LAS) 	00  

• 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIGANCVMA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Pça. SUS 
Guilhermino Brito nt 284 - Centro. inscrito no CNPJ sob to  at  05.303.144/0001-30, representada pelo Sr. Milton 
Pereira de Sousa, Secretário Municipal de Administração. portador do CPF  re?  251.604.783-53, e de outro lado 
a empresa  PRO CAR  SOLUÇÕES PARA VEICULOS E MÁQUINAS LTDA inscrita no  CUP] den  9 10.686.600/0001-09. 
sedada na Rodovia MA, 224 KM, nt 10 Letra A - CEP 654404)00, São Benedito do Rio Preto - MA, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. VerOnica Banos Grangeina de 
Orvalho. residente na Rua Miragem do Sol.  WI  15 Edif. Torriceli,  apt  802. Bairro Jardim Renascença/MA, 
portadora do  CPS  749.151.183-04, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual 
são  parses  integrantes o Edital do Pregão nt SRP- 034/2021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA as normas disciplinares da Lei nt 10.520/02 e da Lei nt 8.666/93, 
mediante as clausulas que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 	Contratação pelo prazo de doze meses, para future e eventual contratação de empresa especializada 
para o fornecimento parcelado de peças anginas ou genufnas para a manutenção de veiculos leses,  mortis,  
vefculos utilitários, veiculos pesadas, máquinas pesadas e máquinas agrícolas da frota municipal da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Paraibano/W4. 

Ne 	DESCRtçãO T macaw  MANCA  MOP 	' *MONT° PO I  
:CAMINHONETE  I 	S 10 LT  2013 CHEVROIET  R$ 10.000.00 j 14,00% 

PASSEIO  I 	SPIN MT 2014/2015 CHEVROLET RS10400,00 14,00% 

TOTAL  RS )0.100,110 j 

CLAUSULA SEGUNDA DO VALOR DO CONTRATO 

1. C valor deste contrato, é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reals1. 

2 Os quantitativos indicados na Plannna de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão SRP-034/2021 são mera-nente estimativos, rhio acatretando à Administra* do 
CONTRATANTE qualquer obrigação quanta a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A favratura  co  presente Contrato decorre da realização do Preg5o r9 SRP•10/2021, realizado  corn  fundamento 
na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei ne 8.666/93e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA -DA EXECUÇÃO 00 CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, hem como os camas  nee  omissos regular-Se-ão  pelas cliusulas contratuais e pelos 
PreCeitos de direi to pública, aplicando-se lhes. supletivamente. os principias da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposiçdes de direito privado, na farina do artigo 54, da Lei nt 8.666/93 combinado  corn  o inciso  xi;  do artigo 
55  do 'MIMI GIPIOMa leal. 

cutusuuk QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

CNPJ: 05.303.144/0001-30 
Pvt. Guilbermino Brito n° 284 — Centro 

CEP: 65.670-000 — Fone (99) 3554-1480 i 1112— Paraibano-MA 

EiiJPA Cl 



PAR MA NO/MA 

1. 0 prazo de vigência deste Contrato teci iricio em  lode  janeiro de 2022, extinguindo-se em 31 	 o 
de 2022, com validade e eficácia legal  apes  a euelicação do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de 
expediente, devendo-se excluir o primeiro e inctuir o Ultimo. 	

?visit"  
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 	

FLA 
1. Caberã ao CONTRATANTE: 	

RusRiCA 

1.1 • permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE para a 

entrega dos produtO/serviço; 
1.2 • impedir que terceiros forneçam os produto/serviço objeto deste Contrato; 
1.3- prestar as informações e OS esclarecimentos que venham a  sec  solicitados pelos erneretlados da 

CONTRATADA; 

1.4 • devolver os produto/serviço que  Kee  apresentarem condições de serem usados; 

1.5 •  solicitor  a treca dos produto/serviço devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

AlmoxarifadO: 

1.6 •  solicitor,  por Intermedio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Airnoxarifado. 

o fornecimento dos produto/serviço objeto deste  Connate.:  
1.7 comunicar b CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento das produto/serviço e 

interromper imediatamente c fornecimento, se for o  caw_  

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 Cabera b CONTRATADA: 

1.1 	responder, em relação aos  sets  empregados, por sodas as despesas decorrentes dos 

produto/serviço,  tars  como: 

a) salários: 

b) seguros de acidentes: 

C) taxas, impostos e contribuições: 

d) indenizações; 

e) vate-refeição; 
f) vales-transportes; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 • manter os seus empregados sujeitos M normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vinculo empregaticio  corn  o  &gee;  

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados ore crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer  urn  deles que seja consideraao inconveniente a boa ordem e M normas 

disciplinares do CONTRATANTE. 

1.6- respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso M dependências do CONTRATANTE, 

1.5 - responder pelos danos causados diretamente b Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou  dole,  durante o lornecimento do produto/sennço, no excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a tiscalizacão Cu o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer dance causados diretamente a bens os propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 

produto/serviçO: 

CNP): 05.303.144/0001-30 
Guilbennino Brito n°  284 - Centro 

CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-14801 1112 - Paraibano-MA 



PAF?A 	NI A 

1.7 - efetuar a entrega do Module/Service objeto da Autorização de Fornecimento, de 

necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (tres)  dies titers epos  o recebimento da Autorização 

de Fornecimento expedida pelo do serviço de Almoxarifad 0; 

1.8 - efetuar <I troca do produto/serviço considerados sem condições de consumo, no prazo  maxima  de 

24 (vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicado expedida  WO  Serviço de Almoxarifado; 

1.9-comunicar ao Serviço de Almoxardado 40 CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as 
obrigações assumidas, todas as condições de h ab ititaçã a e quaidicação exigidas no nregão n SRR-034/2021. 

CLAUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E ristAis 

1. A CONTRATADA caberá,  abide:  

1 .1 assumir a responsabilidade  Por todos os encargos Previdendarios e obrigações sociais previstOs na 
legislação social e trabalhista  ern  vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vincuto empregatico com o CONTRATANTE, 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho. quando,  ern  ocorrência da esPeide,  form  vitimas os seus 
empregados quando do fornecimento do proctuto/serviço ou em conexão com  elf,  ainda que acontecido  ern  
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 assumi' todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto/serviço, originariamente ou vinculada  pm  prevenção, conexão ou continência; e 

1 4 • assumir, ainda, a responsabilidade  pews  encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2, A inadimplencia da CONTRATADA,  coin  referenda aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere 
a responsabilidade por seu pagamento ã Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato. razão peia qual a CONTRATADA renuncia expressarnente a guatquer vinculo de solidariedade, ativa ou  
Passim&  para  corn  o CONTRATANTE. 

a.Ausuut NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Devera a  CON  TRATA0A observa, também, o seguinte' 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigencia deste  concrete:  

1.2 • expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administraçio do CONTRATANTE; e 

1 3 - vedada a subcontratai.50 de outra empresa para o fornectnento do prooutoiserviço objeto deste 
Contrato. 

CI skSli  

1430-47r 
Rijeifal  

CaUSUlA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

CNN:  05303.144/0001-30 
Ouilbermino Brito  le  284 — Centro 

CEP: P3.670-000 Fone (99) 3534-1480 1 112 — Paraibano-MA  

   



PAPA BANO/ MA 

2. M decisões e providencias que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser ct.28RICO 
solicitadas a Autoridade Competente doia CONTRATANTE, em tempo  habit  para a adoção das medidas 
convenientes.  

Pe entesa

o  

3. A CONTRATADA devera mentor preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE,  durance  o período de 
vigência do Contrato, para representa-la administrativamente sempre que for necessário. 

ClAUSULA DÉCIMA PrtifintRA - DA ATESTACAO 

I. A atestação das (auras correspondentes ao fornecimento do produto/serviço  cetera  ao Cbefe  dc  Serviço de 
Atmovardado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CUitiSULA DECIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. 	A despesa com o fornecimento do produto/serviço de  ewe  trata o objeto, está a cargo da dotação 
orcamentana: 

I. Este contrato  sera  acompanhado e fiscalizado por servidor designado pare esse fim. 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti4o e subsidiá-lo de informações 

essa atribuição 
I'  

; d  
Unidade Orçamentaria 
PFounyealo  	 
Sublime* 
Programa  
projete/Atividade:  
Elemento de despesa:  

102 -Executivo 
03 -Secretaria Municipal de Administrar Geri* 
04- 44nunisuaots  

1122 - AdmbeStsaralo Geral 
10002 -  Gestic) Administrative  

- Manut. e Ftmc. da  Sec.  Mun. de Adndnistragio Oral 
3.3.90.30.t0- Material de Consumo 

CLAUSUlA DiCimA TERCEIRA DO PAGAMENTO 

1 A CONTRATADA devera apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (der) 
dias contados da apresent aÇã3 dos documentos )unto ato)CONTRATANTE. 

fl  2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deeeri estar acompanhada das guias de comprovação 
da regularidade fiscal Para  corn  a Seguridade Social (INSS). a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio  
au  sede do  CON  rRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. 0 CONTRATANTE reserva-se o direto de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produto/serviço 
fornecidos não estiverem  ens  perfeitas condições de consumo ou  ern  desacordo com as especificações 
apresentarias e aceitas. 

4 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a oagar os valores correspondentes a multas ou indenizaça es 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento  sera  efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidadio nuakaufor obrtga530 
financeira, sem  cue Leo  ene direito à alteracrao aos preços, ou de compensação linanceira por atraso de 
pagamento.  

CNN:  05303.14410001-30  
Pea.  Guilhennino Brito n°284 - Centro 

CEP: 65.670-000 - Fone (99) 3554-1489 / 1112 - Paraibano-MA 
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6 Nos CMOS de eventuais atrasos de pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha  contort 	 a 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre 
a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

PNISJP 

PLAS) 

Penis- 	oottt  
RUBRICA:  try 

EM.itlxNx  VP  

Onde: 
EM = Encargos morateirsoS: 
N: Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 

I: Índice de compensação financeira = 0,0001644. assim apurado: 

365 
r• 0/1001 

365 
I: 0,0001644  
'TX  = Percentual da taxa anual e 696 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição  sera  incluida em fatura a ser apresentada 
posterior mente. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DA AnautreA0 DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser atterado nos casos previstos no  art.  65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CCNTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artlgo 65. 
paragrafos 11; e 29, da Lei no 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões  true  se 
fizerem necessários, ate o limite ora previsto. calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta clausula. salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as panes contratantes. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA • DAS PENALIDADES 

1. Rela inexecuca0 total OU parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções• 

1.1- advertncia; 
1.2 • multa de 10% (dez por central sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçãO total, 

recolhida no  pram  de 15 (Cpairise) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
1.3 - multa de 0,5% (cing° Okirnos por cento) por  ilia  de atraso e por ocacrencla. até  maxim°  de 10% 

tdez par cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificaaamente ou por motivo 
não aceito  pee  CONTRATANTE. deixar de atender totalmente a solicitação ou à Autorização de Fornecimento 
prev:si as nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo  maxima  de 15 (quinze] 

dias, contado da comunicação oficial;  

CNN: 05.303.144/0001-30 
Pea. Guilhermino Who n" 284 - Centro 

CEP: 65.670-000 -  Fone  (90) 3554-1480 / 1112 -  Paraibano-MA 
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1.4 multa de 0,3% (trés deurnos por  cent())  por dia de atraso e por ocorrência, ate o  maxim  
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injusteicadamente ou por motivo 
não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação Ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subeens 1.7  e 1.8 da Cláusula sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)  dias,  contado 
da comunicação oficial; 

1.5 - suspensao temporária de participar  ern  licitação e imoedimento de contratar  corn  a Administracao 
do dota) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO/NIA, por ate 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar  corn  a Administração Pública, pelo  Draw  de ate 5 (anos) anos, garantido 
o direto privlo da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determmantes da  punka°  ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. a CONTRATADA 
Que: 

2.1 • ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 	
'JO  

2.2 • não mantiver a proposta, injustititadamente; 	 EL(S) 
2.3 - comportar-se de modo i mdianeo; 	 Wan  
7,4.  Net  declaracto falsa. 	 riaRiCACer 
2.5. • cometer fraude fiscal: 
2.6  -LaMar  ou ti audar na execução do Contrato: 
2.7 - não celebrar o contrato; 
2.8 • deixar de entregar documentação exigida no  [enamel  
2.9- apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA tiara sujerta, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, as demzis penalidades referidas no Capitulo IV 
da Lei n.P 8.666/93. 

4. Comprovado  impedimenta  ou reconhecida força  mare.,  devidamente justificado e aceito pela Administração 
de CONTRATANTE, em relação a UM dos eventos arrolados no item 2 desta Clausula, a CONTRATADA ficara isenta 
das penalidades mencionadas. 

S. As sanções de adverténoa e de  impedimenta  de licitar e contratar  corn  a Administração do CONTRATANTE, 
poderio ser aplicadas à CONTRATADA juntamente  corn  a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados 

CLÁUSULA DECIMA SETImA DA RES05:40 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 8(1 da Lei 
08.66E43. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 • determinada  POI  ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos cases 
enumerados nos Miist35 I a XII e XVII do artigo 78 da lei mencionada. notMcando-Se a CONTRATADA  con.  a 
antecedincia  minima  de 30 (trinta) dias: 

2.2 amigável, por acordo  antra  as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde  clue  haja 
conveniencia  pars  a Administração do CONTRATANTE: 

2.3- judicial, nos termos da legislação vigente sabre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou ant:gavel devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CNPJ: 05.303.144'0001-30  
Pea.  Guilherminn Brito n" 284 — Centro 

CEP: 63.670-000 - Fone (99) 3554-1480 1 112 — Paraibano-MA 
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3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do ocesso, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DEOMA OITAVA DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, À PROPOSTA DA CONTRATADA E AO TERMO DE 

REFERENCIA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão no SRP-034/2021, cuja realização decorre da autorização 

do Sr. Milton Pereira de Sousa, e da proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO FORO 

1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser jirimidas adrninistratrvamente,  
writs  processadas e iulgadas no Fero do Municlpio de Paraibano, com exctusào de qualquer outro por mais 

privilegiadO que seja. 

E,  pans  firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 Ides) vias de igual tear e 

forma, para que surtam um  so  eleito, as  quad. depots  de lidas.  co  assinadas pelas representantes das parte. 
CONTRATANTE eCONTRATACIA. 

PARAIBANO - MA, 10 de janeiro de 2922 

Isa  
PREFEITURA  MU C1PAL PARAISANO/MA 

Milton Pereirar:de Sousa 
Secreting Municipal de Administrant) 

CNPJ 05303.144/0001-30  

CONTRATANTE  

4.1 	
air-) 

n-  ...a 44"1°Ire  
P_

L
RO  GAP  SOLUÇÕES PARA VEICULOS E NIÁCVJINAS A P 

Vent:mica Barros Grangeiro de Carvalho 
CNP1 9 10.686.600/0001-09 

CONTRATADA 

CNPJ: 05.303.144/0001-30  
Peat.  Guilhermino Brim n°  284 - Centro 

CEP: 65.670-000 - Fone (90) 3554-1480 1112 - Paraibano-MA 



01 de agosto de 2022 

Aprirct fr°E=gOri  MILTON PEREIRA DE 
SOUSA:251 604/835 SOUSA 25160478353 
3 	 oad0s.2o2 08 01 11.01 10 

0300 

Milton Pereira Sousa 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria n°.3001.0610-0002/2021 

PREFEiTURA DE 

PARAMANIO A 
&Slid fi  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa  PRO CAR  SERVIÇOS E 

PEÇAS LTDA, estabelecida na Rodovia Ma 224 lcm, n° 10, Letra A,  Cep:  65.440-000, 
Centro, São Benedito do Rio Preto/MA, inscrita no CNPJ: 10.686.6000/0001-09, presta os 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos leves, pesados, semipesados, 
máquinas e equipamentos pesados, pertencentes a frota da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Paraibano/Ma, conforme a descrição dos serviços 
constantes na planilha do Contrato n° 0202004/2022, em anexo, tendo cumprido sempre o 
contrato no tocante as especificações exigidas nos serviços e não havendo nada ate a 
presente data nenhum fato que a desabone em sua conduta: 

CNPJ: 05.303.144/0001-30 
Pça. Guilhennino Brito n° 284 — Centro 

CEP: 65.670-000 — Fone (99) 3554-1480 / 1112— Paraibano-MA 
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PL.(S) 
N13,-41 
RUSRi CA: cee  

PREFEITURA  OE 

PARAIBANO/MA 
moo as accous  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de habilitação em Processos Licitatbrios, e o mais 
a que se fizer necessário c com fulcro nas disposições da Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes que a Empresa  PRO CAR  SOLUÇÕES PARA VEICULOS E MAQUINAS 
LTDA, sediada na Rodovia MA, n°224 km, n* 10 A, Silo Benedito do Rio Preto/MA, inscrita 
no  CNN 	10.686.600/0001-09, nos forneceu de forma parcelada, peças originais ou 
genuinas para a manutenção de veículos leves, motos, veículos utilitários, veículos pesados, 
máquinas pesadas c máquinas agrícolas da frota municipal, atendendo a Secretaria Municipal 
de Administra* do Município de Paraibano/MA conforme consta na planilha do Contrato 
n° 1001006/2022, oriundo do Pregào Presencial  SRI'  n° 034/2021, Tipo: Maior Desconto 
por Item, segue em anexo o contrato, tendo cumprido sempre de maneira satisfatória o 
fornecimento dos produtos no tocante as especificações exigidas (qualidade dos produtos  don  
serviços), e prazo de entrega, não havendo nada ate a presente data c nenhum fato que a 
desabone em sua conduta.  

POI  ser verdade, firMarfrOS a presente 

Paraibano/MA, 08 dc  fevereiro  dc 2022. 

Milton P#iØMe Sousa 
Secretário Munici de Administraçhn 

Portaria n°3 001.0610-0002/2021 

CNPJ: 01303.144'0001-30 
Pee. GuUhermino SOW. n" 284 - Comm 

	 CEP 65.670400 -Forte: (91) 3554-1480/ 1112 - PansibancJAIA —iimaimmáivr'jnome:mme.ego-a."'" 



WA  SERVIÇOS  LTDA - ME 
W A SERVIÇOS  LTDA - ME 

CNPJ: 19.368.791/0001-35 
Av lures Mesquita N' 20 A Centro 

CEP: 65.440-000--S B. do Rio Preto -MA  
E-mail  wasavicosadm(dgmait cum Fone: (98)34681244/988709568 

PMSJP 

FL(S) 
N°14,1  
ROBRiCA:tir  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de direito, que a empresa  PRO CAR  SERVICOS 

E ENERGIA FLORESTAL LTDA, estabelecida na  Rod  MA 224 KM 44 N° 

10A. Bairro Zona Urbana, município de  Sao  Benedito do Rio Preto-MA. 

inscrita no CNPJ/Alf sob n° 10.686.600/0001-09, Inscrição Estadual n° 

123125863 é fornecedora. PNEU. CÂMARA DE AR, PROTETOR E 

BATERIA para esta empresa. 

Outrossim, declaramos que a referida Empresa esta cumprido com 

os fornecimentos c obedecendo as normas técnicas constante no Contrato. 

Não constando em nossos arquivos nada que desabone a conduta da 

empresa 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Urbana Santo (MA), 15 de Setembro de 2021  

WA  SERVIÇOS LTDA 

AELSON DA COMA PEREIRA 
Proprietário 



;1915J13  

FL1S) 
N°2:41. 
RCBRICA: 

Poder Judiciário IJMA 
: 	. 

.Selo; RECFM031351R1X377TWU95GKAl2 
• 15/09/2021 14:56:53, Ato: 13.17.2, Parte(s): AELSON DA 

COSTA PEREIRA, Rec Firma: Semelhança 

Total R$ 5,12 Erno! R$ 4,63 FERC R$ 0,13 FADEP RS 0,18 

FEMP R$ 0,18 Copsulte em https://selo.tjmajus.br  



WA  SERVIÇOS LIDA - ME 
W A SERVIÇOS LTDA -ME  

GNP':  19.368.791/0001-35 
Av lures Mesquita W 20 A Centro 

CEP. 65.440.000- S. B. do Rio Preto -MA 
B-mail:  yossvjgclabknesmagum Fone: (98) 34681244/988709568 

PVISJP 

PL.(S) 
Ntika 
rZUBRICA4 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de direito, que a empresa  PRO CAR  SERVICOS 
E ENERGIA FLORESTAL LTDA, estabelecida na  Rod  MA 224 KM 44 N° 

10A. Bairro Zona Urbana, município de São Benedito do Rio Preto-MA 

inscrita no CNPJ/MF sob e 10.686.600/0001-09, Inscrição Estadual n° 

123125863 6 fornecedora, PNEU, CÂMARA DE AR. PROTETOR E 

BATERIA para esta empresa. 

Outrossim, declaramos que a referida Empresa esta cumprido com  

vs  fornecimentos e obedecendo as normas técnicas constante no Contrato. 

Não constando  ern  nossos arquivos nada que desabone a conduta da 

empresa. 

Por ser verdade firmamos o presente. 

Urbano Santo (MA), 15 de Setembro de 2021  

CI,  /0 gri  
WA  SERVIOS LTDA 

AEISON DA COSTA PEREIRA 

Proprietário 
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Nos  
RUBRICAS 

íTT  TT 7-11')ç 	 Poder Judiciario -LIMA 

RECFiR031351W6BM9PB54ZYGVA23 
t,-• 

15/09/2021 14:56:50, Ato: 13.17.2, Parte(s): AELSON DA 

COSTA PEREIRA, Rec Firma; Semelhança 

Total R$ 5,12 Emol R$ 4,63 FERC R$ 0,13  FADER  AS 0,18 

FEMP R$ 0,18 Consulte em https:/./selo.tjma.jus.br  



Ava  Fabian  dos Anjos  If  a 
Secretária Interina de Saúde de  Cod?)  

MVP 

FL(S) 
N° 
r rr 

rt. 
\IY 

SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE pooti 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNN  06 104 0010001-95  

c 

tA 

4 

ATES.TADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CODO no uso de suas atribuições egais 

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO E A QUEM INTERESSAR QUE a 

Empresa  PRO CAR  SERVIÇOS E ENERGIA FLORESTAL LTDA, inscrita no CNPJ: 

10.686.600/0001-09, estabelecido na Rodovia MA, 224, KM 44, N: 10/A, Zona Urbano, 

São Benedito (MA), representado pelo senhor  Veronica  Barros Granjeiro de Carvalho, 

CPF. 042.007.593-30, venceu o procedimento licitatorio do Edital do Pregão N° 

55/2022, fornecimento de um veiculo Tipo SUV (Utilitário Esportivo) junto a secretaria 

de saúde de Coda - MA de acordo com edital e anexos, não havendo fatos 

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial, cumpriu com os 

padrões de qualidade, desempenho e obrigações, não havendo reclamação ou objeção 

quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da garantia contratual, 

ate a presente data. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

COditi(MA), 17 de abril de 2023. 

Endereço Avenida Maranh4n0 1008. Bairro Cenlso 
Telefone: (99) 3661-2068/3661-2708 / 3661-1385 

CNP.1.  08.104.863/0001-95 (Phile) 111.781 256/0001-08  (FMS)  F CodO-Marenhillo — CEP. 65400-000 
semuscodo@ginall.com  

Página 1 de 1 
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17.13-6P0A: 

PF1TUIA OE 

PARAISANWMA 
1.): 	of: RECONSIRL,R  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa  PRO CAR  SERVIÇOS E 
PEÇAS LTDA, estabelecida na Rodovia Ma 224 lcm, n° 10, Letra A,  Cep:  65.440-000, 
Centro, São Benedito do Rio Preto/MA, inscrita no CNPJ: 10.686.6000/0001-09, presta os 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos leves, pesados, semipesados, 
máquinas e equipamentos pesados, pertencentes a frota da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Paraibano/Ma, conforme a descrição dos serviços 
constantes na planilha do Contrato n° 0202004/2022,  em anexo, tendo cumprido sempre o 
contrato no tocante as especificações exigidas nos serviços e não havendo nada até a 
presente data nenhum fato que a desabone em sua conduta: 

Paraibano/MA- 01 de agosto de 2022 

MILTON PEREIRA n' 
Assinado de forma digita 
por MILTON PEREIRA DE 

50USA:251600835/SOUSA-2516047835 

3 

	 3 
Dabs:202108AI 11:01:10 
-0300 

Milton Pereira Sousa 
Secretário Mtinicipal de Administração 

Portaria n°.3001.0610-0002/2021 

CNPJ: 05.303.144/0001-30 
Pça. Guilhermino Brito n° 284 — Centro 

CEP: 65.670-000 — Fone (99) 3554-1480 / 1112 — Paraibano-MA  



M tdiep do 
Norte 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO NORTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Comps °miss* 
.1:: re abaihJ  

Nies  

As°:;,6t0 sik• 

stv) 

enilson Bez 	Neves 
steno Mun 	I de Sande 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

VISJP 

VBeIRIC A: IV  

Atestamos para os devidos fins de habilitação em Processos 
Licitatonos, e o mais a que se fizer necessário e com fulcro nas disposições da 
Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes que a Empresa  PRO CAR  
SERVICOS E PECAS LTDA, inscrita no CNP1 0.686.600/0001-09, sediada na  
ROD  MA 224 KM 44 LETRA A. n" 10, Bairro  Zone  Urbana, cidade  Sao  
Benedito do Rio Preto-MA, forneceu para esta Secretaria uma Ambulância Tipo 
A Tipo Furgão Teto Alto, Marca  RENAULT MASTER  RAYTECAM BL3H2. ANO 
2022/2023, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Matães do Norte - MA, conforme a descrição dos serviços constantes 
na planilha do Contrato n°20220110/2022. tendo cumprido sempre o contrato 
no tocante as especificações exigidas (qualidade dos produtos e/ou serviços), e 
prazo de entrega, não havendo nada ate a presente data e/ou nenhum fato que 
a desabone em sua conduta. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Avenida Antonio Sampaio, n°100 - Centro - Matties do 
Norte - MA 

CNPJ: 01.612.831/0001-87 



;A S,13  

EL.(3) 
N'IL\  
ROBR i 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDA0 ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 20/08/2025 	 N°  da certidão: 12502882745 
Data de validade: 20/10/2025 	 Código de Validação: bf30fa343d 

NOME: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do  lo  GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do  Maranhao  sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do  Maranhao  - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

EL(S) 
mesi-St 
RÜBRCI3Lf  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E Ak DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ: 10.686.600/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wcpgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente  corn  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:43:52 do dia 17/04/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 14/10/2025. 
Código de controle da certidão: 00B3.1E79.C71 E.A720 

/"" 	 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.686.600/0001-09 

PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

-  ROD  MA 224 KM 44 N10 / - /  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO / MA! 
65440-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/08/2025 a 29/09/2025  

Certificação Número: 2025083103281557226902 

Informação obtida em 05/09/2025 16:15:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

VI Si P 

/oltpr Pe_11W_ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 174074/25 
	

Data da 	24/07/2025 15:20:02 

Inscrição Estadual: 123125863 	CPF/CNPJ:10686600000109 

Razão Social: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

Endereço: 	ROD  MA 224, 10 KM 44 CEP: 65440000- ZONA URBANA 

Telefone: 	(98)32214406 	Município:  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO 	UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/10/2025. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.brt, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 25/07/2025 09:10:08 
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RÜBR ALAr GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 064529/25 
	

Data da 	10/07/2025 11:42:26 

Inscrição Estadual: 123125863 	CPF/CNPJ:10686600000109 

Razão Social: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

Endereço: 	ROD  MA 224, 10 KM 44 CEP: 65440000- ZONA URBANA 

cr— Telefone: 	(98)32214406 	Município:  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, eriti 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 08/10/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/09/2025 16:14:23 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAEALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.686.600/0001-09 
Certidão n°: 32151022/2025 
Expedição: 10/06/2025, as 14:26:56 
Validade: 07/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.686.600/0001-09, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatdria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados 
Trabalho, Comissão de Conciliação 
disposição legal, contiver força  

perante o Ministério 
Prévia ou demais títulos que, por 
executiva. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

Conforme documentação apresentada nesta data  PRO CAR  VEICULOS E PECAS LTDA 

Inscrito no  CNN  sob o n2  10.686.600/0001-09 nesta cidade de São Benedito do Rio 

Preto, Estado do Maranhão. CERTIFICAMOS a sua REGULARIDADE com os TRIBUTOS 
MUNICIPAIS. Ficam reservados os direitos deste órgão de Administração Pública 

promover a cobrança de qualquer DÉBITO que porventura, venha a contar nos 

registros referentes ao Cadastro Municipal de Contribuinte. 

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta data 

de 25 de agosto de 2025, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90 (Noventa) 

dias. 

Sio Benedito do Rio Preto (MA), 25 de agosto de 2025. 
Dotbenetiv,avilnaabdcalmostr 

r4c; Aar ANIMA ACTORMIIIMAAMORIPI 
046: ?5,010CCS I I r06:2; 
tortflgiveerr Pon aires.440,10 

MANNA VICTORIA  MAIA AMORIM 
Diretora do Departamento de Fiscalização e Tributos 

PIMPEI1 WA MI PIK WAL SAU Of:WM 00 RIO PICSTO 411 

PRAC • Mar OF. ?NKR% ti watt 
aNt/ WARM 1 ti DU RIO fILL^TU -MATZ 6M-11•010 

in 10 'Anti 41 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Certificamos que após a realização de consultas não constam débitos inscritos em divida 

ativa em nome de  PRO CAR  VEICULOS E PECAS LIDA !ocalizada na, RODOVIA MA 224, n2 

10, ZONA URBANA, nesta Cidade de  Sao  Benedito do Rio Preto, Estado do  Maranhao,  

inscrita no CNRI  Ng  10.686.600/0001-09 Ressalvando, a Fazenda Municipal o direito da 

cobrança de dividas que venha a ser apuradas e não alcançadas pela prescrição. 

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta data 

de 25 de agosto de 2025, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90 (Noventa) 

dias.  

Sirs  Benedito do Rio Preto (MA), 25 de agosto de 2025. 
DriCianTort, Mind, ovitafueote 

got ALSMCIORIAMMAA1401101 
(Atm.25;041MS II.C6..”4:0co 
vtolliqueembnp..pmiktinall.es.ta 

ALANNA  VICTORIA  MAU% AMORJM 

Diretora do Departamento de Fiscalização e Tributos 

MEPEITULA  'ANIL IP  AL OE SAO MENU /70 ROMER) - MA 

pruciatoe MUMS. 35 ve.-nto 

SAP IENIANTO DO ftiO  PRETO  - LIM 410 4 NI 

Chn.00•1150.10141 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
LAINISTERID DA INEPAESTELITLIDA 
SECRETARIA NACIONAL DL RANSI F0 SENATRAR 

QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
hdps://www.serpro.gov.bdassinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

PNY3JP 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.686.600/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/02/2009 

NOME EMPRESARIAL 

PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PRO-CAR  SOLUCOES PARA AUTOMOVEIS E MAQUINAS 

PORTE  
EPP 

000130 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CONGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-17 -Manutengeo e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculos automotores 
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veiculos automotores 
45.20-0-01 -Servigos de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores 
45.20-0-04 -  Services  de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veiculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-02 - Comércio por atacado de pegas e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.41-2-03 -Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novas para motocicletas e motonetas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

CONGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  MA 224 

NUMERO 
10 

COMPLEMENTO  
KM 44 

CEP 
65.440-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA URBANA  

MUNICIPIO 

SAO  BENEDITO DO RIO PRETO 
UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PROCARSERVICOSLTDA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8907-0211 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
«, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*-******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12108/2025 as 11:36:34 (data e hora de  Brasilia). 	 Pagina: 1/2 

about:blank 1/2 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NOMERO DE iNscRigÃo 
10.686.600/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/02/2009 

NOME EMPRESARIAL 
PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e 
pegas 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veiculos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81.304-00 - Atividades paisagisticas 
85.50-3-01 -Administração de caixas escolares 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD  MA 224 

NUMERO 
10 

COMPLEMENTO  
KM 44 

CEP 

65.440-000 
BAIRRO/DISTRITO 
ZONA URBANA  

MUNICÍPIO 
SAO  BENEDITO DO RIO PRETO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PROCARSERVICOSLTDA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(98) 8907-0211 

ENTE FEDERATIVO RESRoNsAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

PL(S) 
Nt15.1 

' B'ET6 CA. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/08/2025 es 11:36:34 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 2/2 

about:blank 2/2 



CiES PARAVEiCULOS E MAQUINAS 

10.626.600/00131-09 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DE HABILITAÇÃO E CONFORMIDADE COM 0 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO —SRP N2  026/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  059/2024 

OBJETO: EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AMBULÂNCIAS 0 KM PARA REFORÇAR 0 ATENDIMENTO 
EMERGENCIAL E 0 TRANSPORTE HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE ZE DOCA-MA. 

Prezados Senhores, 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:  PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

ENDEREÇO: AVENIDA JAIME SOUSA, IV 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO, SALA 02, CENTRO,  SAO  

BENEDITO DO RIO PRETO - MA, CEP: 65440000. 

TELEFONE: {98) 98503-7653  

E-MAIL:  procarservicosltda@gmail.com  

1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralida de dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos  III  e IV do  art.  12 e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

5. atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas especificas e que a nossa proposta econômica compreende 
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a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajusta- mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

6. Declaramos, para as devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR,  CPF N2  615.121.843-49, BRASILEIRO, CASADO, 

ADVOGADO., responsável pela assinatura do contrato. Nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta. 

7. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço:  E-MAIL:  procarservicosltda@gmail.com  

TELEFONE: (98) 98503-7653 

8. Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 

da dos anteriormente fornecidos. 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a) ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR,  CPF N2  

615.121.843-49, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente 

ao Pregão Eletrônico n.2  N°  026/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

10. Declaração de Não Cumprimento de Pena de Inidoneidade 

Declaramos, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas federal, estadual e 

municipal, inclusive no Distrito Federal. 

11. Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Funcional 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

12. Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, conforme disposto no  art.  63, inciso 

I, da Lei Federal n2 14.133/21. 

13. Declaração de Conhecimento e Responsabilidade sobre as Condições do Edital 
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Declaramos que estamos cientes das condições para participação deste processo e 

concordamos com os locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o  
art.  67, inciso VI, da Lei Federal n2  14.133/21. 

14. Declaração de Manutenção dos Dados Cadastrais Atualizados 

Declaramos que é de nossa responsabilidade conferir a exatidão dos nossos dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo identifiquemos incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

15. Declaração de Integralidade dos Custos na Proposta Econômica 

Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

16. Tenho ciência da obrigação de acompanhar o controle dos contratos e que eventual 

prestação do objeto fora das estabelecidas no instrumento contratual não cria ônus para a 

administração, não cabendo realizar qualquer cobrança em desfavor da contratante; 

17. Autorizo o Agente de Contratação ou autoridade competente a realizar diligências sobre 

a veracidade dos documentos acostados a este certame, obter cópias e informações da 

empresa, socios, contadores e administradores, para fins de verificar a veracidade de 

documentos de habilitação e proposta, podendo realizar tais diligências junto à Receita Federal 

do Brasil — RFB, Juntas Comerciais, Secretarias de Fazendas Estadual ou Municipal, Contadores 

responsáveis, podendo requerer destes, cópia de certidão de inteiro teor de qualquer natureza, 

nos termos da Portaria RFB N9  1384, de 09 de Setembro de 2016; 

18. Entregarei no prazo fixado pelo Agente público requerente, a contar da solicitação, 

quaisquer documentos diligenciados, que seja protegido por sigilo fiscal, com a finalidade de 

comprovar a veracidade de dados indicados nas pegas acostadas na proposta e documentos de 

habilitação, tais como custos, comprovante de origem do capital social, patrimônio liquido, 

conta caixa, conta banco, investimentos, contas razão e demais documentos que a 

administração pública entender cabível solicitar; 

19. Atendo aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteçao do meio ambiente, em conformidade com as Leis 

Ambientais vigentes; 

20. Não estou impedido de licitar com a administração pública e não sofri quaisquer 

penalidades de suspensão, conforme registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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— CEIS, do Portal da Transparência do Governo Federal; Governos Estaduais e com o Governo 

Municipal, em qualquer dos seus poderes; 

21. Conheço as varies leis e convenções aplicáveis no Brasil que proibem atos de corrupção 

e outros atos lesivos contra a administração pública, dentre elas a Convenção Anticorrupgão da 

OCDE, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Decreto Federal n° 5.687/06), o 

Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n°8.429/1992), Lei n°9.613/98 

e a Lei n° 12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, "Leis Anticorrupgão". Em todas 

as atividades e atos relacionados à execução do presente Certame comprometo-me a cumprir e 

fazer cumprir, por mim e por meus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, 

as Leis Anticorrupção; 

22. Me obrigo, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, 

obrigar ou concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico de influência, 

extorsão, vantagem indevida (seja em dinheiro, presentes, descontos, favores ou qualquer outra 

coisa de valor), a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada, nem praticar quaisquer 

dos atos vedados pelas Leis Anticorrupgão. Comprometo-me, ainda, a adotar as melhores 

praticas de governança com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, praticas ilícitas ou 

lavagem de dinheiro, de acordo o disposto no artigo 72, inciso VIII, da Lei n° 12.846/2013 e na 
Lei  WI  9.613/98 e suas respectivas modificações e regulamentações; Observo e farei observar, 

por nossos fornecedores, prepostos, empregados, colaboradores em geral, prestadores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética e integridade durante 

todo o processo de contratação e execução deste Contrato. É nosso dever treinar nossos 

empregados e colaboradores em geral acerca de condutas éticas e do combate à corrupção; nos 

últimos 05 (cinco) anos não fui objeto de nenhuma investigação, inquérito ou processo 

administrativo ou judicial relacionado ao descumprimento das Leis Anticorrupgão ou de lavagem 

de dinheiro, e que minha atividade está em conformidade com estas leis; 

23. tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

São Benedito do Rio Preto/MA, Data da Assinatura eletrônica.  

PRO CAR  SERVICOS =thjstg07,11=. 
E PECAS 	n.u_s...6thr....aredÈnidõnrao. ARE.. 
LTDA:10686600000 MirRA  

SUM(  05 ri;Ktr;a7=1611119 109  
PRO CAR  SERVIÇOS E PEÇAS LTDA 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 
Odon Francisco de Carvalho  Junior  

CPF: 615.121.843-49 
Sócio Administrador 
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ANEXO ECIARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Declaro que a empresa  PRO CAR  SERVIÇOS E PEÇAS LIDA, CNPJ n°  10.686.600/0001-09, por 
intermédio de seu representante legal o (a) s.r. (a) ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR,  portador (a) 
da carteira de identidade profissional n°5750 OAB/MA e CPF n° 615.121.843-49, inscrição estadual no 

Maranhão, estabelecida em São Benedito do Rio Preto - MA, possui os seguintes contratos firmados com 
a administração pública. 

Nome do 
Órgão/Empresa 

NI Ano de Contrato 
Vigência do 

Contrato 
*Valor Total do 
Contrato (R$) 

Prefeitura 	Municipal 	de 
Cachoeira 	Grande/MA 

CNPJ 10.686.600/0001-09  
1200301/2024 

22/03/2024 a 
31/12/2024 

R$ 300.000,00 

Arias  De Igarapé Grande 
Cnpj 17.682.600/0001-09 

142/2024 
26/06/2024 a 
31/12/2024 

R$ 94.000,00 

PREFEITURA 	MUNICIPAL 
DE 	PARAIBANO-MA- 
05.303.144/0001-30 

0611001/2024 
06/11/2024 a 
31/12/2024 

R$ 282.000,00 

FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 
SAUDE 	(FMS) 	DE 	SAO  
JOÃO 	DOS 	PATOS 	- 
10.547.447/0001-39 

AD001.006/2024 
02/05/2024 a 
31/12/2024 

R$ 349.000,00 

TOTAL R$ 1.025.000,00 

Observação: 

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante devera informar também o CNPJ, com os quais 
tem contratos vigentes. 
Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o ja executado. 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Liquido da licitante. 

I  Valor do Patrimônio Liquido x 12 1 

Valor total dos contratos 

R$ 15.203.711,95 x 12 = 177,90 

R$ 1.025.000,00  
Observação: 

Nota 1: Esse resultado devera ser superior a i (um). 
Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o ja executado*. 
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b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 
e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo em relação à receita 

bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 

Formula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta —Valor total dos Contratos) x 100 = 

Valor da Receita Bruta 

R$ 14.073.462,58- R$ 1.025.000,00x 100 = 7 28 
R$ 14.073.462,58  

São Benedito do Rio Preto - MA, data da assinatura eletrônica 

ODON FRANCISCO 099104003, !min digital por ODON FRANCISCO 
DE CARVALHOJUNI011.6151218.1349 

DE CARVALHO 	
ON, „at 	 ounSec„taela da Receita 
Federal do era.' lif 13.ou=9F1394.PF Al.ou,AL 
VALMIIFB V5 eu—AR FACILIOCEMIFICADOM 

JUNIOR:615121843 =7,,,:=0,7=!3,704l8,  
49

JLJNLDIRAIDS2I 04349 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  

CPF: 615.121.843-49 

REPRESENTANTE LEGAL 



ENDEREÇO FISCAL 

CEP -- 

ENDEREÇO  ROD  MA 224 

COMPLEMENTO: KM 44 

PONTO DE REFERENC.: -- 
CIDADE:  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO 

TELEFONE: (98)3221-4,106 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ROMERO: 10  

BAIRRO: ZONA URBANA 

ESTADO: MA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 61512154349 

DATA: 22/09/2025 
HORA: 13:53 

INSC. ESTADUAL: 12.312.586-3 
	

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 12/08/2025 

RAZÃO SOCIAL: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 
	

SERASA: Não 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO 	CADASTRAL: 	ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: -- 

DADOS GERAIS 

	

CPF/CNPJ: 	10.686.600/0001-09  

	

RAZÃO SOCIAL: 	PROCAR VEICULÓS E PECAS LTDA 

	

NIRE: 	21200881741 

	

INICIO DE ATIVIDADES: 	12/03/2009 

	

AGENCIA REGIONAL: 	34 - AGENCIA DE ITAPECURU MIRIM 

	

TIPO DE SOCIEDADE: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

	

REGIME DE PAG.: 	NORMAL  

	

DATA OBRIG. NFE: 	01/09/2009 

	

CORREIO ELETRÔNICO: 	PROCARSERVICOSLTDA@GMAIL.COM  

MSC.  CENTRALIZADORA: -- 

3J ' 

FL.(S) 

Naito  5 

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 4.000.000,00 

UFRE: 	49- Ufre/Bacabal 
CAT.  DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: 01/11/2022 
AREA  UTILIZADA: 5500 

Ri-I6Ri CA 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

	

CEP 	65440-000 
ENDEREÇO  ROD  MA 224 

	

COMPLEMENTO: 	KM 44 

	

PONTO DE REFERENC.: 	-- 

	

CIDADE: 	SAO  BENEDITO DO RIO PRETO 

	

TELEFONE: 	(98)3221-4406 

	

CEP CAIXA POSTAL: 	-- 

NÚMERO: 10 

BAIRRO: ZONA URBANA 
ESTADO: MA 

FAX: 	-- 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

4511101 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 

2 8550301 ADMINISTRAÇÃO DE CAIXAS ESCOLARES 

3 4313400 OBRAS DE TERFtAPLENAGEM 

4 4511102 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 

5 4511103 COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS 

6 4512901 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

7 4512902 COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

8 4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

9 4520002 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

10 4520004 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

11 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

12 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

13 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

14 4541201 COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

15 4541202 COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

16 4541203 COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

17 4541204 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS 

16 4541206 COMERCIO A VAREJO  OE  PEC2A6 E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

19 4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

20 4614100 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E 

21 4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 

22 4662100 COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; 

23 4732600 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

24 4759002 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 

25 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

26 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 
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CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

27 4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL 

28 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

29 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

30 5229002 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEICULOS 

31 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

32 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

33 7731400 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

34 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

35 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

36 3314712 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRICOLAS 

37 3314717 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

4030943306  MARCUS  VINÍCIUS DE CASTRO SOARES 3 - CONTADOR 

61512184349 ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  205- ADMINISTRADOR 

61512184349 ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  101-sOcio 

AÇOES JUDICIAIS 

TIPO 
	

I 	DATA INCLUSÃO 	DATA REVOGAÇÃO 'DOC. CONCESSÃO 	IEFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO 

TIPO 
	

DATA INICIO 
	

DATA FIM 
	

I SITUAÇÃO 

Não existem ObrIgatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS 'REGIMES ESPECIAIS 

TIPO 
	

DATA INICIO 
	

DATA FIM 	 SITUAÇÃO  

Nap  existem Incentivos/Reglmes Especlals para essa inscrição 

VISU)  

12L.(.9 
'3,112  (2  

RUER;CA:  
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PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 
	

RCBcA: 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP  Ng  026/2024 

Processo Administrativo Nc 059/2024 

OBJETO: EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE AMBULÂNCIAS 0 KM PARA REFORÇAR 0 ATENDIMENTO 

EMERGENCIAL E 0 TRANSPORTE HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA-MA. 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S @. a nossa proposta relativa 

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos  corn  a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO  

Ng  026/2024. 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:  PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 
ENDEREÇO: AVENIDA JAIME SOUSA, n° 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO, SALA 02, CENTRO, São Benedito 
do Rio Preto - MA, CEP: 65440000. 
TELEFONE: 198) 98503-7653  
E-MAIL:  procarservicosftda@IgmaU.com  

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

I UND 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO  PICK UP  PEQUENO 
PORTE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CARROCERIA 

EM AÇO E MONOBLOCO ORIGINAL DE FABRICA ADAPTADO PARA 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO; 0 KM ANO/MODELO DO  ANC)  
CORRENTE OU POSTERIOR; POTÊNCIA MÍNIMA DE 100  CV  COM 04 

CILINDROS; TANQUE COMBUSTÍVEL CAPACIDADE MÍNIMA DE 55 

LITROS; 	INJEÇÃO 	ELETRÔNICA 	A 	ÁLCOOL, 	GASOLINA 	OU 	BI 
COMBUSTÍVEL; FREIO ABS NAS 04 RODAS ORIGINAIS DE FÁBRICA;  AIR 
BAG  DUPLO PARA OS OCUPANTES DA CABINE ORIGINAIS DE FABRICA; 

TRAÇÃO DIANTEIRA; CÂMBIO DE 06 MACHAS, SENDO CINCO PARA 

FRENTE E UMA DE RÉ; DIREÇÃO HIDRÁULICA; AR CONDICIONADO NA 
CABINE DO MOTORISTA E NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE; 

VEÍCULO COM PINTURA SÓLIDA NA COR BRANCA; DIMENSÕES  
APROXIMADAS 4,478 METROS COMPRIMENTO, 1,732 METROS DE 
LARGURA, 1,571 METROS DE ALTURA. "CAPACIDADE DE CARGA  
MÍNIMA DE 720 KG;  BAD  DE FIBRA DE VIDRO; DIVISÓRIA ENTRE CABINE 

DO MOTORISTA E COMPARTIMENTO DO PACIENTE COM JANELA DE 

COMUNICAÇÃO; DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE PNEU DE ESTEPE, 

FERRAMENTAS (MACACO, CHAVE DE RODAS), CATÁLOGOS DE 

MANUTENÇÃO/OPERAÇÃO E DE PEÇAS EM PORTUGUÊS; GARANTIA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÍNIMA DE 12 (DOZE MESES) OU AQUELA 

OFERECIDA PELO FABRICANTE, 0 QUE FOR MAIOR. ADESIVOS PADRÕES 
CONFORME  LAYOUT  FORNECIDO PELO MUNICÍPIO; DOCUMENTADA E 
EMPLACADA EM NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

SEGURO TOTAL CONTRA COLISÃO, INCÊNDIO, FURTO, ROUBO E DANOS 
CAUSADOS PELA NATUREZA, COM VIGÊNCIA !ANIMA DE 12 (DOZE) 

MESES 

4  
FIAT  STRADA 1.3 

FIREFLY FLEX  
FREEDOM  CS OKM 

R$ 185.000,00 R$ 740.000,00 

(98) 9870 7-037 5 E 
procarservicosItclaagmaiLcom  

RODOVIA MA-224 
KM-44, N 10A ZONA URBANA ic  

SAO  BENEDITO DO RIO PRETO-MA 
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2 UND 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO PICK-UP 4X4 COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CARROCERIA EM AÇO E 

MONOBLOCO ORIGINAL DE FABRICA ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO; 0 KM ANO/MODELO DO ANO CORRENTE OU 

POSTERIOR; POTÊNCIA MÍNIMA DE 204  CV  COM 04 CILINDROS; 
TANQUE 	COMBUSTÍVEL 	CAPACIDADE 	MINIMA 	DE 	80 	LITROS; 
COMBUSTÍVEL DIESEL; FREIO ABS NAS 04 RODAS ORIGINAIS DE 
FÁBRICA;  AIR BAG  DUPLO PARA OS OCUPANTES DA CABINE ORIGINAIS 

DE FABRICA; TRAÇÃO TRASEIRA, 4X4 E REDUZIDA; CAMBIO DE 06 

MACHAS, SENDO CINCO PARA FRENTE E UMA DE RÉ; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA; AR CONDICIONADO NA CABINE DO MOTORISTA E NO 
COMPARTIMENTO DO PACIENTE; VEÍCULO COM PINTURA SOLIDA NA 
COR 	BRANCA; 	DIMENSÕES 	APROXIMADAS 	5325 	METROS  
COMPRIMENTO, 1,800 METROS DE LARGURA, 1.795 METROS DE 
ALTURA. "CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 1.005 KG;  BAD  DE FIBRA 
DE 	VIDRO; 	DIVISÓRIA 	ENTRE 	CABINE 	DO 	MOTORISTA 	E 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE COM JANELA DE COMUNICAÇÃO; 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE PNEU DE ESTEPE, FERRAMENTAS 
(MACACO, 	CHAVE 	DE 	RODAS), 	CATÁLOGOS 	DE 
MANUTENÇÃO/OPERAÇÃO E DE PEÇAS EM PORTUGUÊS; GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÍNIMA DE 12 (DOZE MESES) OU AQUELA 

OFERECIDA PELO FABRICANTE, 0 QUE FOR MAIOR. ADESIVOS PADRÕES 
CONFORME  LAYOUT  FORNECIDO PELO MUNICÍPIO; DOCUMENTADA E 
EMPLACADA EM NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SEGURO TOTAL CONTRA COLISÃO, INCÊNDIO, FURTO, ROUBO E DANOS 

CAUSADOS PELA NATUREZA, COM VIGÊNCIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES 

4 
TOYOTA  HILUX 

CABINE SIMPLES 
2.8L 16V OKM 

R$ 355.000,00 R$ 1.420.000,00 

3 UND 

AMBULÂNCIA SEMI-UTI TIPO FURGÃO (TETO ALTO) COM AS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIREÇÃO HIDRÁULICA; CARROCERIA EM 

AÇO ORIGINAL DE FABRICA, LONGO E DE TETO ALTO; 0 KM 

ANO/MODELO DO  ANC)  CORRENTE OU POSTERIOR; MONOBLOCO 
ORIGINAL DE FÁBRICA; TRAÇÃO 4 X 2 (DIANTEIRA); RODAS ARO 16 
(MÍNIMO); AR -CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA NA CABINE DO 
MOTORISTA E NO COMPARTIMENTO(CARROCERIA) DO PACIENTE;  AIR 
BAG  DUPLO; MOTOR TURBO MOVIDO A  OLEO  DIESEL; POTENCIA 
MiNIMA DE 136  CV;  CÂMBIO DE NO MÍNIMO O7 MARCHAS A 06 FRENTE 
E UMA RÉ; COM FREIO A DISCO NAS QUATRO RODAS TODOS E COM 

SISTEMA ABS; COM FREIO DE ESTACIONAMENTO MECÂNICO DE 

ALAVANCA; COM SUSPENSÃO DIANTEIRA INDEPENDENTE; COM 

SUSPENSÃO TRASEIRA EM FEIXE DE MOLAS REFORÇADO; CABINE DO 
MOTORISTA COM CAPACIDADE PARA DOIS PASSAGEIROS E 0 

MOTORISTA; TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA  
PARA 100 (CEM) LITROS; VOLUME DE CARGA MÍNIMA DE 10 M3; PORTA 
TRASEIRA BIPARTIDA E PORTA LATERAL DE CORRER DO LADO DIREITO; 

ESTRIBO INTEGRADOS AO PARA-CHOQUE; ABERTURA DAS PORTAS 

TRASEIRA DE 90°, 180° E 270'; TRAVAS E DISPOSITIVO NAS PORTAS 

PARA ABERTURA POR DENTRO E POR FORA, COM TRAVA DE 
SEGURANÇA; DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE PNEU DE ESTEPE, 
FERRAMENTAS (MACACO, CHAVE DE RODAS), CATÁLOGOS DE 

MANUTENÇÃO/OPERAÇÃO E DE PEÇAS EM PORTUGUÊS; GARANTIA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÍNIMA DE 12 (DOZE MESES) OU AQUELA 

OFERECIDA PELO FABRICANTE, 0 QUE FOR MAIOR. ADESIVOS PADRÕES 

CONFORME  LAYOUT  FORNECI DO PELO MUNICÍPIO; DOCUMENTADA E 
EMPLACADA EM NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
SEGURO TOTAL CONTRA COLISÃO, INCÊNDIO, FURTO, ROUBO E DANOS 

CAUSADOS PELA NATUREZA, COM VIGÊNCIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES 

4 
RENAULT MASTER  

L2H2 OKM 
R$ 360.000,00 8$ 1.940.000,00 

4 UND 

AMBULANCIA 	SIMPLES 	DE 	REMOG240 	MODELO 	FURGONETA 
PEQUENO PORTE, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
CARROCERIA EM 	AÇO 	E 	MONOBLOCO ORIGINAL DE 	FABRICA  
ADAPTADO 	PARA 	AMBULÂNCIA 	SIMPLES 	REMOÇÃO; 	0 	KM 
ANO/MODELO DO ANO CORRENTE OU POSTERIOR; POTÊNCIA  MINIMA 
DE 84  CV  COM 04 CILINDROS; TANQUE COMBUSTiVEL CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 55 LITROS; INJEÇÃO ELETRÔNICA A ÁLCOOL GASOLINA OU 

BI COMBUSTÍVEL; FREIO ABS NAS 04 RODAS ORIGINAIS DE FÁBRICA;  AIR  

4  

FIAT  FIORINO 
ENDURANCE  1.4 

FLEX  OKM 
R$ 185.000,00 R$ 740.000,00 

(98) 9 8707-0 37 5 

p rocs rserv icosltdaagmail.com  

RODOVIA MA-224 
KM-44, N°  10A - ZONA URBANA  

SAO BEN  EDITO DO RIO PRETO-MA 
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BAG  DUPLO PARA OS OCUPANTES DA CABINE ORIGINAIS DE FÁBRICA; 
TRAÇÃO DIANTEIRA; CÂMBIO DE 06 MACHAS, SENDO CINCO PARA 

FRENTE E UMA DE RE; DIREÇÃO HIDRÁULICA; AR CONDICIONADO NA 

CABINE DO MOTORISTA E NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE; 
VEÍCULO COM PINTURA SOLIDA NA COR BRANCA; DIMENSÕES 

APROXIMADAS 4,440 METROS COMPRIMENTO, 1,88 METROS DE 
LARGURA, 2,71 METROS DE ENTRE-EIXO. "CAPACIDADE DE CARGA 

MÍNIMA DE 650 KG; DIVISORIA ENTRE CABINE DO MOTORISTA E 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE COM JANELA DE COMUNICAÇÃO; 
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE PNEU DE ESTEPE, FERRAMENTAS 

(MACACO, 	CHAVE 	DE 	RODAS), 	CATÁLOGOS 	DE 

MANUTENÇÃO/OPERAÇÃO E DE PEÇAS EM PORTUGUÊS; GARANTIA E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÍNIMA DE 12 (DOZE MESES) OU AQUELA 

OFERECI DA PELO FABRICANTE, 0 QUE FOR MAIOR. ADESIVOS PADRÕES 

CONFORME  LAYOUT  FORNECIDO PELO MUNICÍPIO; DOCUMENTADA E 

EMPLACADA EM NOME DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

SEGURO TOTAL CONTRA COLISÃO, INCÊNDIO, FURTO, ROUBO E DANOS 

CAUSADOS PELA NATUREZA, COM VIGÊNCIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES 
.......... 

TOTAL 

3'  ENV:3:1 1-'40 
r',1..:GP;Of • 

R$ 4.340.000,00 

LIÇÕES PARAVEÍCULOS E MÁQUINAS 

0-4136,600/01301-09  

1. VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 4.340.000,00 (Quatro milhões trezentos e quarenta mil reais) 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) DIAS 

3. PRAZO DE ANTECEDÊNCIA PARA DISPONIBILIZAR; CONFORME 0 EDITAL 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  CON  FORME 0 EDITAL. 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BRADESCO: AGENCIA 2293  CC  0013364-7  PRO CAR  

S. 	INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARA O CONTRATO: ODON FRANCISCO DE CARVALHO  

JUNIOR,  CPF N 2  615.121.843-49, BRASILEIRO, CASADO, ADVOGADO. 

6. PRESTAÇÃO DE GARANTIA: CONFORME O EDITAL 

7. ENDEREÇO E TELEFONE: RUA MIRAGEM DO SOL, N2  15 EDIF. TORRICELI,  APT  802, BAIRROJARDIM 

RENASCENÇA, TELEFONE: 198) 98144-0059. 

DECLARAMOS QUE: 

1-ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM  MAO  DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS 

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM 

TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS; 

2-VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) DIAS 

3-PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COMO ESTABELECIDO NO TERMO 

DE REFERENCIA (ANEXO) DO EDITAL DESSE PROCESSO 

4-QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICIPIO DE ZE DOCA-MA, E AINDA 

CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO GRAU. 

5-QUE 0 PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS  SERA  DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NA SEDE DA CONTRATANTE E TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 

(98) 98707-0375 g;  
procarservicosItclaagmail.com  

RODOVIA MA-224 
KM-44, N° 10A - ZONA URBANA E 

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO-MA 



SOLUÇÕES PARAVEÍCULOS E MÁQUINAS 

10.686.600,0001-09 

Na310_ 
q11,a:RICA: 

DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA DO REFERIDO 

EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

6- DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA EMPRESA AO 

PRESENTE CERTAME LICITATORIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES; 

7- DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE 

ORGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, E NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO 

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA 

MISTA; 

08 - DECLARAMOS, AINDA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA() ESTAMOS CUMPRINDO PENA DE INIDONEIDADE PARA 

LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS FEDERAL ESTADUAL E 

MUNICIPAL INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL 

09- DECLARAMOS QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA ESSA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA 

INDEPENDENTE, DE ACORDO COMO QUE E ESTABELECIDO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  2 DE 16 DE SETEMBRO 

DE 2009 DA SLTI/MP; 

São Benedito do Rio Preto/MA, data da assinatura eletrônica.  

PRO CAR  SERVICOS E 
PECAS 	 .- 

LTDA:10686600000109  

PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  

CPF: 615.121.843-49 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

(98) 98707-0375 E 
procarservicosltdaagmail.com  

RODOVIA MA-224 
KM-44, N° 10A - ZONA URBANA C  

SAO BEN  EDITO DO RIO PRETO-MA 



Empresa: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 	 Página: 	 0001 
Inscrição: 	10.686.600/0001-09 	 Número livro: 	0002 
Endereço: RUA  ROD  MA 224, 10, KM 44, ZONA URBANA,  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000 
Período: 	01/01/2023 - 31/12/2023  
mac.  Junta Comercial: 21200881741 Data: 19/02/2009 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Formula Valor Resultado 

índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 15.285.892,76 + 0,00 16,19 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 778.234,12 + 721.311,43 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 15.285.892,76  19,64 
Passivo Circulante 778.234,12 

Indica de Liquidez Seca  Mayo  Circulante - Estoque 5.285.892,76 - 4.030.413,10  14,46 

Passivo Circulante 778.234,12 

Índice de Liquidez Disponível 4.937.803,29  6,34 

Imediata Passivo Oroulante 778.234,12 

indice de Solvência Geral Ativo 18.491.442,08  12 33 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante  778.234,12 + 721.311,43 

   

N°11 	#, 
RÜBRECA: COON FRANCISCO DE  CARVALHO  JUNIOR 

SOCIO  ADMINISTRADOR  
CPF: 615.121.843-49 

 

MARCUS VINICIUS DE  CASTRO SOARES  
Reg. no CRC - MA sob o No. 01245600 
CPF: 040.309.433-06 



Empresa: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 	 Folha: 	 0001 
C.N.P.J.: 	10.686.600/0001-09 	 Número livro: 	0002 
Endereço: 	RUA  ROD  MA 224, 10, KM 44, ZONA URBANA,  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000 
Período: 	01/01/2023 - 31/12/2023 	Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 19/02/2009 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Valores Recebidos de Clientes 

Valores pagos a fornecedores 

Valores pagos a empregados 

CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 

Tributos pagos 

FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS LXI 	RAORDINARIOS 

Outros recebimentos(pagamento) líquidos 

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Empréstimos tomados 

Pagamentos de emprestimos/Debêntures 

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

Aumento nas Disponibilidades 

DIs—qNIBILIDADES - NO INICIO DO PERÍODO  

DI_ 	iiIIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO  

SAO  BENEDITO DO RIO PRETO, 31 de Dezembro de 2023 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 615.121.843-49 

16.265.141,37 

(11.740..221,47) 

(36.359,78) 

4.488.560,12 

(214.050,16) 

4274.509,96 

(189.0)4,91) 

4.085.435,05 

(3.241.589,76) 

(3.265,41) 

(3.244.855,17) 

840.579,88 

4.177223,41 

5.017.803,29 

 

MARCUS VINICIUS DE  CASTRO SOARES  

Reg. no CRC - MA sob o No. 01245600 

CPE: 040.309.433-06 

Sistema licenciado para FULLCONTABIL LTDA 



PRO CAR SERVICOS E  PECAS LIDA  
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: 	 PRO CAR  SERVICOS E PECAS LIDA 

Período da Esorituraçáo: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 2 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

criça  eld 
- 

Sa Ido  
- 	 

RECEITA BRUTA R$ 6.541.594,10 R$ 14.073 462,58 
VENDA DE MERCADORIAS R$ 6.541.594,10 R$ 13.869 787,42 
SERVIÇOS PRESTADOS R$ 0,00 R$ 203.675,16 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ (690.970,89) 
(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS R$ (0,00) R$ (297.000,00) 

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (0.00) R$ (146.561,22) 
(-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (0,00) R$ (247.409,67) 

(-) CUSTOS R$ (0,00) R$ (86.380,90) 

(-) FERIAS R$ (0,00) R$ (3.964,38) 
(-) COMBUSTÍVEL R$ (0,00) R$ (82 416,52) 

RECEITA LIQUIDA R$6.541.594,10 R$ 13.296.110,79 

(-) CMV R$ (0,00) R$ (2.520 803,66) 
(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 

VENDIDAS R$ (0,00) R$ (2520.803,66) 

LUCRO BRUTO R$ 6.541.594,10 R$ 10.775.307,13 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (239.853,82) R$ (5.959.865,54) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (205 650,82) R$ (366.380,58) 

(-) SALARIOS E ORDENADOS R$ (25.586,52) R$ (Q00) 

(-) 13° SALÁRIO R$ (2.730,00) R$ (2.973,28) 

(-) FERIAS R$ (5.837,00) R$ (0,00) 

(-) INSS R$ (1.307.00) R$ (0,00) 

(-) FGTS R$ (805,30) R$ (0,00) 

(-) COMISSÕES R$ (37.311,00) R$ (0,00) 

(-) MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS R$ (0.00) R$ (355.862,36) 

(-) HOSPEDAGEM R$ (0,00) R$ (1.727,60).  

(-)ALUGUEIS R$ (0,00) R$ (5.817.34):  

(-) MANUTENÇÃO E REPARO R$ (17.071,00) R$ (0,00) 

(-) TELEFONE R$ (2.055,00) R$ (0,00) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (112.948,00) R$ (0,00) 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (34.202,80) R$ (5.593.484,96) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (0.00) R$ (38.113,12) 

FÉRIAS R$ (0,00) R$ (34.59) 

(-) INSS R$ (0,00) R$ (3.037,38) 

(-) FCTS R$ (0,00) R$ (3.115,57) 

ASSISTÊNCIA MEDICA E SOCIAL R$ 0,00 R$ 99,12 

(-) TAXAS DIVERSAS R$ (12.480,47) R$ (103.019,80) 

(-) TARIFA DE SAQUE R$ (0,00) R$ (31,20) 

(-) TARIFA PAGAMENTO PIX R$ (0,00) R$ (7.702,32) 

(-) PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL R$ (0,00) R$ (195.485,39) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (12.981,22) R$ (0,00) 

(-)  AQUA  E ESGOTO R$ (8.741,11) R$ (2.260,21) 

(-) TELEFONE R$ (0,00) R$ (5.166,19) 

(-)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (0,00) R$ (1.898,63) 

(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS R$ (0,00) R$ (5.233.259,66) 

(-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (Oao) 	 R$ (460,02) 

RESULTADO OPERACIONAL R$ 6.301 740,48 R5 4.815.441,59 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ 85.234,94 

SINISTROS COM IMOBILIZADO R$ 0,00 R$ 85.234.94 

RESULTADO ANTES DO HZ E CSL R$ 6.301.740,48 R$ 4 900 676,53 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 6.301.740,48 R$ 4.900.676.53 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
ED.83.13.71.EF.AE.A7.AA.33.9C.F6.7A.90.F4.F0.15.413.AF.1F.70-4, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Versão 10.1.8 do Visualizador 	 Página 1 de 1 
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NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2023 

PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA  
PROD  MA 244, N 10, KM 44, ZONA URBANA, SiO BENEDITO DO RIO PRETO-MA 

CEP 65440-000 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

PlASJP 

Nojin_ 
RUBERCAJ 

1.0 CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa, PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA é uma Sociedade Empresaria Limitada, passou 
a ter inicio das suas atividades a partir de 19 de FEV de 2009. Atua na  area  de 
comercio e prestação de serviços diversos. 

(*) Informações não auditadas 

2.0 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Declaração de conformidade da Administração  

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis  (CPC),  aplicáveis a pequenas e médias empresas  
(NBC TG  1000 (R1)) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 

demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela Administração na sua gestão. 

3. PRINCIPAIS PRATICAS CONTARPIS 

a) Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras mantidas até o vencimento: 
Caixa e equivalentes de caixa consistem em caixa (numerários) e contas bancarias. As 
aplicações financeiras consistem em investimentos de curto prazo com liquidez 
imediata, em montante conhecido de caixa e com baixo risco de variação no valor de 
mercado, que são mantidos com a finalidade de gerenciamento dos compromissos de curto 
prazo da Empresa. 
Esses investimentos são avaliados ao custo, acrescidos de juros ate a data do balanço 
e marcados a mercado, quando aplicável, sendo o ganho ou a perda registrada no 
resultado do periodo. 

b) Estoques: Os estoques  sac  avaliados ao custo médio de aquisição, construção ou 
extração, não excedendo ao valor de mercado. 

c) Imobilizado: bens do imobilizado são registrados ao custo e depreciados pelo método 
linear, considerando-se a estimativa de valor residual e da vida  ail  econômica dos 
respectivos componentes. Outros gastos são capitalizados apenas quando ha um aumento 
nos beneficios ecônâmicos. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 
cambiais e monetárias incorridos ate a data do balanço. Conforme avaliação da 
Administração, os saldos das contas de Fornecedores de curto prazo, não sofreu nenhum 
ajuste para valor presente. 

e) Fornecedores:  Sao  registrados nessa conta contábil os valores a pagar a 
fornecedores de bens ou serviços. 



Pagina 2 de 4 

NOTAS EXPLICATIVAS KM 31/12/2023 

PRO0KR VEICULOS E PECAS LTDA 
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f) Obrigações Tributarias:  Sao  registradas nessa conta os tributos a pagar pela 
empresa, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Trabalhistas: São registrados nessa conta os encargos sobre folha de 
pagamento a pagar bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Apuração do Resultado: Resultado foi apurado segundo o regime de competência. As 
receitas de prestações de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas 
quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a PROCAR VEICULOS 
E PECAS LTDA e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos• 
incidentes sobre os ativos e passivos e suas realizações estão reconhecidos no 
resultado. 

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, 
investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança 
de valor. 

5. ATIVO NÃO CIRCUTANTE (ImoBILI7Ano) 
A Empresa não possui bens dados em garantia ou compromissos contratuais advindos da 
aquisição de ativos imobilizados. Conforme requerido pelo pronunciamento técnico  CPC  
01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos a Administração revisou o valor contAbil 
liquido dos ativos com o objetivo de identificar e avaliar eventos ou mudanças nas 
circunstancias econômicas, operacionais ou tecnológicas, e concluiu que a Empresa não 
possui indicadores de deterioração ou perda de seu valor recuperável. 

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 
Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor 
de fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras 
obrigações, bem como as provisões sociais. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LIQUIDO 

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio 
Social, acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação 
patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício em 
obediência ao regime de competencia, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de 
valor atribuido a elementos do ativo e do passivo, em decorrencia da sua avaliação e 
preço de mercado. 

NOTA 7- RECEITAS (Resolução CFC N°  1.187/09) 

O Superávit do exercício de 2023  sera  incorporado ao Patrimônio liquido em 
conformidade com as exigências legais estatutárias e a Resolução  CRC  n° 1.409/12 que 
aprovou a  NBC ITS  2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução  CPC  n°  877/2000 
(NECT 10.19) que descreve o superávit ou deficit do exercicic deve ser registrado na 
conta do Patrimônio Social. 
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PACCAR  VEICULOS E PECAS LTDA 

RROD MA 244, N 10, KM 44, ZONA URBANA,  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO-MA 
CEP 65440-000 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

NOTA 8 — OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 
Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova  NBC TG  13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 
Medida Provisória N° 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não 
operacionais foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo 
operacional. 

NOTA 9 — DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
0 Superávit do exercício de 2023 será incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 
exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a  ITC  2002.  

SAO  LUÍS MA 31 DE DEZEMBRO DF 2023 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR 	 MARCUS  VINICIUS DE CASTRO SOARES 
sócso ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
CPF: 615.121.893-19 	 CRC  MA 01245600 

CPF:040.309.433-06 



CPF/CNPJ Nome 

04030943306 MARCUS  VINICIUS DE CASTRO SOARES 

61512184349 ODON FRANCISCO DE  CARVALHO  JUNIOR 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa PROCAR VEICULOS E PECAS LIDA consta assinado digitalmente por: 

JUIC 

A sell  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/09/2025 12:56 SOB N° 20251153240. 
PROTOCOLO: 251153240 DE 23/09/2025. 

CODIGO DE VERIFICACIO: 12515316165. CNPJ DA  SNOB:  10686600000109. 
NIRE: 21200881741. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/09/2025. 

A PROCAR VE/CULOS E PECAS LIDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br  

deste documnnto, se imprAsso, flca sujeito A comprovapao de sua aUtenticidado nos 
respectivos  portals,  informando seus respectivos códigos de  van  ficado. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: 	 PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA  

Period°  da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024  

Warner()  de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

7s.V1c3i;3  

N°A6.t_ 
RÚSRin 

ONPJ: 10.686.600/0001-09 

- • • 	-- 	

ido Inicial 

   

 

Fula' 
ATIVO R$ 18.571.442,08 

, 
R$ 22.264.390,75 

ATIVO CIRCULANTE R$ 15.365.892,76 R$ 13.481.584,88 
DISPONIVEL R$ 5.017.803,29 R$ 4.937.930,18 
CAIXA R$ 429.532,99 R$ 228.007,43 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 2.646.341,67 R$ 2.646.341,67 
APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ 

IMEDIATA R$ 1.941.928,63 R$ 2.063.581,08 

CLIENTES R$ 1.612.118,34 R$ 1.314.339,40 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.612.118,34 R$ 1.314.339,40 

OUTROS CRÉDITOS R$ 4.705.558,03 R$ 3.429.044,66 

R$ 3.419.636,43 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 4.705.558,03 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00 R$ 124,08 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00 R$ 9.284,15 

ESTOQUE R$ 4.030.413,10 R$ 3.800.270,64 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 4.030.413,10 R$ 3.800.270,64 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 3.205.549,32 R$ 8.782.805,87 

OUTROS CRÉDITOS R$ 3.205.549,32 R$ 8.782.805,87 
SÓCIOS, ADMINISTRADORES E 

PESSOAS LIGADA R$ 3.205.549,32 R$ 8.782.805,87 

PASSIVO R$ 18.571.442,08 R$ 22.264.390,75 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 778.234,12 R$ 2.751.379,81 

FORNECEDORES R$ 444.124,32 R$ 2.738.264,49 

R$ 2.738.264,49 FORNECEDORES R$ 444.124,32 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R 328 975 87 R$ 0,00 
IMPOSTOS RECOLHER E CONTRIBUIÇÕES A 

R$ 328.975,87 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIARIA R$5.133,93 R$ 13.115,32 

OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL R$ 1.798,48 R$ 3.173,18 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 3.335,45 R$ 5.678,92  
PROVISOES  R$ 0,00 R$ 4.263,22 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$721,311,43 R$921.019,17 

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 721.311,43 R$ 921.019,17 

EMPRÉSTIMOS R$ 560.959,56 R$ 560.959,56 
PARCELAMENTO DE TRIBUTOS  Ft$  160.351587 

i_ 
R$ D00.055,,Q1 

PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 17.071.896,53 R$ 18.591.991,77 

CAPITAL SOCIAL R$ 4.000.000,00 R$ 4.000.000,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
42.9E.2A.64.02.CO.D6.60.84.4B.BD.8D.16.95.3F.A1A1.5C.82.62-0, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped 	 Página 1 de 2 
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Entidade: 	 PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA  

Period()  da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 
EL(S) 
N°35a- 
RÜBRifiAt-te  

CNPJ 10.686.600/0001-09 	inj? 

scrioao 

CAPITAL SUBSCRITO 

BALANÇO PATRIMONIAL 

---------- 
Not 	 Saldo  lotcial 	 SaidoFinal 

R$ 4.000.000,00 R 4.000.000,00  

LUCROS OU PREJU1ZOS ACUMULADOS R$ 13.071.896,53 R$ 14.591.991,7 

LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS R$ 13.071.896,53 R$ 14.591.991,77 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
42.9E.2A.64.D2.CO.06.60.84.4B.BD.8D.16.95.3F.A1A1.5C.82.62-0, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped 	 Página 2 de 2 
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NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2024 
PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 	 PL4S)  

AV.  ESTE CENTO E  TEES,  4, QUADRA9 N LOJA 04, CIDADE OPERARIA,  SAO  LU/S/MA, 	Wit')  
CEP 65058-078 	 RUBRiCA:(46  

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

1.0 CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa, PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA6 uma Sociedade limitada unipessoal, passou 
a ter inicio das suas atividades a partir 22/03/2019. Atua na  area  de Comercio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

(*) Informações não auditadas 

2.0 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Declaração de conformidade da Administração  
As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 

praticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis  (CPC),  aplicáveis a pequenas e médias empresas  
(NBC TG  1000 (R1)) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela Administração na sua gestão. 

3. PRINCIPAIS PRATIcAS CONTABEIS 

a) Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras mantidas ate o vencimento: 
Caixa e equivalentes de caixa consistem em caixa (numerários) e contas bancárias. As 
aplicações financeiras consistem em investimentos de curto prazo com liquidez 
imediata, em montante conhecido de caixa e com baixo risco de variação no valor de 
mercado, que são mantidos com a finalidade de gerenciamento dos compromissos de curto 
prazo da Empresa. 
Esses investimentos são avaliados ao custo, acrescidos de juros até a data do balanço 
e marcados a mercado, quando aplicável, sendo o ganho ou a perda registrada no 
resultado do período. 

b) Estoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição, construção ou 
extração, não excedendo ao valor de mercado. 

c) Imobilizado: bens do imobilizado são registrados  an  custo e depreciados pelo método 
linear, considerando-se a estimativa de valor residual e da vida útil econômica dos 
respectivos componentes. Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento 
nos benefícios econômicos. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 
cambiais e monetárias incorridos ate a data do balanço. Conforme avaliação da 
Administração, os saldos das contas de Fornecedores de curto prazo, não sofreu nenhum 
ajuste para valor presente. 

e) Fornecedores: são registrados nessa conta contábil os valores a pagar a 
fornecedores de bens ou serviços. 

1 
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N°315.k_  
PWBRiCA:Of 

f) Obrigações Tributarias:  Sao  registradas nessa conta os tributos a pagar pela 
empresa, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Trabalhistas: São registrados nessa conta os encargos sobre folha de 
pagamento a pagar bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Apuração do Resultado: Resultado foi apurado segundo o regime de competência. As 
receitas de prestações de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas 
quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a DISTRIBUIDORA 
ABSOLUT LTDA e assim possam ser confiaveimente mensurados. Os rendimentos e encargos 
incidentes sobre os ativos e passivos e suas realizações estão reconhecidos no 
resultado. 

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, 
investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança 
de valor. 

5. ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZADO) 
A Empresa não possui bens dados em garantia ou compromissos contratuais advindos da 
aquisição de ativos imobilizados. Conforme requerido pelo pronunciamento técnico  CPC  
Cl - Redução ao Valor Recuperável de Ativos a Administração revisou o valor contábil 
liquido dos ativos com o objetivo de identificar e avaliar eventos ou mudanças nas 
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, e concluiu que a Empresa não 
possui indicadores de deterioração ou perda de seu valor recuperável. 

NOTA 5 - ormliaA0Es A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 
Este grupo está composto peio seu valor nominal, original e representa o saldo credor 
de fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregaticias, tributárias e outras 
obrigações, bem como as provisões sociais. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

0 patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio 
Social, acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação 
patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício em 
obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de 
valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e 
preço de mercado. 

NOTA 7- RECEITAS (Resolução CFC N°  1.187/09) 

0 Superávit do exercício de 2024  sera  incorporado ao Patrimônio liquido em 
conformidade com as exigências legais estatutárias e a Resolução CFC n°  1.409/12 que 

aprovou a  NBC  ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução CFC n°  877/2000  

(MKT  10.19) que descreve o super-ay-it  ou deficit do exercício deve ser registrado na 
conta do Patrimônio Social. 
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NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2024  
PACCAR  VE/CULOS E PECAS LTDA  

AV.  ESTE CENTO E  TEES,  4, QUADRAS N  Loan.  04, CIDADE OPERARIA,  SAO  LUIS/MA, CEP 
65058-078 

CNP,/: 10.686.600/0001-09 

NOTA B — OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 
Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova  NEC TG  13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 
Medida Provisória N°  449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não 
operacionais foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo 
operacional. 

NOTA 9 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
0 Superávit do exercício de 2023  sera  incorporado ao Satrimenio Social em conformidade com as 
exigências legais, estaLuterias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a TTG 2002.  

SAO  LUÍS MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

ODON FRANCISCO Assinado de forma digital por 
ODOR FRANCISCO DE 

DE CARVALHO 	CARVALHO 

JUNRDR:6151218434  JUNIOR-615121B4349 
Dados: 2075 05.02 0833:22 

9 	 .5105,  

AssinadocieformdigitAra.  MARCUS  VINICIUS DE  MARCUS  VINICIUSDE CASTRO 
CASTRO 	 SOARES:04030943306 

SOA RES:04030943306 _uiDa3dos: 
as 

 2025.05.02 08,33,48 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR 	 MARCUS  VINICIUS DE CASTRO SOARES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
CPF: 615.121.843-49 	 CRC  MA 012456/0  

CPR:  040.309.433-06 
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Coeficiente 

Índice  tie  Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Indice de Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

Imediata 

Índice de Solvência Geral 

Formula  Valor 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 11401,584,88 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 2.751.379,81 + 921.019,17 

Ativo Circulante 13.401.584,88  

Passivo Circulante 2 751 379 81 

Ativo Circulante - Estoque 13.401.584,88 - 3.800.270,64  

Passivo Circulante 2.751.379,81 

Disponível 4.857.930,18 

Resultado 

3,65 

4,87 

3,49 

1,77 

5,88 Ativo 1.608.130,14  

2251379,81 Passivo Circulante 

2.751.379,8 + 921.019,17 Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Empresa: PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA 
Inscrição: 	10.686.600/0001-09 

Endereço: RUA  ROD  MA 224, 10, KM 44, ZONA URBANA,  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000 
Período: 	01/01/2024 - 31/12/2024 

Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 19/02/2009 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024  

Pagina: 	 0001 

Número livro: 	0003 

:1 Si P 

FL. (S) 
N°1161_  

ODON FRANCISCO Assinado de  forma digital 

DE CARVALHO 	
rflONFFIANCISE0 DE 
CARVALHO 

 

JUNIOR:61512184 JUNIOR:61512184349 
Dados: 2025.05.02 08:27:36 

349 	 -03D0' 

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 615.121.843-49  

MARCUS  VINICIUS Assinado de forma dE90al Por  
MARCUS  MICR'S DE 

DE CASTRO 	CASTRO 
SOARES:040309433 S0ARES:04030943306 

Dados: 2025.05.02 0827.09 
06  

MARCUS VINICIUS DE  CASTRO SOARES  
Reg. no CRC - MA sob o No. 01245600 
CPF: 040.309.433-06 



Entidade: 	 PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA 

Período da Escriturapao: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

CNN: 10.686.600/0001-09  

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

D scri Ota  

RECEITA BRUTA R$ 7.459377,98 R$ 4.531.172,11 

VENDA DE MERCADORIAS R$ 7.459.377,98 R$ 4.531.172,11 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ (461.000,00) 
(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS R$ (0,00) R$ (461.000,00) 

=RECEITA LIQUIDA R$ 7.459.377,98 R$ 4.070.172,11 

(-) CUSTOS R$ (1.783.595,49) R$ (3.092.523,57) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS R$ (1.783.595,49) R$ (3.092.523,57) 

=LUCRO BRUTO R$ 5.675.782,49 R$ 977.648,54 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (193.810,92) R$ (561.523,75) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (14.192,92) R$ (61.067,65) 

(-) IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES R$ (19.968,93) R$ (27.050,18) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (159.649,07) R$ (473.405,92) 

=RESULTADO OPERACIONAL 
RESULTADO FINANCEIRO 	

ANTES DO 
R$ 5.481.971,57 R$ 416.124,79 

(-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (6.398,02) R$ (18.949,75) 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 257,54 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (6.398,02) R$ (19.207,29) 

=RESULTADO OPERACIONAL R$ 5.475.573,55 R$ 397.175,04 

=RESULTADO ANTES DO IR E CSLL R$ 5.475.573,55 R$ 397.175,04 

(-) PROVISÕES PARA IR E CSLL R$ (223.748,84) R$ (0,00) 

(-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 0 
LUCRO LIQUIDO 

R$ (80.561,28) R$ (0,00) 

(-) IMPOSTO DE RENDA - PESSOA 
JURIDICA 

R$ (143.187,56) R$ (0,00) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 5.251.824,71 R$ 397.175,04 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped  

Versão 10.3.3 do Visualizador Pagina 1 de 1 



ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Compras de I mobilizado 

CAIXA LIQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
124.006,19 

124.006,19 

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Empréstimos tomados 
, 

-  TAW  LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 	 (5.000395,94) 

(5.000.995,94)  

Empresa: PROCAR VE/CULOS E PECAS LTDA 	 Folha: 	 0001 
C.N.P.J.: 	10.686.600/0001-09 	 Número livro: 	0003 
Endereço: 	RUA  ROD  MA 224, 10, KM 44, ZONA URBANA,  SAO  BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CEP 65440-000 
Período: 	01/01/2024 - 31/12/2024 	Insc. Junta Comercial: 21200881741 Data: 19/02/2009 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO METODO DIRETO EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2024 

ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Valores Recebidos de Clientes 	 8.491.533,56 
Valores pagos a fornecedores 	 (3.436.565,99) 
Valores pagos a empregados 	 (39.280,10) 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 	 5.015.687,47 
Tributos pagos 	 (171.334,54) 
FLUXO DE C,A.TXA ANTES DE li 	ENS  EXTRAORDINÁRIOS 	 4.844.352,93 
Outros recebimentos(pagamento) líquidos 	 (47.236,29) 
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 	 4.797.116,64 

Redução nas Disponibilidades 	 (79.873,11) 
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO 	 5.017.803,29 

DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 	 4.937.930,18  

SAO  BENEDITO DO RIO PRETO, 31 de Dezembro de 2024 

ODON FRANCISCO DE Assinado de forma digital por 

CARVALHO 	
ODOR FRANCISCO DE CARVALHO 
JUNIOR:61512184340 

JUNIOR:61512184349 Dados: 2025.05.02 08,28:43 -0300' 

MARCUS  VINICIUS DE Assinado de forma digital por 

CASTRO 	
MARCUS  VINICIUS DE CASTRO 
SOARES:041130943306 

SOARES:04030943306 Dados: 2025.05.02 08:29A I -03•00'  

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR  

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 615.121.843-49  

  

MARCUS VINICIUS DE  CASTRO SOARES  

Reg. no CRC - MA sob o No. 01245600 

CPF 040.309.433-06  
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NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2024 

PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA  
AV.  ESTE CENTO E  TEES,  4, QUADRAS N LOJA 04, CIDADE OPERARIA,  SAO  LUIS/MA, 

CEP 65058-078 
CNPJ: 10.686.600/0001-09 

RÜBRn---4 

1.0 CONTEXTO OPERACIONAL 

A Empresa, PROCAR VEICULOS E PECAS LTDAe uma Sociedade limitada unipessoal, passou 
a ter inicio das suas atividades a partir 22/03/2019. Atua na  Area  de Comércio a 
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

(*) Informações não auditadas 

2.0 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇOES FINANCEIRAS 

Declaração de conformidade da Administração  

As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo apresentadas conforme as 

praticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis  (CPC),  aplicáveis a pequenas e médias empresas  
(NBC  MC 1000 (R1)) e evidenciam todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as 
utilizadas pela Administração na sua gestão. 

3. PRINCIPAIS PRATICAS CONTASEIS 

a) Caixa, equivalentes de caixa e aplicações financeiras mantidas ate o vencimento: 
Caixa e equivalentes de caixa consistem em caixa (numerários) e contas bancárias. As 
aplicações financeiras consistem em investimentos de curto prazo com liquidez 
imediata, em montante conhecido de caixa e com baixo risco de variação no valor de 
mercado, que são mantidos com a finalidade de gerenciamento dos compromissos de curto 
prazo da Empresa. 
Esses investimentos  sac)  avaliados ao custo, acrescidos de juros até a data do balanço 
e marcados a mercado, quando aplicável, sendo o ganho ou a perda registrada no 
resultado do período. 

b) Estoques: Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição, construção ou 
extração, não excedendo ao valor de mercado. 

c) Imobilizado: bens do imobilizado são registrados ao custo e depreciados pelo método 
linear, considerando-se a estimativa de valor residual e da vida  (ail  econômica dos 
respectivos componentes. Outros gastos são capitalizados apenas quando ha um aumento 
nos benefícios económicos. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, guando aplicável, dos correspondentes encargos e variações 
cambiais e monetárias incorridos ate a data do balanço. Conforme avaliação da 
Administração, os saldos das contas de Fornecedores de curto prazo, não sofreu nenhum 
ajuste para valor presente. 

e) Fornecedores: São registrados nessa conta  con-talon  os valores a pagar a 
fornecedores de bens ou serviços. 

1 
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NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2024  
PACCAR  VEICULOS E PECAS LTDA  

AV.  ESTE CENTO E  TEES,  4, QUADRAS N LOJA 04, CIDADE OPERARIA,  SAO  LUIS/MA, CEP 
65058-078 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

f) Obrigações Tributarias:  Sao  registradas nessa conta os tributos a pagar pela 
empresa, sejam eles tributos próprios ou retidos na fonte. 

g) Obrigações Trabalhistas:  Sao  registrados nessa conta os encargos sobre folha de 
pagamento a pagar bem como, os encargos retidos a pagar. 

h) Apuração do Resultado: Resultado foi apurado segundo o regime de competência. As 
receitas de prestações de serviços são mensuradas pelo valor justo e reconhecidas 
quando for provável que benefícios econômicos futuros fluam para a DISTRIBUIDORA 
ABSOLUT LTDA e assim possam ser confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos 
incidentes sobre os ativos e passivos e suas realizações estão reconhecidos no 
resultado. 

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários, 
investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança 
de valor. 

5. ATIVO NÃO CIRCULANTE (IMOBILIZAnO) 
A Empresa não possui bens dados em garantia ou compromissos contratuais advindos da 
aquisição de ativos imobilizados. Conforme requerido pelo pronunciamento técnico  CPC  
01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos a Administração revisou o valor contábil 
liquido dos ativos com o objetivo de identificar e avaliar eventos ou mudanças nas 
circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnologicas, e concluiu que a Empresa não 
possui indicadores de deterioração ou perda de seu valor recuperável. 

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 
Este grupo está composto pelo  sea  valor nominal, original e representa o saido credor 
de fornecedores em geral, obrigações fiscais-empregatícias, tributárias e outras 
obrigações, bem como as provisões sociais. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimonio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio 
Social, acrescido do resultado do exercício período, os ajustes de avaliação 
patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício em 
obediência ao regime de competência, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de 
valor atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e 
preço de mercado. 

NOTA 7- RECEITAS (Resolução CFC N°  1.187/09) 

O Superávit do exercício de 2024 será incorporado ao Patrimônio liquido em 
conformidade com as exigências legais estatutárias e a Resolução  CRC  n°  1.409/12 que 
aprovou a  NEC  ITG 2002 em especial no item 14 que revogou a Resolução  CRC  n° 877/2000 
(NBCT 10.19) que descreve o superávit ou deficit do exercício deve ser registrado na 
conta do Patrimônio Social. 
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NOTAS EXPLICATIVAS EM 31/12/2024 

PROCAR VEICULOS E PECAS LTDA  
AV.  ESTE CENTO E  TEES,  4, QUADRA9 N LOJA 04, CIDADE OPERARIA,  SAD  LU/8/MA, CEP 

65058-078 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

7visiP 

EL. (S) 
N°? LL 
RUBRiCA:0  

NOTA 8 - OUTRAS RECEITAS / DESPESAS (FATOS EXTRAORDINÁRIOS) 
Conforme a Resolução 1.152/09 que aprova  NBC TG  13 e 1.157/09 que aprova CTG 02 e a 
Medida Provisória N° 449/08 (atual Lei 11.941/09) as receitas e despesas não 
operacionais foram classificadas no Grupo "Outras Receitas / Despesas" no grupo 
operacional. 

NOTA 9 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
0 Superávit do exercício de 2023  send  incorporado ao Patrimônio Social em conformidade com as 
exigências legais, estatutárias e a Resolução 1.409/12 que aprovou a ITG 2002. 

SA0 LUÍS MA 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

ODONFRANOSCO Assinadodeformadigitalpw 
ODONFRANCISMM 

DE CARVALHO 	CARVALHO 
JUNIOR:6151218434 EJN'RA'121833' 

9 	
0.cleum  

MARCUS VINICIUS DE MARCUS VINICILI5 DE  CASTRO 
CASTRO 	 SOARES14 0309433 06 

SOARES:04030943306 	2825  05 02 0833'48  

ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR 	 MARCUS  VINICIUS DE CASTRO SOARES 
SÓCIO ADMINISTRADOR 	 CONTADOR 
CPF: 615.121.843-49 	 CRC  MA 012456/0 

CPF: 040.309.433-06 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped 
	

Versão: 10.3.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO  
MERE 	 CNPJ 

I
I 21200881741 10.686 600/0001-09 

' NOME EMPRESARIAL  
PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

'FORMA DA ESCRITURAgisto CONTABIL 

Livro Diário (Com_pleto - sem escrituração Auxiharj 
NATUREZA DO LIVRO 
ILivro Diário 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

41.79.1E.02.25.6E.E2.CEDA.OE. E4.D5 .68 9E 6D.B2.173.FID.F8.6E 
ARQUIVOS SUBSTITUIDOS  (HASH) 

 

'PERIOD°  DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2024 a 31/12/2024 

NÚMERO DO LIVRO 

_ 

  

ESTE LIVRO FOI ASSINADO CONI OS SEGUINTESCERTIFICA 

EltJALIFICACAO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 

14/04/2025 a 
7 
	

14/04/2026 

03/02/2025 a 
03/02/2026  

NÚMERO DO RECIBO: 

41.79.1F.02.25.6E.E2.CB.9A.0E.F4.D5. 
613.9E.6D22.D3.FD.F8.6E-2  

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 01/05/2025 às 20:28:45 

53.E7.F6.0E.F4.42.99.D0 
62.131.47.43.A0.C9.78.19 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.80011996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 

Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 	10686600000109 

Contador 
MARCUS VINICIUS DE 

04030943306 	 CASTRO  
SOARES:04030943306 
PRO CAR SERVICOS E 

646833025444036851  PECAS  
9 LTDA:10686600000109 

DOS DIGITAIS: 

N°SDIDE DO 
CERTIFICADO 

409322909395088571 



Entidade: 	 PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA  

Period()  da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 	01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

CNPJ: 10.686.600/0001-09 

IF:R.1)4 E ABERTU 

PRO CAR SERVICOS E  PECAS  LTDA 

21200881741 

10.686.600/0001-09 

3  

Livro Diário  

SAO LUIS 

19/02/2009 

7 M. Si? 

FL(S) 
Nri  (ni 1 
1:1_7BRiCA:L-Ér  

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ  

\turner()  de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

-Nome Empresarial 

Natureza do Livro 
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Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 
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Data de término 

31/12/2024 

23028 
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Livro Diário 

3 
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01/01/2024 

31/12/2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARAÍSO 

714 SJP 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PRECOS FL(S) 
N° 
RUBRA:Lr  

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na 
Adesão à Ata de Registro de Preços N° 0/.059/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 
026/2024 — SRP, Processo administrativo n° 059/2024 da Prefeitura Municipal de Zé 
Doca-MA, para eventual aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 
emergencial e o transporte hospitalar do Município Zé Doca-MA, 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Pregos do Pregão supracitado, justifica-

se pela agilidade da contratação e vantajosidade para a Administração Pública, uma vez 

que, foram efetuadas pesquisas de prego e, conforme pode-se verificar nos orçamentos 

anexos, os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim 

demonstrado que a aquisição através de adesão ao Registro de Pregos é vantajosa para 

a Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam pregos abaixo dos 

valores praticados no mercado, gerando economia para o órgão. 

Justifica-se, ainda, que a adesão a referida Ata de Registro de Pregos cumpre os 

princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, considerando que a 

adesão à ata é um processo menos operoso do que um processo licitatório comum, 

considerando que a Prefeitura Municipal de Selo  Joao  do Paraíso - MA, tem urgência na 

aquisição do referido objeto. 

Os documentos submetidos foram avaliados conforme os requisitos 

estabelecidos na Lei 14.133/2021 e na regulamentação interna desta 

administração. Com  base nessa avaliação, constatamos que estão em 

CONFORMIDADE 
1.1. Validade das Certidões 

Foi verificada a validade das certidões apresentadas: 

• Certidão de Regularidade Fiscal: [Validal. 

• Certidão de Regularidade Trabalhista: [Válida]. 

0 Fundo Municipal de Saúde de Selo João do Paraíso-MA, todos os 

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva 

Ata de Registro de Pregos N° 01.059/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 026/2024 — 

SRP, Processo Administrativo n° 059/2024 do Município de Zé Doca-MA, tais como: 

1. Demonstração da vantagem dos preços praticados na  ARP  do órgão 

gerenciador; 
2. Disponibilidade orçamentaria 
3. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

4. Consulta ao detentor/fornecedor da  ARP;  
3(1601,cc,..__ort.ze 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso — MA1CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  no 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 

www.saojoaodoparaisama.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO N1UNICIPAL DE SAÚDE  

am,  
PARAÍSO  

(s) 
AiT6 

S. 	Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na  
ARP,  sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique 

as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 
6. 	Justificativa das vantagens advindas da adesão; 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização 

demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão 

CARONA na ata de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da 

adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos à Procuradoria Jurídica do Município 

de São João do Paraíso-MA, para apreciação e deliberação.  

Sao Joao do  Paraíso-MA, 29 de  setembro  de 2025 

ttL
(k)  

1L 1- 	7.C\ 	 -{  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  — MA CNRI: 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comércio,  n" 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO ,10,71.0 1)0 PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
àÕjOAo 

pfialifs9  

PASJP 

Ao 

Ilustríssimo Sr. 

DANIEL EDUARDO DA EXALTAÇÃO 
Procurador Municipal/Geral 
OAB/MA 13.250 
Prefeitura de Silo  foci°  do Paraíso-MA 

FL.(S) 
N'TILL 
RÚt317 iCA: 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para a Adesão 
a Ata de Registro de Pregos N2  01.059/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 026/2024 
— SRP, Processo administrativo n° 059/2024 da Prefeitura Municipal de Zé Doca-MA. 

Ilustríssimo Senhor, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo 
n22025.09.11.0023, que versa sobre despesa referente a Adesão à Ata de Registro de 
Pregos N° 01.059/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 026/2024 — SRP, Processo 
administrativo n° 059/2024 da Prefeitura Municipal de Zé Doca-MA, que tem como 
objeto a aquisições de UMA ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 
emergencial e o transporte hospitalar do Município de Silo joão do Paraíso-MA, nos 

termos da na Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Atenciosamente, 

São jodo do Paraíso-MA, 29 de setembro de 2025.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA  CNN:  01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, a' 150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PM  

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01.059/2024  ft(s)  Nerin 
RuspicA4- 

A PREFEITURA DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA vem divulgar sua intenção de aderir, 
como CARONA, ao Registro de Preços, a Ata de Registro de Preços conforme 
especificações abaixo: Ata de Registro de Preços N° 01.059/2024 oriunda do Pregão 
Eletrônico n° 026/2024 — SRP, Processo administrativo n° 059/2024, Vigência da Ata, 12 
(doze) meses. Orgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Zé Doca-MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação Empresa Beneficiária:  PRO CAR  SERVICOS E 
PECAS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ n° 
10.686.600/0001-09 - Especificação do Objeto Registrado: Adesão a Ata de Registro de 
preços para futura e eventual aquisições de UMA ambulâncias 0 km para reforçar o 
atendimento emergencial e o transporte hospitalar do Município de São joão do Paraíso-
MA - Valor Total Estimado da Adesão: R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). 
Destarte, HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado conforme 
justificativas demonstradas em processo administrativo.  

SAO  J0,40 DO PARAÍSO-MA, 01 de outubro de 2025. 

	 3Ce)  cryARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraiso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
5-.A.Stz. 

Pctuutito 

PROCESSO n°2025.09.11.0023 

ADESÃO N° 015/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
7 IASI' 

FL.(S), 
N°  5146  
ROGRiCA*  

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de preços para futura e eventual aquisições de UMA 

ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do Município 

de  Sao  jaâo do Paraíso-MA. 

No dia 01 de outubro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, ao Fundo 

Municipal de Saúde, Sra.  MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA, por sua condição de 

ordenadora da despesa, HOMOLOGA o referente Processo n° 2025.09.11.0023 — Adesão n° 

015/2025, no valor total global de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), conforme a 

descrição dos itens abaixo: 

Empresa:  PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA 

CNPJ N°: 10.686.600/0001-09 

Endereço: RUA 85, 03, VINHAIS, São Luis, Maranhão 

Item Descrição Marca Unida 
de 

Quan Valor  
t. 

Unit  V. Total 

1 

AMBULÂNCIA 	SIMPLES 	DE 
REMOÇÃO MODELO FURGONETA 
PEQUENO PORTE, com as seguintes 
ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: 
Carroceria 	em 	ago 	e 	monobloco 
original 	de 	fabrica 	adaptado 	para 
ambulância simples remoção; 	0 km 
ano/modelo 	do 	ano 	corrente 	ou 
posterior; Potência  minima  de 84  CV  
com 04 cilindros; Tanque combustivel 
capacidade 	minima 	de 	55 	litros; 
Injeção eletrônica a álcool, gasolina ou  
bi 	combustive!: 	Freio ABS 	nas 	04  
rodas 	originais 	de 	fabrica; 	Air 	Bag  
duplo para os ocupantes da cabine 
originais de fabrica; Tração dianteira; 
Cambio de 06 machas, sendo cinco 
para frente 	e 	uma 	de 	re; 	Direção 
hidráulica; Ar condicionado na cabine 
do Motorista e no compartimento do 
paciente; Veiculo com pintura sólida 
na 	cor 	branca; 	Dimensões 
aproximadas 	4,440 	metros 
comprimento, 1,88 metros de largura, 
2,71 	metros 	de 	entre 	—eixo. 

FIAT  FIORINO 
ENDURANCE  
1.4  FLEX  OKM 

unida d 

e  
1 R$ 

185.000,00 
R$ 

185.000,00 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA CNP :01597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n` 150, Centro, São João do Para'so,  Maranhao,  Brasil 

w.saojoaodoparaiso.ma.cov.hr  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

"Capacidade de carga  minima  de 650 
kg; divisória entre cabine do Motorista 
e compartimento do paciente com 
janela de comunicação; deverá vir 
acompanhado de pneu de estepe, 
ferramentas (macaco, chave de 
rodas), 	catálogos 	de 
manutenção/operação e de pegas em 
português; Garantia e assistência 
técnica  minima  de 12 (doze meses) ou 
aquela oferecida pelo fabricante, o que 
for maior. Adesivos padrões conforme  
layout  fornecido pelo município; 
documentada e emplacada em nome 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; Seguro total contra colisão, 
incêndio, furto, roubo e danos 
causados pela natureza, com vigência  
minima  de 12 (doze) meses 

PARAS 

R$ 
185.000,00 

Valor Total 

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 01 de outubro de 2025. 

- 	,(;7"2 

h  1_,ACTA.-  
ARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N. 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA CNI1.1: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, nó 150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saoioaodooaraiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

E PROCESSO DE ORIGEM 

AZ" 	Adesão  Ng  15/2025  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09 1.0023/2025  

OBJETO CONTRATUAL 

Aquisição de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do município 
de São João do Paraiso - MA, especificado no Termo de Referanda, Anexo Ido edital. 

Lb 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) 

VIGENCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 01 de outubro de 2025 
FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 14.588.101/0001-30 
Rua do Comercio, s/n, bairro Centro, São João do Pa raiso — MA.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA, CPF n°  600.356.123-80. 

DADOS DO CONTRATADO  

PRO CAR  SERVICOS E PECAS LTDA,  CNN  ne 10.686.600/0001-09 

RUA 85, 03, VINHAIS, São Luis, Maranhão 
procarservicosltda@gmail.com, (98) 8907-0211, 
ODON FRANCISCO DE CARVALHO  JUNIOR,  CPF n9  615.121.843-49 

FISCAL DO CONTRATO 

Dirceu Marinho Aguiar - CPF n 035.426.243-22 
o cg  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 14.588.101./0001-30 
Rua do Comercio, s/n, bairro Centro,  Sao  João do Paraíso — MA 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

PREAMBULO 

Aos 01 de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrita 
no CNPJ 112  14.588.101/0001-30, em observância as disposições da Lei n9  14.133, de 19  de abril de 2021 na presença de 
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação 
em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO .E DA VINCLRAÇÃO  (art.  92, te II) 
1.1 — O presente instrumento tem por objeto aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o 

transporte hospitalar do município de São João do Paraiso - MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital de 

acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO  (art.  92, V) 

2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor  Unit  V. Total 

4 

AMBULÂNCIA SIMPLES DE REMOÇÃO MODELO 
FURGONETA PEQUENO PORTE, com as seguintes 
ESPECIFICAÇÕES MiNIMAS: Carroceria em aço e 
monobloco original de fabrica adaptado para 
ambulância simples remoção; 0 km ano/modelo 
do ano corrente ou posterior; Potência  minima  de 

84  CV  com 04 cilindros; Tanque  combustive'  

capacidade  minima  de 55 litros; Injeção eletrônica 

a alcool, gasolina ou bi combustivel; Freio ABS nas 
04 rodas originais de fabrica;  Air Bag  duplo para os 

ocupantes da cabine originais de fabrica; Tração 
dianteira; Cambio de 06 machas, sendo cinco para 

frente e 	uma 	de 	ré; 	Direção 	hidráulica; 	Ar 
condicionado 	na 	cabine 	do 	Motorista 	e 	no  

compartimento do paciente; Veiculo com pintura 
sólida na cor branca; Dimensões aproximadas 

4A40 metros comprimento, 	1,88 metros de 

largura, 2,71 metros de entre —eixo. "Capacidade  

de carga  minima  de 650 kg; divisoria entre cabine 
do Motorista e compartimento do paciente com 

janela de comunicação; deverá vir acompanhado 
de pneu de estepe, ferramentas (macaco, chave 
de rodas), catálogos de manutenção/operação e 
de pegas em português; Garantia e assistência 

técnica  minima  de 12 (doze meses) ou aquela 

oferecida 	pelo 	fabricante, 	o 	que 	for 	maior. 
Adesivos padrEles conforme  layout  fornecido pelo 
municipio; documentada e emplacada em nome 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro 
total 	contra 	colisão, 	incêndio, 	furto, 	roubo e 

danos causados 	pela 	natureza, 	com 	vigência  

minima  de 12 (doze) meses 

FIAT  
FORNO 

_ 
ENuURAN 

CE 1A 
FLEX  OKM 

unidade 1  Ft$  185.000,00 R$ 185.000,00 

Valor Total R$ 185.00Q00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 14.588.101./0001-30 
Rua do Comercio, s/n, bairro Centro,  Sao  João do Paraiso — MA 
www.saojoaodopa ra iso.m a .gov. br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

711,33P 

NoR.s22_ 4 
RusF6C A: (A 

“caumx-r"bc 
PARAÍSO' 

Valor Total do Contrato R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais) 

2.2— No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetivamente executados. 

2.3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a forma de 
execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 — A Proposta do Contratado; 
2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 — 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 01/10/2025 e encerramento em 31/12/2025, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 

Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4—Ocontrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade 

ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e XVIII) 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1—O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência,  

pa rte  integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1— Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 
constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 —Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 

a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Pregos de Mercado — IGP-M, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3— Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos financeiros do 

ultimo reajuste. 
10.4 — Na caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagara ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 
6.5— Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6— Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser utilizado(s), sera(go) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então  ern  vigor. 
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6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8—Oreajuste  sera  realizado por a postilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1— Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2— Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
e com os princípios do  art.  62  da LGPD. 
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4— A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de  sub-operação firmados 

ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 

hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 

LGPD. 

7.7 —  CI  CONTRATADO deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia. 

7.8 — 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o CONTRATADO atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 — 0 CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreavel 

de tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1 — Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11 — 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 — Os contratos e convênios de que trata o § 12  do  art.  26 da LGPD deverão ser comunicados a autoridade nacional. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

da Prefeitura Municipal de Zé Doca deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Pode 02— Executivo 

Unidade Orçamentaria 0216— Fundo Municipal de Saúde 

Função 10 — Saúde 

SubFungão 301— Atenção Básica 

Programa 0210— Gestão em Saúde Básica 

Projeto/Atividade: 2031— Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 — Equipamento e Material Permanente 

Saldo de Dotação R$ 500.000,00 

FICHA 787 
8 2— A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1— Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referenda. 
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9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas. 

9.4— Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato 

9.7— Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 
9.8.1 — A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10— Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais, nos termos do §42, do  art.  137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

9.11 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, Prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGACDES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 — 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2— Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). 

10.4— Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 —Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  (art.  137,11) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6— Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7— Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 

10.8 —A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 

10.9— Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11— Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 —Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116); 

10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único); 
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10.15— Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 — Arcar com o  onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  124,11, d, da Lei ng 14.133, de 2021. 

10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 

10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das clausulas 

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por  forge  da execução deste contrato. 
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considera dos os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a 
execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 — Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 
11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a conclusão do 

objeto, caso  ern  que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogra ma fixado para o contrato: 
11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as  pa rtes  contraentes. 

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 
11.2.2 —A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá  epos  2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 — 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a  ample  defesa. 

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1 —Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possivei,  sera  precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 
11.5 — A extinção do contrato não configure óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 

que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art  131, caput, da Lei n.g 14.133, de 2021). 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 14.588.101./0001-30 
Rua do Comercio, s/n, bairro Centro, São João do Paraíso — MA 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 6 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

y7C-53(7  

r,-Q-(S) 
Na2,01;-, 
R:jes`art0A1  

rytamsc.,,, 

11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou  

pa  rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.9  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

12.1 — Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9  14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n9  12.846, de  lade  agosto de 2013. 

12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infraçaes administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave  (art.  156, §22, da Lei n9  14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 49, da Lei n9  14.133, 

de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" 
e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156, §59, da Lei n9  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i)  Moratoria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

H)  Moratoria  de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,  pa rte  integrante a este Contrato. 

a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido  art.  137 

da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato.  

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1, 

de 1% a 30% do valor do Contrato. 
12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §92, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4— Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, §79, da Lei n° 

14.133, de 2021). 
12.4.1 — Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo deis (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n9  14.133, de 2021). 
12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada, quando exigida, 

ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n°14.133, de 2021). 
12.6— Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada peia autoridade competente. 
12.5 — A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5— Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §19, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

12.7— Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
12.8— A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração,  le  pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9— 0 CONTRATANTE devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Iniclôneas e Suspensas  (Geis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo 

Federal.  (Art.  161). 

12.10— As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

13.1— As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-serão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 

que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo  del  (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4— Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1— Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do 

Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 —As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referencia, parte integrante 

deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, 

da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 14.588.10110001-30 
Rua do Comercio, s/n, bairro Centro, São João do Paraíso — MA 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n2  14.133/21. 

São João do Paraiso - MA, 01 de outubro de 2025 

ASSINATURAS 

GP,  

PELA CONTRATANTE 

ftc.crn-Sc 	r)7(  -C4  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025  

PELA CONTRATADA  

PRO CAR 	1,„6.1odelvima Mg.!, nOCAR 
p.„ 

HillolOWN01.1% 
SERVICOS E  
PECAS  
LTDA:106866000 	t-Pnoun 

AWIWW.R. 
00109  

PRO CAR  SER  VICOS E  PECAS  LTDA 

CNPJ rig 10.686.600/0001-09 

ODON FRANCISCO DE  CARVALHO  JUNIOR 

CPF n2  615.121.843-49 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
	

NOME:  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 14.588.101./0001-30 

Rua do Comercio, s/n, bairro Centro, São logo do Paraíso — MA 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do 

Município de  Sao  Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que 

realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã, 

Centro, CEP: 65978-000,  Sao  Pedro dos Crentes - MA, Licitação na 

modalidade abaixo discriminada na forma da Lei No 14.133/2021. Lei 

Complementar N°123/2006, Lei Municipal 385/2022, Decreto Municipal 

n° 004/2024 e demais normas pertinentes a espécie, atendendo a 
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 0 Edital e seus 

Anexos estão a disposição dos interessados no  site  

www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da TransparênCa do 

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br  e poderá ser solicitado 

pelo  e-mail:  cplsãopedrocrentes@gmail.com.  

Concorrência Eletrônica no 
007/2025 

Data/Hora de Abertura 
16/10/2025 - 09:00 horas. 
Menor preço global. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção 
de Campo  Society  para praticas sportivas amadoras, lazer 
comunitário, com capacidade  pa  a 5 jogadores, iluminação para 
jogos noturnos, conforme condiC es, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ct  LUIS  QUINTA 02 DE OUTUBRO DE 2025 *VOL .  /9 Ne 3689/2025  
ISSN  2763-860X 

h e 00 min  

viii. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de outubro 

de 2025, as 09  he  10 min  

ix. PLATAFORMA: BBMNET Licitações - Bolsa Brasileira de 
Mercadorias 

x. ACESSO AO EDITAL: www.novobbmnet.com.br , 
isiww.tcema.tc.br , 

transparencia.saofranciscodomaranhao.ma.gov.bilacessolnfor 
macao/licitacao/tce e https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

Demais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço 

eletrônico: cplsaofrancisco2@gmail.com  ou na sala do Departamento 

de Licitaoies e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de  

Sao  Francisco do Maranhao/MA, situada nesta cidade na Praga Sen.  

Bernardino  Viana, s/n, Centro, de segunda à sexta-feira (dias úteis), de 
08  he  00 min às 14  he  00 min. 

São Francisco do Maranhao/MA, 01 de outubro de 2025. 

FRANCIANE MENDES DE MOURA 

Agente de Contratação/Pregoeira - PMSF 

Publicado par  ANTONIO  CARLOS AUSTRIACO FILHO 

Código identificador 3a2165a0ba00d994317e970f9ea6967e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 210/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N°210/2025, assinado em 01/10/2025. Objeto: 

Aquisição de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 

emergencial e o transporte hospitalar do município de  Sao Joao  do 

Paraíso Maranhão. Processo  Administrative  no 2025.09.11.0023/2025. 

Modalidade: Adesão no 15/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CNPJ no 14.588.101/0001-30, CONTRATADO:  PRO CAR  

SERVICOS E PECAS LTDA,  CNN  no 10.686,600/0001-09. Valor Global: 

R$185.000,00 (canto e oitenta e cinco mil reais). Vigência Inicial: 01 de 

outubro de 2025. Vigência Final: 31 de dezembro de 2025.  MARISA  

ELANNE DAMASCENO DE FRANCA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

Sao  João do Paraiso - MA, 01 de outubro de 2025. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 9b9ad5538df3a8c0956325e9de3bcObe 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 

01.059/2024 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  

02.059/2024 

A PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA vem divulgar sua 

intenção de aderir, como CARONA, ao Registro de Preços, a Ata de 

Registro de Preços conforme especificações abaixo: Ata de Registro de 

Preços N9  01.059/2024 oriunda do Pregão Eletrônico ri° 026/2024 - 

SRP, Processo administrativo n°059/2024, Vigência da Ata, 12 (doze) 

meses. Orgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Z6 Doca-MA, através 

da Comissão Permanente de Licitação Empresa Beneficiaria:  PRO CAR  
SERVICOS E PECAS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica -  CNN  n2  10.686.600/0001-09 - Especificação do Objeto 
Registrado: Adesão a Ata de Registro de preços para futura e eventual 

aquisições de UMA ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 

emergencial e o transporte hospitalar do Município de São João do 

Paraíso-MA - Valor Total Estimado da Adesão: R$ 185.000,00 (canto e 
oitenta e cinco mil reais). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de 

"Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas em 
processo administrativo.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 01 de outubro de 2025. 	

PiViSjp 

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 	 .(s) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
	

Nr: 10 Si 
PORTARIA N. 005/2025 

	

P̀ 1-113 91WIS1:'  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 2820e25537bdd723e4e3083641bc.2865 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO SOTER 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N(2  001/2024, PROC.  
ADM.  No 341/2023. PREGÃO ELETRÔNICO  IT  014/2023 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 001/2024, 

PROC.  ADM.  Na 341/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N°  014/2023. 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Seter, Estado do  

Maranhao, CNN-01.612.628/0001-00, Secretaria Municipal de 

Administração, Fazenda e Infraestrutura, com sede na Av. Esperança, 
no 2025 - Centro, em  Sao Joao  do Sóter, Maranhão. 

CONTRATADA:DINAMICA EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ no 

24.292.364/0001-50. OBJETO: contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de roço de diversas estradas do município 

de São  Joao  do Sater - MA, na forma da Lei Federal no 8.666/1993. 
PRAZO ADITIVADO: 14/07/2025 até 14/07/2026. Permanecendo em 
pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram 

alteradas. DATA DE ASSINATURA: 11/07/2025. BASE LEGAL:  art.  57 §19, 
inciso II da Lei 02 8.666/93. ASSINATURAS: pela CONTRATANTE, assina o 

Sr. Luis Martinho Cavalcante Lacerda - Secretário Municipal de 

Administração, Fazenda e Infraestrutura, pela CONTRATADA assina o Sr.  

Welton  Gomes Leal, portador do CPF n.° 017.022.103-24 - 

Representante Legal.  sac'  João do Sóter/MA, 11 de julho de 2025. 

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON  SCARES  DE SOUSA 

Código identificador: c1a092078dd0983996504cb21.3ceb2de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DOS CRENTES 

CONCORRENCIA ELETRONICA N 007/2025  

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de outubro de 2025. Semaias da Silva 
Morais - Agente de Contratação. 

Publicado por: ANE CAR/NE DOS SANTOS CARDOSO 

Código identificador: 41dce237d3d6267fca97cb3dba2eaa35 
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